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Diário Oficial
   

 GABINETE DO PREFEITO 
  

 RETIFICAÇÃO 
 DECRETO Nº 17.667 DE 06 DE AGOSTO DE 2012 

  ONDE SE LÊ  
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08110 GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE 
 10.301.2029.13142  ESTRUTURAR A REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01.310.000 SAÚDE GERAL ................................................................................ R$ 494.006,00
 LEIA SE: 
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08110 GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE 
10.301.2029. 1312  ESTRUTURAR A REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01.310.000 SAÚDE GERAL ................................................................................ R$ 494.006,00
  

     EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 EM 07 DE AGOSTO DE 2012 
  De Secretaria Municipal de Educação - Protocolado n.º 11/10/30.152 PG
 Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fl s. 61 a 64, 113 a 117, 130 a 131, 139/verso 
e 144, bem como do Ato praticado pelo órgão gestor à fl . 145, RATIFICO o ato da 
Secretaria de Educação, de contratação direta da empresa TECASSISTIVA - TECNO-
LOGIA ASSISTIVA, COMERCIALIZAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE PROGRAMAS E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA., por exclu-
sividade, para aquisição de 01 (uma) Impressora Braille e Tinta, com velocidade de 40 
a 50 cps, especifi cada à fl . 03, nos termos do Projeto Básico de fl s. 45/46, e conforme 
justifi cativa de fl . 02, complementada pela pasta gestora às fl s. 68/69, conforme pro-
posta comercial reapresentada à fl . 123, com fulcro no inciso I do artigo 25 da Lei n.º 
8.666/93, mediante o valor total de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). Publique-
-se, na forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal n.º 8.666/93. Após, 
à Secretaria de Administração para a numeração da presente Contratação Direta. Na 
sequência, retornem os autos à Secretaria de Educação para as demais providências e 
atendimento à recomendação de fl . 116, quarto parágrafo, no que tange ao acompanha-
mento da entrega do material. 
 De DAJ/SMAJ e PKF Armas e Munições Ltda. EPP - Protocolado n.º 12/10/9.637 PG 
 Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial, os pareceres 
exarados pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos às folhas 123 a 127 e 128, 
conheço do recurso administrativo interposto pela empresa PKF Armas e Munições 
Ltda. EPP às fl s. 93 a 122, e quanto ao mérito, determino que lhe seja negado provi-
mento, haja vista que não restou demonstrado qualquer argumento válido capaz de 
afastar a sua responsabilização pela infração ao item 3 do Anexo IV - Memorial Des-
critivo do Edital Pregão Presencial n.º 200/10, mantendo-se a sanção de fl . 88, que 
aplicou a penalidade de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do item 09 da 
Nota de Empenho, equivalente a R$ 17.694,00 (Dezessete mil, seiscentos e noventa e 
quatro reais), e de suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Cam-
pinas, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
nos exatos termos do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 10.520/02, artigo 87, incisos II 
e III da Lei n.º 8.666/93 e itens 13.3, 13.3.5 e 13.3.6 do referido edital,   sendo certo a 
inexistência de excesso nas mesmas  . Publique-se. Intime-se na forma da Lei. Após à 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos/DAJ para prosseguimento. 
 

 ALCIDES MAMIZUKA 
 Secretário Municipal Chefe De Gabinete Do Prefeito 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 CONVOCAÇÃO   
  Protocolo:  2012/11/03106 
 Data de Entrada na PMC:  02/04/2012
 Localização:  Avenida Dr. Carlos de Campos, Lote 04, Quarteirão 1.538, Bairro Vila In-
dústrial.
 Natureza do Empreendimento:  Construção Habitacional Multifamiliar Vertical HMV-2 . 
 Proprietário do Imóvel:  Trento Participações LTDA.
 Responsável pelo Empreendimento:  Living Construtora.
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias prazo).  

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme às folhas 
105, 106, 107, 108, 109 e 110 do protocolo em epígrafe. 

 Protocolo:  2009/10/46400 e 2010/10/32291
 Data de Entrada na PMC:  24/12/2009
 Protocolo da Última Juntada:  2012/10/15862
 Data da Última Juntada: 04/04/2012 
 Localização:  Gleba A2 - Fazenda Sta. Genebra entre Loteamento Pq. Das Universidades, 
Rodovia Dom Pedro I, Gleba A1-A da Fazenda Sta. Genebra e Avenida Prof. Doutor Ze-
ferino Vaz.
 Natureza do Empreendimento:  Empreendimento Residencial/Comercial.
 Proprietário do Imóvel:  Vera Maria de Oliveira Souza / FASCIATA Empreendimentos 
Imobiliários LTDA.
 Responsável pelo Empreendimento:  Vera Maria de Oliveira Souza / FASCIATA Empre-
endimentos Imobiliários LTDA.
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias prazo).  

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme às folhas 
47, 48, 49, 50, 51 e 52 do protocolo em epígrafe. 

 Protocolo:  2011/10/9546
 Data de Entrada na PMC:  04/03/2011
 Protocolo da Última Juntada:  2012/10/17299
 Data da Última Juntada:  13/04/2012
 Localização:  Rua da Abolição, 1000; Lote 03; Quarteirão 01216; Bairro Ponte Preta
 Natureza do Empreendimento:  Construção de Condomínio Residencial Multifamiliar 
Vertical e Restauro de Edifício Histórico Tombado. 
 Proprietário do Imóvel:  ACS GAMA Empreendimentos Imobiliários LTDA
 Responsável pelo Empreendimento:  ACS GAMA Empreendimentos Imobiliários LTDA
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias 
prazo). 

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme às folhas 
306, 307, 308, 309, 310 e 311 do protocolo em epígrafe. 

 Protocolo:  2011/17/01621 
 Data de Entrada na PMC:  10/08/2011
 Protocolo da Última Juntada:  2012/10/18937
 Data da Última Juntada:  24/04/2012 
 Localização:  Rodovia dos Bandeirantes, Km 85/86 com Avenida Lix da Cunha; Gleba 01
 Natureza do Empreendimento:  Construção de Galpões para fi ns Logísticos e Industriais.
 Proprietário do Imóvel:  CREJUN Empreendimentos Imobiliários LTDA 
 Responsável pelo Empreendimento:  CREJUN Empreendimentos Imobiliários LTDA 
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias 
prazo). 

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme às folhas 
46, 47, 48, 49, 50 e 51 do protocolo em epígrafe. 

 Protocolo:  2012/17/00561
 Data de Entrada na PMC:  24/02/2012
 Protocolo da Última Juntada:  2012/10/19561 
 Data da Última Juntada:  27/04/2012
 Localização:  Chácara Bom Jesus 
 Natureza do Empreendimento:  Levantamento Cadastral
 Proprietário do Imóvel:  ZILDA CONCEIÇÃO AVEIRO MARQUES E RAMIRO MAR-
QUES Claudinei Marques Blocos ME.
 Responsável pelo Empreendimento:  Célia Marta Salzedas Ricci
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias 
prazo).  

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme às folhas 
22, 23, 24, 25, 26 e 27 do protocolo em epígrafe. 

 Protocolo:  2012/11/4463
 Data de Entrada na PMC:  25/05/2012
 Localização:  Rua Dr. Sampaio Peixoto, Rua dos Alecrins e Av. Orozimbo Maia, Lote 01 a 
07 e 10 a 20, Quadra A, Quarteirão 396, Bairro Vila Elizabete.
 Natureza do Empreendimento:  Edifício Habitacional HMV-3
 Proprietário do Imóvel:  GAFISA S/A
 Responsável pelo Empreendimento:  Construtora GAFISA S/A
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias 
prazo).  

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme à folha pro-
tocolo em epígrafe. 

 Protocolo:  2012/10/24664
 Data de Entrada na PMC:  05/06/2012
 Localização:  Avenida General Carneiro, 434, Lote 07-SUB, Quarteirão 1254, Bairro Ponte 
Preta.
 Natureza do Empreendimento:  Construção Comercial Vertical Hotel - CSE-2
 Proprietário do Imóvel:  USF Construtora e Incorporadora LTDA.
 Responsável pelo Empreendimento:  USF Construtora e Incorporadora LTDA.
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias 
prazo).  

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme às folhas 
21, 22, 23, 24, 25 e 26 do protocolo em epígrafe. 

 Protocolo:  2012/10/25831
 Data de Entrada na PMC:  14/06/2012 
 Localização:  Rua Doutor Mário Natividade, 1.080, Lote 02, Quarteirão 2750, Quadra B, 
Bairro Loteamento Arruamento D.A.E.
 Natureza do Empreendimento:  Construção Habitacional Multifamiliar Vertical HMV-2
 Proprietário do Imóvel:  HESA 69 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
 Responsável pelo Empreendimento:  HESA 69 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
 Comparecer no 7º andar, Sala 1, no Paço Municipal, até o dia 06/09/2012 (30 dias 
prazo).  

 Convocar o interessado para complementação de documentação conforme às folhas 
366, 367, 368, 369, 370 e 371 do protocolo em epígrafe. 
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 FERNANDO ZAMBON ATVARS 

 Presidente Do G.A.P.E 



2 Campinas, terça-feira, 06 de abril de 2010Diário Ofi cial do Município de Campinas

EXPEDIENTE
O Diário Ofi cial do Município de Campinas (Lei Nº 2.819/63) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Campinas
Site: www.campinas.sp.gov.br

 
CONTEÚDO

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e 
órgãos públicos emissores.

Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor.

Para informações sobre como contatar o órgão emissor, 
ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

 
ACERVO

Edições posteriores a fevereiro de 2002 estão disponíveis 
para consulta na Internet no seguinte endereço:
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/

Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: 
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php

 
Edições anteriores a fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à Biblioteca 

Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink”
(Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2116-0423)

 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Esta publicação é Certifi cada Digitalmente, acesse o guia de Certifi cação Digital: 
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/guia.php
. Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, 

contate a IMA, no endereço abaixo.
 

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: 

IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela 
Imprensa Ofi cial do Município de Campinas

e-mail: diario.ofi cial@ima.sp.gov.br - site: www.ima.sp.gov.br
Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 

ou na Rua Ataliba Camargo Andrade, 47, Cambuí, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

 ATA DA 6ª REUNIÃO DO GRUPO DE ANÁLISE DE 
PROJETOS ESPECÍFICOS / GAPE

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 2.012 (dois mil e doze) às 09:00 
(nove) horas, na Sala de Mármore, localizada no 4º andar do Paço Municipal, em 
Campinas, Estado de São Paulo, reuniram-se os membros do Grupo de Análise de 
Projetos Específi cos / GAPE, COM A SEGUINTE PAUTA: 1 Protocolo nº. 
2012/11/03106; 2 - Protocolos nº. 2010/10/32291 e 2009/10/46400; 3 - Protocolo nº. 
2011/10/9546; 4 - Protocolo nº. 2011/17/01621; 5 - Protocolo nº. 2012/17/00561; 6 - 
Protocolo nº. 2012/11/4463; 7 - Protocolo nº. 2012/10/24664; 8 - Protocolo nº. 
2012/10/25.831; 9 - Protocolos nº. 2012/10/26816 e 2012/10/26817; 10 - Protocolo nº. 
2012/10/26822; 11 - Protocolos nº. 2012/10/26823; 12 - Protocolo nº. 2012/10/26826. 
Presentes o Presidente do GAPE, Fernando Zambon Atvars, Representante da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Enide Mizue 
Takeda Penteado, Representantes da SANASA, Luci Lorençon Manara, 
Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Alexandre Costa e 
Lindenberg C. Damasceno, Representantes da EMDEC, Élen Beatriz Santos, 
Representantes da Secretaria Municipal de Urbanismo, Raquel Mokarzel, 
Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Eduardo Gasparotto B. A. 
Prado, Não compareceram os representantes da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, Matheus Mitraud Júnior (férias regulares) e Guilherme Fonseca Tadini; 
Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Rosângela Ribeiro 
(licença prêmio), SANASA, Marco Antônio Bertelle (férias regulares), EMDEC, 
Márcio José Martins (férias regulares), Secretaria Municipal de Infraestrutura, Renato 
de Camargo Barros (férias regulares), Secretaria Municipal de Urbanismo, José 
Ricardo de Gasperi (férias regulares). Dando início aos trabalhos passou-se a análise 
dos itens da pauta: 1 - Protocolos nº. 2012/11/03106, foram analisados pelos membros 
do Grupo as documentações constantes e faltantes no processo, sendo elas: SANASA 
Faltantes: Apresentar Estudo de Viabilidade Técnica – Informe Técnico atualizado ou 
contrato de obras formalizado. EMDEC Constantes: Ficha Informativa do cadastro 
físico do imóvel. Faltantes: Parecer EMDEC. SEMURB Constantes: Vias projeto fl . 
57 a 100; ART fl s. 54 a 56; Paga taxa fl s. 43 a 44. Faltantes: Ficha de Informação do 
Lote; ART do Autor; Autorização do IV COMAR; Obs: Com a apresentação da Ficha 
de Informação será possível verifi car a necessidade ou não de outros documentos. 
SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento padrão; 02 vias da Planta de 
Implantação Geral, evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, número de 
unidades e numero de pavimentos. Faltantes: 02 vias do Levantamento Planialtimétrico 
cadastral contendo a localização da área, seu entorno, sistema viário existente e 
arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas do município, conforme modelo 
O.S. 01/04 –SMOP ou Ficha de Informação; 01 via da Planta de Localização da área 
– escala 1:10.000; 01 via do Memorial Descritivo do Empreendimento contendo 
dados gerais do empreendimento, área do terreno, área construída, número de 
unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT 
e previsão de densidade demográfi ca; A.R.T ou R.R.T. dos profi ssionais envolvidos; 
Obs: Falta ainda, análise da DEPLAN/SEPLAN com relação às diretrizes macroviárias 
e ao 1 equipamento público na região. SMMA Faltantes: Provação (licencia Prévia 
– ETM) – Ficha de Informação; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral 
contendo a localização da área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital 
na extensão DWG, nas coordenadas do município, conforme modelo O.S. 01/04 – 
SMOP; RAI – Relatório Ambiental Integrado, conforme parágrafo 1º, artigo 7º do 
Decreto nº. 17.261, de 08 de fevereiro de 2011; 01 via da Planta Urbanística Ambiental; 
Laudo Geotécnico constando as características do Solo e atestando sua compatibilidade 
com o projeto; Laude caracterização de vegetação; Projeto de drenagem prevendo o 
atendimento da Lei Estadual 12.526, de 02/01/2007; Projeto de Terraplanagem, 
indicando os volumes de corte e aterro e necessidade de uso de áreas de bota-fora ou 
caixa de empréstimo; ART ou RRT dos profi ssionais envolvidos; Comprovante de 
recolhimento das taxas devidas; Declaração sobre existência ou não na área de: 
embargo por infração ambiental ou urbanística, Termo de Ajustamento de conduta – 
TAC junto ao Ministério Público; ação judicial. INFRAESTRUTURA Constantes: 
Cópia do Requerimento padrão; 02 vias da Planta de Implantação Geral, evidenciando 
edifi cações, acessos, vias particulares, número de unidades e numero de pavimentos 
– arquivo digital em DWG fl s. 57 a 100; Faltantes: 02 vias do Levantamento 
Planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S. 01/04 ou Ficha de Informativa; 01 
via da Planta de Localização da área – escala 1:10.000;01 via do Memorial Descritivo 
do Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, áreas e densidade 
demográfi ca; A.R.T levantamento planialtimétrico; 02 vias do cadastro das redes de 
drenagem existentes no entorno do empreendimento ou curso d’agua existentes na 
região e arquivo digital em DWG; Declaração de localização do empreendimento 
quanto às Bacias Hidrográfi cas. 2 - Protocolos nº. 2010/10/32291 e 2009/10/46400, 
foram analisados pelos membros do Grupo as documentações constantes e faltantes no 
processo, sendo elas: SEMURB Faltantes: Obs: Trata-se de estudo do loteamento 
reserva da mata, se for o caso de ter análise pelo GAPE, deverá apresentar toda a 
documentação da Pasta SEMURB, Anexo I, Decreto 17589 de 15/05/2012. SEPLAN 
Constantes: Cópia do Requerimento padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico 
cadastral contendo a localização da área, seu entorno, sistema viário existente e 
arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas do município, conforme modelo 
O.S. 01/04 –SMOP ou Ficha de Informação; 01 via da Planta de Localização da área 
– escala 1:10.000; Faltantes: 02 vias da Planta de Implantação Geral, evidenciando 
edifi cações, acessos, vias particulares, número de unidades e numero de pavimentos; 
01 via do Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais do 
empreendimento, área do terreno, área construída, número de unidades, área das 
unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de 
densidade demográfi ca; A.R.T ou R.R.T. dos profi ssionais envolvidos. SANASA 
Constantes: Prot. 2009/10/46400 – Informe Técnico nº. 108-09 de 21/09/2009, 
conforme item 2 – validade de 6 (seis) meses. Faltantes: Apresentar Informe Técnico 
atualizado. SMMA Faltantes: Apresentar Exame Técnico Municipal – ETM do 
empreendimento. EMDEC Faltantes: Parecer EMDEC. INFRAESTRUTURA 
Constantes: Cópia do Requerimento padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico 
cadastral, conforme modelo O.S. 01/0401 – prot. 09/10/46400 fl s. 10 a 12; 01 via da 
Planta de Localização da área – escala 1:10.000 – fl . 18 prot. 10/10/32291 e fl s. 6 a 9 
prot. 09/10/46400; 02 vias da Planta de Implantação Geral, evidenciando edifi cações, 
acessos, vias particulares, número de unidades e numero de pavimentos – arquivo 
digital em DWG – fl . 38 prot. 10/10/32291. Faltantes: Ficha de Informativa;01 via do 
Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, 
áreas e densidade demográfi ca; A.R.T do levantamento planialtimétrico; 02 vias do 
cadastro das redes de drenagem existentes no entorno do empreendimento ou curso 
d’agua existentes na região e arquivo digital em DWG; Declaração de localização do 
empreendimento quanto às Bacias Hidrográfi cas. 3 - Protocolos nº. 2011/10/9546, 
foram analisados pelos membros do Grupo as documentações constantes e faltantes no 
processo, sendo elas: SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento padrão; A.R.T 

ou R.R.T. dos profi ssionais envolvidos – Obs: Parciais – não para o empreendimento. 
Faltantes: 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a localização 
da área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão DWG, nas 
coordenadas do município, conforme modelo O.S. 01/04 –SMOP ou Ficha de 
Informação (Obs: Ficha de Informação); 01 via da Planta de Localização da área – 
escala 1:10.000; 02 vias da Planta de Implantação Geral, evidenciando edifi cações, 
acessos, vias particulares, número de unidades e numero de pavimentos; 01 via do 
Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, 
área do terreno, área construída, número de unidades, área das unidades, áreas 
computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade 
demográfi ca. SANASA Faltantes: Apresentar Estudo de viabilidade técnico – 
Informe Técnico. SMMA Constantes: Licença Prévia de Instalação 350/11-I emitida 
26/08/11 fl s. 174 a 177. Faltantes: Obs: Aguardando o posicionamento da EMDEC 
quanto ao Estudo de Trafego apresentado pelo Interessado. EMDEC Faltantes: 
Parecer EMDEC. SEMURB Constantes: Cópia projeto da edifi cação aprovada pelo 
protocolo 09/11/10565 fl s. 214 a 222 – 223 e 224. Faltantes: Obs: Trata-se de 
protocolo de licenciamento ambiental com licença prévia e de instalação já emitidas 
pelo nº. 358/2011-I fl s. 174 a 177 e com projeto aprovado do empreendimento pelo 
prot. 09/11/10565, se for o caso de análise pelo GAPE, deverá apresentar a 
documentação constantes do Anexo I – Pasta SEMURB, Decreto 17589 de 15/05/2012. 
INFRAESTRUTURA Constantes: Cópia do requerimento padrão; 02 vias da Planta 
de Implantação Geral, evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, número de 
unidades e numero de pavimentos – arquivo digital em DWG – fl s. 57 a 67. Faltantes: 
02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S. 01/04 ou 
Ficha de Informativa; 01 via da Planta de Localização da área – escala 1:10.000;01 via 
do Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais do 
empreendimento, áreas e densidade demográfi ca; A.R.T Levantamento 
Planialtimétrico; 02 vias do cadastro das redes de drenagem existentes no entorno do 
empreendimento ou curso d’agua existentes na região e arquivo digital em DWG; 
Declaração de localização do empreendimento quanto às Bacias Hidrográfi cas. 4 - 
Protocolo nº. 2011/17/01621, foram analisados pelos membros do do Grupo as 
documentações constantes e faltantes no processo, sendo elas: SEMURB Faltantes: 
Trata-se Solicitação de certidão de uso para Imóvel situado fora do perímetro urbano, 
portanto, deverá apresentar toda a documentação constante do Anexo I – Pasta 
SEMURB – decreto 17589/12. SEINFRA Constantes: Cópia do Requerimento 
Padrão; 01 via Planta de Localização da área – escala 1:10.000. Fls. 14. Faltantes: 02 
vias Levantamento planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S 01/04 e fi cha 
informativa. Obs. Levantamento Fls. 12 à 16. Falta fi cha de informação; 02 vias 
implantação geral Evidenciando Edifi cações, Acessos vias particulares, nº Unidades e 
nº de Pavimentos. Arquivo digital em DWG; 01 via memorial descritivo (áreas 
terreno, área construída, número unidades, área das unidades, áreas computáveis para 
efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca); ART do 
Levantamento Planialtimétrico; 02 vias Cadastro das redes de drenagem existentes no 
entorno do Empreendimento ou curso d`agua existentes na região e arquivos digital 
em DWG; Declaração de localização do Empreendimento quanto as bacias 
hidrográfi cas. SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento Padrão; 01 via Planta 
de Localização da área – escala 1:10.000. Faltantes: 02 vias do Levantamento 
Planialtimétrico cadastral contendo a localização da área, seu entorno, sistema viário 
existente e arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas do Município, 
conforme Modelo OS 01/04 – SMOP, ou Ficha Informativa, se houver. Obs. Uma vez 
que se trata de área em zona rural falta as vias de Levantamento Planialtimétrico; 02 
vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, Acessos vias particulares, nº 
Unidades e nº de Pavimentos; 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área 
construída, número unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de 
aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca); ART Anotação de 
responsabilidade técnica ou RRT Registro de Responsabilidade Técnica dos 
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profi ssionais envolvidos; Obs. O protocolo deverá ser encaminhado à CSPF/DEPLAN/
SEPLAN para conclusão da análise interrompida quando da publicação do decreto 
17589/2012. SMMA Constantes: 01 via da Planta de Localização da área – escala 
1:10.000. Faltantes: Cópia do Requerimento padrão; 02 vias do Levantamento 
Planialtimétrico cadastral contendo a localização da área, seu entorno, sistema viário 
existente e arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas do município, conforme 
modelo O.S. 01/04 – SMOP, ou fi cha de informação, se houver; 02 vias da Planta de 
Implantação Geral, evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, número de 
unidades e número de pavimentos; 01 via do Memorial Descritivo do Empreendimento 
contendo dados gerais do empreendimento, área do terreno, área construída, número 
de unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de 
PGT e previsão de densidade demográfi ca; Laudo de caracterização hidrológica, 
incluindo a localização do empreendimento na bacia hidrográfi ca, possíveis áreas de 
risco no entorno, projeção da taxa de impermeabilização na condição fi nal de 
implantação do empreendimento, identifi cação da necessidade de uso ou interferências 
em recursos hídricos e adoção de medidas de controle e racionalização; A.R.T ou 
R.R.T. dos profi ssionais envolvidos; Laudo de Caracterização de Vegetação, 
contendo as seguintes informações: a) identifi cação do(s) tipo(s) e estágio(s) de 
desenvolvimento da vegetação nativa que recobre(m) a(s) área(s) objeto do pedido, 
conforme Lei Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, Resolução CONAMA 
n° 1, de 31 de janeiro de 1994 e Resolução Conjunta IBAMA/SMA n° 1, de 17 de 
fevereiro de 1994, para Mata Atlântica, e Lei Estadual n° 13.550, de 02 de junho de 
2009 e Resolução SMA 64, de 10 de setembro de 2009 para Cerrado, e Laudo de 
Fauna; b) locação e identifi cação das espécies isoladas, utilizando nome popular e 
científi co e das espécies arbóreas especialmente protegidas (espécies imunes ao corte, 
patrimônio ambiental ou ameaçadas de extinção); Declaração sobre existência ou não 
na área de: embargo por infração ambiental ou urbanística, Termo de Ajustamento de 
conduta – TAC junto ao Ministério Público; ação judicial (modelo se encontra na 
SMMA). EMDEC Faltantes: Parecer EMDEC. SANASA Faltantes: Apresentar 
Estudo de Viabilidade Técnica – Informe Técnico. 5 - Protocolo nº. 2012/17/00561, 
foram analisados pelos membros do Grupo as documentações constantes e faltantes no 
processo, sendo elas: SEMURB Constantes: Levantamento Planialtimétrico (Fls. 
16). Faltantes: Trata-se Solicitação de certidão de uso para Imóvel em área rural, 
portanto, deverá apresentar: Comprovante de pagamento da taxa de análise para 
estudo de Viabilidade; 02 vias do Projeto (vide pasta SEMURB ‘ Anexo I Decreto 
17589/2012; 01 via Memorial Descritivo (vide pasta SEMURB ‘ Anexo I Decreto 
17589/2012; ART do Profi ssional Envolvido. SEINFRA Constantes: Cópia do 
Requerimento Padrão; 01 via Planta de Localização da área – escala 1:10.000. Fls. 18. 
Faltantes: 02 vias Levantamento planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S 
01/04 e fi cha informativa. Obs. Levantamento Fls. 12 à 16. Falta fi cha de informação; 
02 vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, Acessos vias particulares, nº 
Unidades e nº de Pavimentos. Arquivo digital em DWG; 01 via memorial descritivo 
(áreas terreno, área construída, número unidades, área das unidades, áreas computáveis 
para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca); ART 
Anotação de responsabilidade técnica ou RRT. Obs. ART do Levantamento 
Planialtimétrico; 02 vias Cadastro das redes de drenagem existentes no entorno do 
Empreendimento ou curso D` Água existentes na região e arquivos digital em DWG; 
Declaração de localização do Empreendimento quanto as bacias hidrográfi cas. 
SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento Padrão; 02 vias do Levantamento 
Planialtimétrico cadastral contendo a localização da área, seu entorno, sistema viário 
existente e arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas do Município, 
conforme Modelo OS 01/04 – SMOP, ou Ficha Informativa, se houver. Faltantes: 01 
via Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 02 vias implantação geral 
Evidenciando Edifi cações, Acessos vias particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos; 
01 via memorial descritivo (áreas terreno, área construída, número unidades, área das 
unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de 
densidade demográfi ca); ART ou RRT dos profi ssionais envolvidos. Obs. O protocolo 
deverá ser encaminhado à CSPF/DEPLAN/SEPLAN para conclusão da análise 
interrompida quando da publicação do decreto 17589/2012. SMMA Constantes: 02 
vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a localização da área, seu 
entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas 
do município, conforme modelo O.S. 01/04 – SMOP, ou fi cha de informação, se 
houver; Faltantes: Cópia do Requerimento padrão; 01 via da Planta de Localização 
da área – escala 1:10.000; 02 vias da Planta de Implantação Geral, evidenciando 
edifi cações, acessos, vias particulares, número de unidades e número de pavimentos; 
01 via do Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais do 
empreendimento, área do terreno, área construída, número de unidades, área das 
unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de 
densidade demográfi ca; Laudo de caracterização hidrológica, incluindo a localização 
do empreendimento na bacia hidrográfi ca, possíveis áreas de risco no entorno, 
projeção da taxa de impermeabilização na condição fi nal de implantação do 
empreendimento, identifi cação da necessidade de uso ou interferências em recursos 
hídricos e adoção de medidas de controle e racionalização; A.R.T ou R.R.T. dos 
profi ssionais envolvidos; Laudo de Caracterização de Vegetação, contendo as 
seguintes informações: a) identifi cação do(s) tipo(s) e estágio(s) de desenvolvimento 
da vegetação nativa que recobre(m) a(s) área(s) objeto do pedido, conforme Lei 
Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, Resolução CONAMA n° 1, de 31 de 
janeiro de 1994 e Resolução Conjunta IBAMA/SMA n° 1, de 17 de fevereiro de 1994, 
para Mata Atlântica, e Lei Estadual n° 13.550, de 02 de junho de 2009 e Resolução 
SMA 64, de 10 de setembro de 2009 para Cerrado, e Laudo de Fauna; b) locação e 
identifi cação das espécies isoladas, utilizando nome popular e científi co e das espécies 
arbóreas especialmente protegidas (espécies imunes ao corte, patrimônio ambiental ou 
ameaçadas de extinção); Declaração sobre existência ou não na área de: embargo por 
infração ambiental ou urbanística, Termo de Ajustamento de conduta – TAC junto ao 
Ministério Público; ação judicial (modelo se encontra na SMMA). EMDEC 
Faltantes: Parecer EMDEC. SANASA Faltantes: Apresentar Estudo de Viabilidade 
Técnica – Informe Técnico. 6 - Protocolo nº. 2012/11/4463, foram analisados pelos 
membros do Grupo as documentações constantes e faltantes no processo, sendo elas: 
INFRAESTRUTURA Constantes: Cópia do Requerimento padrão; 02 vias do 
Levantamento Planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S. 01/04 ou Ficha de 
Informativa; 01 via da Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 02 vias da 
Planta de Implantação Geral, evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, 
número de unidades e numero de pavimentos – arquivo digital em DWG; 01 via do 
Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, 
áreas e densidade demográfi ca;02 vias do cadastro das redes de drenagem existentes 
no entorno do empreendimento ou curso d’agua existentes na região e arquivo digital 
em DWG; Declaração de localização do empreendimento quanto às Bacias 
Hidrográfi cas; Faltantes: ART do Levantamento Planialtimétrico; Obs: A presente 
análise documental foi efetuada com relação à pasta destinada à SEINFRA que está 

apensa ao presente protocolado, a qual, não está numerada. SANASA Constantes: 
Informe técnico nº. 0059/12 de 28/06/2012. Obs: Anexar ao protocolo a documentação 
SANASA apresentada. SMMA Constantes: Obs: Documentação apresentada para 
estudo de viabilidade está completa. SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento 
padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a localização da 
área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão DWG, nas 
coordenadas do município, conforme modelo O.S. 01/04 –SMOP ou Ficha de 
Informação; 01 via da Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 02 vias da 
Planta de Implantação Geral, evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, 
número de unidades e numero de pavimentos; 01 via do Memorial Descritivo do 
Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, área do terreno, área 
construída, número de unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de 
aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca; A.R.T ou R.R.T. dos 
profi ssionais envolvidos; Obs: Análise feita com base na referida pasta, sem 
numeração. EMDEC Faltantes: Parecer EMDEC. SEMURB Constantes: 
Comprovante de pagamento da taxa referente ao exame de projeto fl . 160. Faltantes: 
Comprovante de pagamento da taxa referente ao estudo de viabilidade; Apresentar 3 
vias de projeto corrigidas conforme análise inicial efetuada em fl s. 140 a 148; Cópia 
CPF, RG, Comprovante de Endereço do Autor do Projeto e do responsável técnico 
pela obra; Autorização do IV COMAR; Alvarás de demolição para as edifi cações 
existentes nos Lotes indicados nas fi chas de informação nº. 41338, 41336, 41335, 
41333, 41331, 41330, 41329, 41327, 41326, 41325, 41320, 41317; Ficha de 
Informação dos Lotes já anexados. 7 - Protocolo nº. 2012/10/24664, foram analisados 
pelos membros do Grupo as documentações constantes e faltantes no processo, sendo 
elas: SEMURB Faltantes: Obs: De acordo com via de projeto apresentada em folha 
13, trata-se de análise de Hotel com área total construída de 11.864,53 m², mas de 
acordo com a Lei 8232/94, Artigo 4º, parágrafo único, a classifi cação do 
empreendimento na tabela 1, do Anexo 1, da referida Lei, não deve levar em 
consideração as áreas de estacionamentos, entre outros, desta forma, a área edifi cada 
do empreendimento, para fi ns de classifi cação, é inferior a 10:000,00 m² e, portanto, é 
um “P1”. Tendo em vista, que o empreendimento do tipo “P1” não são analisados pelo 
GAPE, sugiro retornar o presente protocolado à SMMA para continuidade da análise 
do Licenciamento Ambiental. INFRAESTRUTURA Constantes: Cópia do 
Requerimento Padrão; 02 vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, Acessos 
vias particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos. Arquivo digital em DWG. Fls. 09 à 
13. Faltantes: 02 vias Levantamento planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S 
01/04 e fi cha informativa. Fixa não consta Levantamento Planialtimétrico; 01 via 
Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 01 via memorial descritivo (áreas 
terreno, área construída, número unidades, área das unidades, áreas computáveis para 
efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca); ART 
Anotação de responsabilidade técnica ou RRT. ART do Levantamento Planialtimétrico; 
02 vias Cadastro das redes de drenagem existentes no entorno do Empreendimento ou 
curso D` Água existentes na região e arquivos digital em DWG; Declaração de 
localização do Empreendimento quanto as bacias hidrográfi cas. SEPLAN Constantes: 
Cópia do Requerimento Padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral 
contendo a localização da área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital 
na extensão DWG, nas coordenadas do Município, conforme Modelo OS 01/04 – 
SMOP, ou Ficha Informativa, se houver. Atualizar fi cha de Informação; ART Anotação 
de responsabilidade técnica ou RRT Registro de Responsabilidade Técnica dos 
profi ssionais envolvidos. Faltantes: 01 via Planta de Localização da área – escala 
1:10.000; 02 vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, Acessos vias 
particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos; 01 via memorial descritivo (áreas 
terreno, área construída, número unidades, área das unidades, áreas computáveis para 
efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca). SMMA 
Constantes: Cópia do Requerimento padrão; 02 vias da Planta de Implantação Geral, 
evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, número de unidades e número de 
pavimentos. Faltantes: 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo 
a localização da área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital na 
extensão DWG, nas coordenadas do município, conforme modelo O.S. 01/04 – SMOP, 
ou fi cha de informação, se houver; 01 via da Planta de Localização da área – escala 
1:10.000; 01 via do Memorial Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais 
do empreendimento, área do terreno, área construída, número de unidades, área das 
unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de 
densidade demográfi ca; Laudo de caracterização hidrológica, incluindo a localização 
do empreendimento na bacia hidrográfi ca, possíveis áreas de risco no entorno, 
projeção da taxa de impermeabilização na condição fi nal de implantação do 
empreendimento, identifi cação da necessidade de uso ou interferências em recursos 
hídricos e adoção de medidas de controle e racionalização; A.R.T ou R.R.T. dos 
profi ssionais envolvidos; Laudo de Caracterização de Vegetação, contendo as 
seguintes informações: a) identifi cação do(s) tipo(s) e estágio(s) de desenvolvimento 
da vegetação nativa que recobre(m) a(s) área(s) objeto do pedido, conforme Lei 
Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, Resolução CONAMA n° 1, de 31 de 
janeiro de 1994 e Resolução Conjunta IBAMA/SMA n° 1, de 17 de fevereiro de 1994, 
para Mata Atlântica, e Lei Estadual n° 13.550, de 02 de junho de 2009 e Resolução 
SMA 64, de 10 de setembro de 2009 para Cerrado, e Laudo de Fauna; b) locação e 
identifi cação das espécies isoladas, utilizando nome popular e científi co e das espécies 
arbóreas especialmente protegidas (espécies imunes ao corte, patrimônio ambiental ou 
ameaçadas de extinção); Declaração sobre existência ou não na área de: embargo por 
infração ambiental ou urbanística, Termo de Ajustamento de conduta – TAC junto ao 
Ministério Público; ação judicial (modelo se encontra na SMMA). EMDEC 
Faltantes: Parecer EMDEC; SANASA Faltantes: Apresentar Estudo de Viabilidade 
Técnica – Informe Técnico. 8 - Protocolo nº. 2012/10/25.831, foram analisados pelos 
membros do Grupo as documentações constantes e faltantes no processo, sendo elas: 
SEMURB Constantes: ART (Fls. 275 e 276) – Terraplanagem; Vias de Projeto (Fls. 
259 à 272). Faltantes: Obs: Trata-se de Análise Ambiental para Empreendimento 
HMV-2, o interessado deverá apresentar toda a documentação exigida no decreto 
17589/12 – Anexo I – Pasta SEMURB. SEINFRA Constantes: Cópia do 
Requerimento Padrão; 02 vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, Acessos 
vias particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos. Arquivo digital em DWG. Fls. 259 
à 272; 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área construída, número unidades, 
área das unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e 
previsão de densidade demográfi ca). Fls. 333 à 336. Faltantes: 02 vias Levantamento 
planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S 01/04 e fi cha informativa. Fichas 
Fls. 220 à 257. Falta levantamento Planialtimétrico; 01 via Planta de Localização da 
área – escala 1:10.000; ART Levantamento Planialtimétrico; 02 vias Cadastro das 
redes de drenagem existentes no entorno do Empreendimento ou curso d`agua 
existentes na região e arquivos digital em DWG; Declaração de localização do 
Empreendimento quanto as bacias hidrográfi cas; SEPLAN Constantes: Cópia do 
Requerimento Padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a 
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localização da área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão 
DWG, nas coordenadas do Município, conforme Modelo OS 01/04 – SMOP, ou Ficha 
Informativa, se houver. Atualizar fi cha de Informação; ART Anotação de 
responsabilidade técnica ou RRT Registro de Responsabilidade Técnica dos 
profi ssionais envolvidos. Atendeu Parcial; Obs. Terraplanagem – Rel. Ambiental. 
Faltantes: 01 via Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 02 vias implantação 
geral Evidenciando Edifi cações, Acessos vias particulares, nº Unidades e nº de 
Pavimentos; 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área construída, número 
unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT 
e previsão de densidade demográfi ca). SMMA Faltantes: Apresentar comprovante de 
recolhimento da taxa de Análise. EMDEC Faltantes: Parecer EMDEC. SANASA 
Faltantes: Apresentar Estudo de Viabilidade Técnica. 9 - Protocolo nº. 2012/10/26816 
e 2012/10/26817, foram analisados pelos membros do Grupo as documentações 
constantes e faltantes sendo elas: SEMURB Faltantes: Obs: Trata-se de Protocolo da 
EMDEC de Análise para Empreendimento HMV-5, no entanto, o Empreendimento 
em questão recebeu o certifi cado de conclusão de Obra nº 1024/2012 esta semana 
mediante assinatura do TAC com o Município em 17/07/2012. Portanto, Se a EMDEC 
tem alguma exigência para o Empreendimento que não foi contemplada no TAC, esta 
deve solicitar à Secretaria Municipal de Gestão e Controle alteração do TAC. Desta 
forma, acredito não ser o caso de Empreendimento para Análise do GAPE, sugerindo 
(S.M.J.) que este retorne à EMDEC para que esta entre em contato com a SMGC para 
tratativas sobre pendências não contempladas no TAC para o Empreendimento. 
SEINFRA Constantes: Cópia do Requerimento Padrão; 02 vias Levantamento 
planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S 01/04 e fi cha informativa. 
Levantamento Fls. 05 e Ficha Fls. 16; 02 vias implantação geral Evidenciando 
Edifi cações, Acessos vias particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos. Arquivo 
digital em DWG. Fls. 17 à 19; Faltantes: 01 via Planta de Localização da área – escala 
1:10.000; 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área construída, número unidades, 
área das unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e 
previsão de densidade demográfi ca); ART Anotação de responsabilidade técnica ou 
RRT, ART Levantamento Planialtimétrico; 02 vias Cadastro das redes de drenagem 
existentes no entorno do Empreendimento ou curso d`agua existentes na região e 
arquivos digital em DWG; Declaração de localização do Empreendimento quanto as 
bacias hidrográfi cas. SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento Padrão; 02 vias 
do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a localização da área, seu 
entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas 
do Município, conforme Modelo OS 01/04 – SMOP, ou Ficha Informativa, se houver. 
Atualizar fi cha de Informação; 02 vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, 
Acessos vias particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos. Faltantes: 01 via Planta de 
Localização da área – escala 1:10.000: 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área 
construída, número unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de 
aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca); ART Anotação de 
responsabilidade técnica ou RRT Registro de Responsabilidade Técnica dos 
profi ssionais envolvidos; Obs. Falta manifestação da DEPLAN/SEPLAN com relação 
às diretrizes viárias aos equipamento Públicos. SMMA Faltantes: Cópia do 
Requerimento padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a 
localização da área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão 
DWG, nas coordenadas do município, conforme modelo O.S. 01/04 – SMOP, ou fi cha 
de informação, se houver; 01 via da Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 
02 vias da Planta de Implantação Geral, evidenciando edifi cações, acessos, vias 
particulares, número de unidades e número de pavimentos; 01 via do Memorial 
Descritivo do Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, área do 
terreno, área construída, número de unidades, área das unidades, áreas computáveis 
para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca; Laudo 
de caracterização hidrológica, incluindo a localização do empreendimento na bacia 
hidrográfi ca, possíveis áreas de risco no entorno, projeção da taxa de impermeabilização 
na condição fi nal de implantação do empreendimento, identifi cação da necessidade de 
uso ou interferências em recursos hídricos e adoção de medidas de controle e 
racionalização; A.R.T ou R.R.T. dos profi ssionais envolvidos; Laudo de 
Caracterização de Vegetação, contendo as seguintes informações: a) identifi cação 
do(s) tipo(s) e estágio(s) de desenvolvimento da vegetação nativa que recobre(m) a(s) 
área(s) objeto do pedido, conforme Lei Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 
Resolução CONAMA n° 1, de 31 de janeiro de 1994 e Resolução Conjunta IBAMA/
SMA n° 1, de 17 de fevereiro de 1994, para Mata Atlântica, e Lei Estadual n° 13.550, 
de 02 de junho de 2009 e Resolução SMA 64, de 10 de setembro de 2009 para Cerrado, 
e Laudo de Fauna; b) locação e identifi cação das espécies isoladas, utilizando nome 
popular e científi co e das espécies arbóreas especialmente protegidas (espécies imunes 
ao corte, patrimônio ambiental ou ameaçadas de extinção); Declaração sobre 
existência ou não na área de: embargo por infração ambiental ou urbanística, Termo de 
Ajustamento de conduta – TAC junto ao Ministério Público; ação judicial (modelo se 
encontra na SMMA). EMDEC Constantes: Convocação interessado para alterações 
(adequação à legislação vigente) na folha 10 dos protocolos 12/10/26816 – 
12/10/26817. Faltantes: Parecer EMDEC. SANASA Faltantes: Apresentar Estudo 
de Viabilidade Técnica – Informe Técnico, dos protocolos 12/10/26816 - 12/10/26817. 
10 - Protocolo nº. 2012/10/26822, foram analisados pelos membros do Grupo as 
documentações constantes e faltantes sendo elas: SEMURB Constantes: Ficha de 
Informação fl . 05; Sondagem fl s. 06 à 11; Vias do Projeto fl s. 13 à 16; Vias do Projeto 
aprovados pelo Protocolado 10/11/6652. Faltantes: Obs: Trata-se de protocolo da 
EMDEC para análise de ampliação de Empreendimento CSE-4, o interessado deve 
informar o número do protocolo de Estudo de Viabilidade protocolado, se houver, 
caso contrario deve apresentar: Comprovante de pagamento da taxa de Análise de 
Estudo de Viabilidade; Memorial descritivo (vide pasta SEMURB – Anexo I - Decreto 
17598/12); ART ou RRT do profi ssional envolvido. INFRAESTRUTURA 
Constantes: Cópia do Requerimento Padrão; 02 vias implantação geral Evidenciando 
Edifi cações, Acessos vias particulares, números unidades e números de pavimentos. 
Arquivo digital em DWG. Fls. 13 à 16; 20 à 23. Faltantes: 02 vias Levantamento 
planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S 01/04 e fi cha informativa. Fls. 05, 19 
falta Levantamento Planialtimétrico; 01 via Planta de Localização da área – escala 
1:10.000; 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área construída, número unidades, 
área das unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e 
previsão de densidade demográfi ca); ART do Levantamento Planialtimétrico; 02 vias 
Cadastro das redes de drenagem existentes no entorno do Empreendimento ou curso 
d`agua existentes na região e arquivos digital em DWG; Declaração de localização do 
Empreendimento quanto as bacias hidrográfi cas. SEPLAN Constantes: Cópia do 
Requerimento Padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a 
localização da área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão 
DWG, nas coordenadas do Município, conforme Modelo OS 01/04 – SMOP, ou Ficha 
Informativa, se houver. Ficha de Informação deverá ser atualizada; 01 via memorial 
descritivo (áreas terreno, área construída, número unidades, área das unidades, áreas 

computáveis para efeito de aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade 
demográfi ca). Faltantes: 01 via Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 02 
vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, Acessos vias particulares, nº 
Unidades e nº de Pavimentos; ART ou RRT dos profi ssionais envolvidos; Obs. Não 
houve análise da SEPLAN, com relação às diretrizes viárias e dos equipamentos 
Públicos. SMMA Faltantes: Obs: Informar se há protocolo tratando do 
Empreendimento na SMMA. Se não houver apresentar toda documentação alancada 
no decreto do GAPE para a pasta da SMMA (Estudo de Viabilidade). EMDEC 
Constantes: Convocação interessado folha 23; Faltantes: Parecer EMDEC. 
SANASA Faltantes: Apresentar Estudo de Viabilidade Técnica – Informe Técnico. 
11 - Protocolos nº. 2012/10/26823, foram analisados pelos membros do Grupo as 
documentações constantes e faltantes sendo elas: SEMURB Constantes: 02 vias do 
Projeto (contendo edifi cações, acessos, vias particulares, nº Unidades e nº de 
Pavimentos fl s. 03 à 08; Ficha de Informação do Lote fl s. 09 e 10; Copia do projeto 
aprovado fl . 13. Faltantes: Obs: Trata-se de protocolo da EMDEC para análise de 
ampliação de Empreendimento Comercial/Industrial, o interessado deve informar o 
número do protocolo de Estudo de Viabilidade protocolado se houver, caso contrario 
deve apresentar: Comprovante de pagamento da taxa de Análise de Estudo de 
Viabilidade; Memorial descritivo (vide pasta SEMURB – Anexo I - Decreto 
17598/12); ART ou RRT do profi ssional envolvido. SEINFRA Constantes: Cópia do 
Requerimento Padrão; 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área construída, 
número unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de aplicação da 
Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca). Fls. 03 à 08. Faltantes: 02 vias 
Levantamento planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S 01/04 e fi cha 
informativa. Fls. 09 e 10 falta Levantamento Planialtimétrico; 01 via Planta de 
Localização da área – escala 1:10.000; 02 vias implantação geral Evidenciando 
Edifi cações, Acessos vias particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos. Arquivo 
digital em DWG; ART Anotação de responsabilidade técnica ou RRT. ART do 
Levantamento Planialtimétrico; 02 vias Cadastro das redes de drenagem existentes no 
entorno do Empreendimento ou curso D` Água existentes na região e arquivos digital 
em DWG; Declaração de localização do Empreendimento quanto as bacias 
hidrográfi cas. SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento Padrão; 02 vias do 
Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a localização da área, seu entorno, 
sistema viário existente e arquivo digital na extensão DWG, nas coordenadas do 
Município, conforme Modelo OS 01/04 – SMOP, ou Ficha Informativa, se houver. 
Atualizar fi cha de Informação; 02 vias implantação geral Evidenciando Edifi cações, 
Acessos vias particulares, nº Unidades e nº de Pavimentos. Faltantes: 01 via Planta de 
Localização da área – escala 1:10.000; 01 via memorial descritivo (áreas terreno, área 
construída, número unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de 
aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca); ART Anotação de 
responsabilidade técnica ou RRT Registro de Responsabilidade Técnica dos 
profi ssionais envolvidos. SMMA Faltantes: Informar se há protocolo tratando do 
Empreendimento na SMMA. Se não houver apresentar toda documentação alancada 
no decreto do GAPE para a pasta da SMMA (Estudo de Viabilidade). EMDEC 
Constantes: Convocação interessado folha 14; Faltantes: Parecer EMDEC. 
SANASA Faltantes: Apresentar Estudo de Viabilidade Técnica – Informe Técnico. 
12 - Protocolo nº. 2012/10/26826, foram analisados pelos membros do Grupo as 
documentações constantes e faltantes sendo elas: SANASA Faltantes: Apresentar 
estudo de viabilidade técnica – Informe Técnico. SMMA Faltantes: Obs: Informar se 
há protocolo de licenciamento na SMMA. Caso não tenha, apresentar documentação 
para estudo de viabilidade, via GAPE, Pasta SMMA. EMDEC Faltantes: Parecer 
EMDEC. SEMURB Constantes: Vias de projeto fl s. 04 a 16; Ficha Informativa fl s. 
22 a 59; ART fl s. 17 a 21. Faltantes: Obs: Trata-se de protocolo da EMDEC para 
análise de empreendimento HMV-5, o interessado deve informar o número do 
protocolo de estudo de viabilidade protocolado na SEMURB, se Houver, caso 
contrário deverá apresentar: Cópia de pagamento de taxa de análise para estudo de 
viabilidade; Cópia do projeto de anexação dos Lotes (neste primeiro momento poderá 
ser sem aprovada); Memorial descritivo (vide Pasta SEMURB – Anexo I – Decreto 
17589 de 15/05/2012. INFRAESTRUTURA Constantes: Cópia do requerimento 
padrão; Ficha Informativa fl s. 22 a 59; 02 vias da Planta de Implantação Geral, 
evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, número de unidades e numero de 
pavimentos – arquivo digital em DWG – fl s. 3 a 9; Faltantes: 02 vias do Levantamento 
Planialtimétrico cadastral, conforme modelo O.S. 01/04; 01 via da Planta de 
Localização da área – escala 1:10.000; 01 via do Memorial Descritivo do 
Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, áreas e densidade 
demográfi ca; A.R.T levantamento planialtimétrico; 02 vias do cadastro das redes de 
drenagem existentes no entorno do empreendimento ou curso d’agua existentes na 
região e arquivo digital em DWG; Declaração de localização do empreendimento 
quanto às Bacias Hidrográfi cas. SEPLAN Constantes: Cópia do Requerimento 
padrão; 02 vias do Levantamento Planialtimétrico cadastral contendo a localização da 
área, seu entorno, sistema viário existente e arquivo digital na extensão DWG, nas 
coordenadas do município, conforme modelo O.S. 01/04 –SMOP ou Ficha de 
Informação (atualizar fi cha de informação); 02 vias da Planta de Implantação Geral, 
evidenciando edifi cações, acessos, vias particulares, número de unidades e numero de 
pavimentos; A.R.T ou R.R.T. dos profi ssionais envolvidos. Faltantes: 01 via da 
Planta de Localização da área – escala 1:10.000; 01 via do Memorial Descritivo do 
Empreendimento contendo dados gerais do empreendimento, área do terreno, área 
construída, número de unidades, área das unidades, áreas computáveis para efeito de 
aplicação da Lei de PGT e previsão de densidade demográfi ca; Obs: Não há parecer 
do DEPLAN/SEPLAN com relação às diretrizes viárias e a equipamentos públicos. 
Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a reunião e eu, Cristiano Ferreira 
Deling, secretariei e lavrei a presente Ata que segue assinada por todos os presentes.
 

 FERNANDO ZAMBON ATVARS 
 Presidente Do G.A.P.E 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR 

 ERRATA DE NOTIFICAÇÃO 
 Publicação de 06 de agosto de 2012 

 
 ONDE SE LÊ  :  Em virtude da notifi cação postal do (a) RECLAMANTE ter restado 
infrutífera, fi ca este(a) notifi cado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da 
decisão da Sra. Diretora.

PROT. ANO RECLAMANTE RECLAMADA

00541 2012 MARIA VERA BARDACIN NOGUEIRA CLARO

00504 2012 DANIEL ROGE PIRES DA COSTA TELEFONICA(TELEFONE)

00504 2012 DANIEL ROGE PIRES DA COSTA TELEFONICA(INTERNET)
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00381 2012 MARIA INES GODOY SONY ERICSSON

00381 2012 MARIA INES GODOY CASAS BAHIA

00364 2012 WALDEMAR CAMILO RAMOS BV FINANCEIRA

00342 2012 SERGIO SAMPAIO NEXTEL(JD TREVO)

00358 2012 MARCOS AURELIO SANTOS DE 
SOUZA

WAL-MART-SANS CLUB-BOM 
PREÇO

00358 2012 MARCOS AURELIO SANTOS DE 
SOUZA MOTOROLA

00104 2009 CLEIDE SOARES VIEIRA WORLD COMPANY

 LEIA-SE:  Em virtude da notifi cação postal do (a) RECLAMANTE ter restado in-
frutífera, fi ca este(a) notifi cado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da 
decisão da Sra. Diretora.

PROT. ANO RECLAMANTE RECLAMADA

03748 2011 LIANA SILVEIRA VARGAS MAGAZINE LUIZA (LOJA 
VIRTUAL)

03001 2011 ANGELINA DE FÁTIMA TORRES 
TORRES ITAÚ VEÍCULOS

04668 2009 CARLOS ALBERTO BARBUTTI PANAMERICANO

04075 2011 ALVIMAR BATISTA BV FINANCEIRA

00096 2009 CELIA REGINA SOUZA FINIVEST
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 VIVIANE CARVALHO DE M. BELMONT 

 Diretora Do Departamento De Proteção Ao Consumidor 
  

 NOTIFICAÇÃO - DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho da Sra. Diretora 

  Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, aos 
princípios de celeridade e economia processual, ao Decreto Federal nº 2.181/97 e 
com fundamento nos pareceres exarados pelo Sr. Dr. Procurador do Município, 
protocolados nº 2012/09/00186 e 2012/09/00194, que entende pela possibilidade 
de notificação das partes por edital, em decorrência do lapso temporal sem movi-
mentação das partes, e sem que os processos abaixo relacionados tenham resulta-
do em aplicação de penalidades administrativas ficam as partes notificadas para, 
no prazo de 10 dias, tomarem ciência da decisão de 1.ª instância administrativa. 

N° PROCESSO RECLAMANTE RECLAMA-
DA 1

RECLAMA-
DA 2

RECLAMA-
DA 3

2006/9/3831 FABIO DE FREITAS SILVA TELEFONICA

2006/9/3975 IRMA FREITAS CLARO

2006/9/4113 GUSTAVO SILVA DA CRUZ TELESP CELU-
LAR

2006/9/4132 CECILIA JOSE CALISTRO TELEFONICA

2006/9/4433 HENRIQUE DE AZEVEDO TELEFONICA

2006/9/4652 MARISTELA AP. DE SOUSA VIANA TELEFONICA

2006/9/4667 ELISABETH DE ALMEIDA TELEFONICA

2006/9/4918 ELIAS CAETANO EMBRATEL

2006/9/5152 JORGE DE OLIVEIRA TELEFONICA

2006/9/5461 ANGELO ANTONIO SOPRANI EMBRATEL TELEFONICA

2006/9/5778 ABILIO FAGUNDES DOS SANTOS TELEFONICA

2006/9/5814 MARCOS ORLANDO BALCONI EMBRATEL

2006/9/6350 TEGACINI BARRETO E CIA TELESP CELU-
LAR

2006/9/6373 ADVARDE VICENTE TORETTI EMBRATEL

2006/9/6409 WLADIMIR FERNANDO DOS SANTOS TELEFONICA

2006/9/6538 ELOISA SARTORI FRANCO TELEFONICA

2006/9/6755 IZAQUES RODRIGUES DA COSTA TELEFONICA

2006/9/6749 ZADA PRODUÇÃO CULTURAIS EMBRATEL

2006/9/6771 VITOR VITTI COSTA TELEFONICA

2006/9/6775 CARMEM SILVIA BELONI TELEFONICA

2006/9/6785 WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
E CIA LTDA

TIM CELULA-
RES

2006/9/6788 MARIA JOSÉ DA PAIXÃO TELEFONICA

2006/9/6794 JOSÉ REIS ANDRADE TELEFONICA

2006/9/7754 LOUDES CASSAN BRIOTO TELEFONICA

2006/9/7476 GRAZIELLA ANASTACIO LOPES TELEFONICA

2006/9/7758 ALEISTER PAULO CAVALCANTE TELEFONICA

2006/9/7688 OSMAR VALLER TELEFONICA

2006/9/7777 LUCINEIA RODRIGUES DA SILVA TELEFONICA

2006/9/7782 ODILA MARIA C. DE OLIVEIRA 
SARTORELLI TELEFONICA

2006/9/7798 OLAVO BAPTISTA DE OLIVEIRA JR. TELEFONICA

2006/9/7846 RENILDA DA CONCEIÇÃO P. DE LIMA TELEFONICA

2006/9/7858 JULIANA SHAZZA CLARO

2006/9/7900 AURELINO GONZAGA DE SANTOS TELEFONICA

2006/9/7929 THIAGO BERTONI DIAS TELEFONICA

2006/9/7934 WALDYR JULIO TELEFONICA

2006/9/7960 OLINDA QUEIROZ PAIVA TELEFONICA

2006/9/8000 MAURO VIEIRA DA COSTA TELEFONICA

2006/9/8014 AUREA VIZEL TELEFONICA

2006/9/8068 BLAIR BITTENCOURT TELEFONICA

2006/9/8142 JOAQUIM DE AMORIM BEZERRA TELEFONICA

2006/9/8147 QUEILA CRISTIANE P. MAZARO TELEFONICA

2006/9/8291 MARA CRISTIANE DOS SANTOS TELEFONICA

2006/9/8305 DIOCLENES DE CASTRO BRITO TELEFONICA

2006/9/8348 CINTIA SOARES DE SOUZA ADVANCED - 
UNIDADE 2

2006/9/8399 ZULEMA DOS SANTOS MORAES TELEFONICA

2006/9/8414 JOÃO CARLOS GONÇALVES TELEFONICA

2006/9/8558 ROSE MARY AP. RODRIGUES TELEFONICA

2006/9/8574 HELIA DOS SANTOS TELEFONICA

2006/9/8592 ANGELICA MARIA VILAÇA TELEFONICA

2006/9/8607 ANTONIA RAIMUNDO DE OLIVEIRA TELEFONICA

2006/9/8666 MARIA VILDA PEREIRA CARDOSO TELEFONICA

2006/9/8698 GLAUCIA P. LIMA LOPES TELEFONICA

2006/9/8715 IDALINA SANCHES TELEFONICA

2006/9/8717 HELENA MARIA DE OLIVEIRA TELEFONICA

2006/9/8734 APARECIDA MARTINS TELEFONICA

2006/9/8763 JAIRO PEREIRA TELEFONICA

2006/9/8769 RAQUEL FERRONATO TELEFONICA

2006/9/8809 CARLOS ALBERTO DE MATOS TELEFONICA

2006/9/8818 MANOEL GARCIA DA SILVEIRA NETO TELEFONICA

2006/9/8903 MARIA ROSA DAS VIRGENS FAGUN-
DES TELEFONICA

2006/9/8941 MARLI MARIA DAS NEVES TELEFONICA

2006/9/9052 ROBERLANGIA SOUZA DA SILVA TELEFONICA

2006/9/9065 RENATO PELOSI PIRES TELEFONICA

2006/9/9068 MONICA AP. VETRANO TELEFONICA

2006/9/9153 CRISTIANE BARBOSA DA SILVA TELEFONICA

2006/9/9155 IZILDINHA APARECIDA LOPES DE 
JESUS CLARO

2006/9/9179 HAROLDO LEITE SALAZAR TELEFONICA

2006/9/9240 MARLI AP. STUTZ MARMIROLLI TELEFONICA

2006/9/9241 CARVALHINHO BULL CONFECÇÕES 
COM.

TIM CELULA-
RES

2006/9/9251 LUCINEIA DO NASCIMENTO TELEFONICA

2006/9/9285 MARIA LICELIA DE ANDRADE TELEFONICA

2006/9/9314 BARBARA ELIZABETH R. IRACEMA 
PONGES TELEFONICA

2006/9/9350 MARIA JOSÉ DE MELO ZENUN TELEMAR 
NORTE LESTE

2006/9/9388 LUCIAMR BRUSETTI TELEFONICA

2006/9/9418 JOAQUIM GERALDO DE FREITAS TIM CELULA-
RES

2006/9/9430 MARIA DALVA LINO TELEFONICA

2006/9/9441 MARIA ELIOMAR DE TOLEDO B. DE 
ALMEIDA TELEFONICA

2006/9/9450 MARIA MARGARETH GIESBRECHT TELEFONICA

2006/9/9466 CLARA MARIA RACHED TELEFONICA

2006/9/9478 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA TELEFONICA
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2006/9/9526 APARECIDA MARUYAMA TELEFONICA

2006/9/9537 AMIRA A. POMPEU DE CAMARGO TELEFONICA

2006/9/9572 MARIAN YASMIN NEDER LOJAS REN-
NER

2006/9/9575 ONOFRE GOUVEA DA SILVA PREVIMIL

2006/9/9619 VIOLETA DEL CARMEM MATUS 
MUNOZ TELEFONICA

2006/9/9633 MARIA JOSE BRITO TELEFONICA

2006/9/9730 CLAUDEMIR PRUDENTE NOVELHO TELEFONICA

2006/9/9729 MARIA DE JESUS DA SILVA TELEFONICA

2006/9/9739 MARCOS DA SILVA SOARES TELEFONICA

2006/9/9751 ROBERTO KIRCHE DANTAS TELEFONICA

2006/9/9771 ANDERSON SUCUPIRA SANTANA TELEFONICA

2006/9/9826 ADELIA AP. CARDOSO DOS SANTOS TELEFONICA

2006/9/9907 MARCIO ANDRE LINCOLN TELEFONICA

2006/9/9923 JOSÉ PEREIRA DE MERCES TELEFONICA

2006/9/9929 JONAS DE SOUSA EMBRATEL TELEFONICA

2006/9/9981 MARIA HELENA DE ALMEIDA 
BRIGOLIM TELEFONICA

2006/9/9984 REGINA MARIA POMPEU SOARES TELEFONICA

2006/9/10017 MARCOS FRANCISCO MARTINS EMBRATEL

2006/9/10047 MATILDE VIEIRA DA SILVA TELEFONICA

2006/9/10074 NAOR DE ALMEIDA MAINARDES TELEFONICA

2006/9/10076 ALESSANDRA COSTA PANUNTO CAMPINEIRA 
VIDROS

2006/9/10083 MARCO ANTONIO DE LIMA E 
CASTRO TELEFONICA

2006/9/10168 MARIA LUCIA DA SILVA CARRARO TELEFONICA EMBRATEL TELEMAR

2006/9/10818 CLEIDE M. TAVARES ORLANDINI TELEFONICA

2006/9/10203 PAULO JOSE SERRASES TELEFONICA

2006/9/10218 JOÃO BATISTA DA COSTA TELEFONICA

2006/9/10244 JAIRO DOS SANTOS FERREIRA TELEFONICA

2006/9/10245 MILTON CANDIDO TELEFONICA

2006/9/10246 DANIELA AP. DA SILVA EMBRATEL TELEFONICA

2006/9/10317 JOSÉ CARLOS BORASQUI TELEFONICA

2006/9/10442 CLOVIS DE GODOI TELEFONICA

2006/9/10443 MARCO ANTONIO CARDINALLI TELEFONICA

2006/9/10693 MARIO CESAR BERNARDO TELEFONICA

08870/2006 PEDRO JOSÉ ROSLER VIVO TELESP 
CELULAR  

09099/2006 LUCIA MARIA DE SOUZA TESS S/A CLARO  

09664/2006 FABIO R. JARDIM TELESP CELULAR 
S/A  

09669/2006 SANDRA MARA DE SIQUEIRA E SILVA TIM CELULAR  

09862/2006 VINÍCIO FERREIRA RAMALHO EMBRATEL  

09857/2006 FLAVIA ROBERTA DOS SANTOS EMBRATEL  

09717/2006 GILBERTO UBIALI NOKIA EMBRA-
TEL

08787/2006 ARGEMIRO PIO DE MORAIS TELEFONICA  

08834/2006 MARIA JOSÉ DURIGON DA SILVA TIM CELULAR S/A  

09070/2006 CÉLIA ALVES DA SILVA TELEFÔNICA  

09137/2006 MÁRCIO PEREIRA DIGITEL
NOKIA 

DO BRA-
SIL

09149/2006 EDUARDO MARTELI TELEFONICA  

09209/2006 ELIZETE PEREIRA DA SILVA TELEFÔNICA  

09211/2006 ANTONIO CARLOS PEREIRA DA 
SILVA

VIVO TELESP 
CELULAR  

09219/2006 WALTER ALEXANDRE ALVES DONI TIM  

09242/2006 MILTON SECHI TESS S/A CLARO  

09557/2006 KELLEN FLÁVIA FERREIRA AMORIM VIVO TELESP 
CELULAR  

09476/2006 JOÃO BATISTA GONÇALVES TIM  

09658/2006 SIRLENE NELSON CRUZEIRO CLARO  

09662/2006 THEREZA DE LOURDES DE A 
MACEDO TESS S/A CLARO  

03257/2007 RAFHAEL DO PRADO TELEFONICA  

03410/2007 FABIA REGINA MORAES EMBRATEL  

03540/2007 MARIA LUIZA NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA TELEFÔNICA EMBRA-

TEL

03530/2007 MARIO CRISTINO DE SOUZA EMBRATEL  

03523/2007 RENATO BARREM DE SOUZA TELEFONICA  

03636/2007 LUCIANO BORIN PACHECO TIM CELULAR  

03620/2007 RITA DE SOUSA EVARISTO TELEFONICA  

03611/2007 MARCELO SIMÕES FORTUNA TIM CELULAR  

03550/2007 CARLOS ANTONIO PEREIRA SANTOS EMBRATEL  

03566/2007 DANIELA BUENO VIVO  

03589/2007 KATIA TOMMOUS VIVO MOTO-
ROLA

03265/2007 REJANE YABIKU TIM CELULAR  

03282/2007 JOSE CARLOS PAZ DAMASCENO CELL TEK ASSIS-
TENCIA TÉCNICA

03266/2007  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA TIM CELULAR  

03596/2007  JORGE JOSÉ SOARES TELEFONICA  

03298/2007 MARLENE BATISTA MANFRIN VIVO VENETO TELECO-
MUNICAÇÕES

03296/2007 RAIMUNDO GONÇALVES VIVO

03285/2006 DENISE CONCEIÇÃO FERREIRA ESTACIONAMENTO REAL 
LTDA  

02826/2006 ALCINO VILELA RAMOS JUNIOR BARROS PIMENTEL  

01747/2006 MARIA DEUSILENE RODRIGUES 
COSTA TIM CELULAR S/A  

02924/2006 RODRIGO SANTANA COUTO GOL TRANSPORTES 
AÉREOS  

03308/2006 ROBERTO DA SILVA PINTO BANCO BMC  

03057/2006 MARIA EULÁLIA DA SILVA CASAS BAHIA SVA DA AMA-
ZONIA

03066/2006 LUIS ANTONIO VICTORINO APPLAUSO MOTOS LTDA  

03091/2005 EDINALDO PEREIRA DE SOUZA MANTOVA COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA  

03103/2006 SUSELEI APARECIDA CUSTÓDIO CEARREFOUR CARTÕES  

03195/2006 FABIO FLÁVIO BUTKEVICE MÓVEIS SAMUEL  

03138/2005 EDSON ALEXANDRE MES-
CHIATTI

BANCO PANAMERICA-
NO S/A  

03131/2006 JUAN MIGUEL MESA PEREZ MANTOVA DAYCO

 Com fundamento em parecer exarado pelo Sr. Dr. Procurador do Município, pro-
tocolado sob o n.º 2012/09/40, que entende pela possibilidade de notificação das 
partes por edital em caso de composição amigável ou de inércia do reclamante, 
nos termos dos artigos 269, inc. III e 267, inc. III e inc.VIII, do CPC, respectiva-
mente, ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomarem ciência da 
decisão de 1.ª instância administrativa, podendo interpor recurso ou solicitar o 
desarquivamento do presente protocolado. 

PROCESSO N° RECLAMANTE RECLAMADA1/
AUTUADA 1

RECLAMADA 2/
AUTUADA 2

RECLAMADA 
3/ AUTUADA 3

01439/2012/ADM PAULO VINICIUS DE 
ARAUJO MAGALHÃES OI

01000/2012/ADM MAXIMO FERNANDES 
DA SILVA CLARO

01453/2012/ADM KEY HIROKO NISHIHATA 
CAPPI CPFL

01339/2012/ADM JOSÉ MODA BV FINANCEIRA

01312/2012/ADM ARI JOSÉ PORFIRIO REGIAUTO

00830/2012/ADM FERNANDA PARAIZO 
DIAS CAMPOS CASAS BAHIA CCE DA AMAZO-

NIA - CEMAZ

01028/2012/ADM JOSÉ AIRSON ARGUELHO 
LEITE SERASA

05755/2009/ADM MARCO AURELIO ENGEL EDITORA TRES

01459/2010/ADM IVANILDO DIAS OLIVEIRA CASAS BAHIA SAMSUNG

01626/2010/ADM ANA CLAUDIA DE CAR-
VALHO PANAMERICANO
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02228/2010/ADM ADILSON CARLOS 
TEIXEIRA

CASAS DAS VARIE-
DADES

02456/2011/ADM MARIA LUCIA DE AL-
MEIDA BANCO BMG S/A

03153/2010/ADM JOSÉ PEREIRA DO NASCI-
MENTO

BANCO IBI - IBI-
CARD

02445/2011/ADM KETHYA MARCELA 
IGNACIO ALFA FINANCEIRA

02460/2011/ADM LUCIMAR APARECIDA S. 
LOPES

GOLD CHINA EM-
PREEND

02503/2011/ADM CLAUDIA REGINA 
BARBOSA

BANCO IBI - IBI-
CARD

02542/2011/ADM MARCIA TORQUATO DOS 
SANTOS GARANTECH BRITANIA/

PHILCO
LOJAS PER-

NAMBUCANAS

00701/2011/ADM LÚCIO PEREIRA DA SILVA CPFL

00719/2011/ADM ORLI VIEIRA DE AGUIAR CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL

ESPLANADA 
MÓVEIS

00959/2011/ADM GENICLEIDE CONCEIÇÃO 
SANTOS CPFL

00998/2011/ADM DURVAL MINGOTI BANCO IBI - IB 
ICARD

01068/2012/ADM MARCOS ANDREI DE 
OLIVEIRA CTIS DIGITAL ITAUTEC

01136/2011/ADM MARTA REGINA DE 
CARVALHO

MAGAZINE LUIZA 
(SEDE)

POSITIVO INFOR-
MÁTICA

01909/2011/ADM LARYSSA FANNY GALAN-
TINI PIRES

RICARDO ELETRO 
DIVINOPOLIS LTDA

01426/2011/ADM ELODIA LEMES DIAS 
RODRIGUES

CANAAN STUDIO 
CAMPINAS

01688/2011/ADM IZAURA GONÇALVES 
LIMA CASAS BAHIA

01689/2011/ADM LUCIA DE FATIMA CASAS BAHIA

01781/2011/ADM FABRICIO RODRIGUES 
DA SILVA

RICARDO ELETRO 
DIVINOPOLIS LTDA

02194/2011/ADM GABRIELLA CORDEIRO 
SPACIARI

MAGAZINE LUIZA 
(SEDE)

 

 VIVIANE CARVALHO DE M. BELMONT 
 Diretora Do Departamento De Proteção Ao Consumidor 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolo:12/10/19553 
 Interessado: KATIA REGINA DE MATOS MOTOYAMA 
 Assunto: Isenção do IPTU - Obras Licenciadas 
 Imóvel de Código Cartográfico nº 4313.21.28.0436.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com 
os artigos 3º, 70 e 83, incisos II e III, todos da Lei Municipal nº13.104/2007,  DEI-
XO DE CONHECER o pedido de isenção do IPTU para os exercícios de 2012 e 
2013 , relativo ao imóvel de código cartográfi co nº  4313.21.28.0436.00000 , haja vista 
que, mesmo regularmente notifi cado, com publicação no Diário Ofi cial do Município 
em 11/06/2012, o interessado não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos 
legais previstos no artigo 4º, XII, da Lei 11.111/01 alterada pela Lei 13.893/10 e Ins-
trução Normativa 001/2003.
 Fica o requerente , desde já intimado para, querendo, pedir reconsideração da decisão 
de não conhecimento do pedido de isenção, no prazo de 30 dias, nos termos do § único 
do artigo 83 da Lei 13.104/07.

 Protocolo:12/10/13951 
 Interessado: ALINNE DIAS VALENTE 
 Assunto: Isenção do IPTU - Obras Licenciadas 
 Imóvel de Código Cartográfico nº 3452.63.08.0069.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigos 66 combinados com 
os artigos 3º e 70 da Lei Municipal nº13.104/2007,  indefiro o pedido de isenção do 
IPTU para os exercícios de 2012 e 2013 , relativo ao imóvel de código cartográfi -
co nº  3452.63.08.0069.00000 , haja vista que, mesmo regularmente notifi cado, com 
publicação no Diário Ofi cial do Município em 25/05/2012, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos legais previstos no artigo 4º, XII, da Lei 
11.111/01 alterada pela Lei 13.893/10.

 Protocolo:12/10/08772 
 Interessado: CAROLINA GARCIA DONOSO 
 Assunto: Isenção do IPTU - Obras Licenciadas 
 Imóvel de Código Cartográfico nº 3452.53.84.0166.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigos 66 combinados com 
os artigos 3º e 70 da Lei Municipal nº13.104/2007,  DEIXO DE CONHECER o pe-
dido de isenção do IPTU para os exercícios de 2012 e 2013 , relativo ao imóvel de 
código cartográfi co nº  3452.53.84.0166.00000 , haja vista que, mesmo regularmente 
notifi cado, com publicação no Diário Ofi cial do Município em 11/06/2012, o interes-
sado não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos legais previstos no artigo 
4º, XII, da Lei 11.111/01 alterada pela Lei 13.893/10 e Instrução Normativa 001/2003.
 Fica o requerente , desde já, intimado para, querendo, pedir reconsideração da deci-
são de não conhecimento do pedido de isenção do IPTU para os exercícios de 2013 
e 2014, no prazo de 30 dais, nos termos do §º único do artigo 83 da Lei 13.104/07.

 Protocolado: 12/10/2007 
 Interessado: PATRÍCIA MARIA ALMEIDA DE MATTEI GONÇALVES 
 Assunto: Isenção do IPTU (50%) - Obras Licenciadas 

 Imóvel de Código Cartográfico nº: 3452.22.82.0327.00000 Em face do exposto, 
com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos, e atendendo aos preceitos do artigos 66 combinados com os artigos 3º, 70 e 83, 
incisos II e III, todos da Lei Municipal nº13.104/2007,  DEIXO DE CONHECER o 
pedido de isenção do IPTU para os exercícios de 2013 e 2014 , relativo ao imóvel 
de código cartográfi co nº 3452.22.82.0327.00000 , haja vista que, mesmo regularmente 
notifi cado, com publicação no Diário Ofi cial do Município em 11/06/2012, o interes-
sado não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos legais previstos no artigo 
4º, XII, da Lei 11.111/01 alterada pela Lei 13.893/10 e Instrução Normativa 001/2003.
 Fica o requerente , desde já, intimado para, querendo, pedir reconsideração da deci-
são de não conhecimento do pedido de isenção do IPTU para os exercícios de 2013 
e 2014, no prazo de 30 dais, nos termos do §º único do artigo 83 da Lei 13.104/07.

 Protocolo:12/10/00843 
 Interessado: RAUL RAMOS MAUDONNET 
 Assunto: Isenção do IPTU - Obras Licenciadas 
 Imóvel de Código Cartográfico nº 4311.44.40.0226.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com 
os artigos 3º, 70 e 83, incisos II e III, todos da Lei Municipal nº13.104/2007,  DEI-
XO DE CONHECER o pedido de isenção do IPTU para os exercícios de 2012 e 
2013 , relativo ao imóvel de código cartográfi co nº  4311.44.40.0226.00000 , haja vista 
que, mesmo regularmente notifi cado, com publicação no Diário Ofi cial do Município 
em 11/06/2012, o interessado não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos 
legais previstos no artigo 4º, XII, da Lei 11.111/01 alterada pela Lei 13.893/10 e Ins-
trução Normativa 001/2003.
 Fica o requerente , desde já intimado para, querendo, pedir reconsideração da decisão 
de não conhecimento do pedido de isenção, no prazo de 30 dias, nos termos do § único 
do artigo 83 da Lei 13.104/07.

 Protocolo: 11/10/47126 
 Interessado: ANA PAULA ALMEIDA LONGO 
 Assunto: Isenção do IPTU - Obras Licenciadas 
 Imóvel de Código Cartográfico nº 3262.53.91.0367.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigos 66 combinados com 
os artigos 3º e 70 da Lei Municipal nº13.104/2007,  DEIXO DE CONHECER o pe-
dido de isenção do IPTU para os exercícios de 2012 e 2013 , relativo ao imóvel de 
código cartográfi co nº  3262.53.91.0367.00000 , vez que foi protocolizado fora do pra-
zo legal, nos termos do artigo 4º, XII, da Lei nº 11.111/01 alterada pela Lei 13.893/10
 Fica o requerente , desde já, intimado para, querendo, pedir reconsideração da decisão 
de não conhecimento do pedido de isenção, no prazo de 30 dias, nos termos do § único 
do artigo 83 da Lei 13.104/07.

 Protocolo: 11/10/47069 
 Interessado: ANDRE SCORSONI 
 Assunto: Isenção do IPTU - Obras Licenciadas 
 Imóvel de Código Cartográfico nº 3243.32.82.0001.00000 Em face do exposto, com 
fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos au-
tos, e atendendo aos preceitos do artigos 66 combinados com os artigos 3º e 70 da 
Lei Municipal nº13.104/2007,  DEIXO DE CONHECER o pedido de isenção do 
IPTU para os exercícios de 2012 e 2013 , relativo ao imóvel de código cartográfi co nº 
 3243.32.82.0001.00000 , vez que foi protocolizado fora do prazo legal, nos termos do 
artigo 4º, XII, da Lei nº 11.111/01 alterada pela Lei 13.893/10
 Fica o requerente , desde já, intimado para, querendo, pedir reconsideração da decisão 
de não conhecimento do pedido de isenção, no prazo de 30 dias, nos termos do § único 
do artigo 83 da Lei 13.104/07.
 

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 LOURENÇO ANTONIO DOS SANTOS 

 Auditor Fiscal Tributário Municipal - Matrícula 43.572-4 Diretor/DRI-GP 
 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO E 

LANÇAMENTO IMOBILIÁRIO - CSCLI 
 NOTIFICAÇÃO 

  Protocolado:   201  2  -10-34016 
 Interessado:  4  º Tabelião de Notas de Campinas 
 Assunto: ITBI - Cancelamento de Guia  
De acordo com a Lei Municipal 13.104/2007, artigos 20, 21, 22 e 23, e Instrução Nor-
mativa - DRI/DRM - 1/2003, fi ca o contribuinte notifi cado, mediante protocolo, no 
prazo de 15 (Quinze) dias, na Prefeitura Municipal de Campinas, situada na Avenida 
Anchieta, 200 - Protocolo Geral - Guichê 1, no térreo, os motivos do cancelamento da 
guias elencadas na inicial, se for o caso, os números das guias substitutivas e cópias 
das guias nºs 353695, 353707, 353705 e 353696.
 

 LUÍS RICARDO CAMPOS LEMOS 
 Auditor Fiscal Tributário 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolado: 11 / 10 / 3.371 
 Interessado: JRM Ocupacional Ltda. 
 Inscrição Municipal: 69.328 - 6 
Atendendo ao disposto nos artigos 42, 44, 66, 69 e 70 da Lei nº 13.104 / 07, no art. 
72 do Decreto nº 15.356 / 05, e nos elementos do presente protocolado  defiro  este 
protocolado e  decido  alterar o regime de recolhimento do ISSQN para Homologa-
ção - Apuração Mensal desde a data deste protocolado (26 / 01 / 2011) por não se 
enquadrar no art. 28 da Lei municipal nº 12.392 / 2005, alterada pelas Leis nº 13.208 
/ 07 e 13.916 / 10.

RENATO AUGUSTO GONÇALVES JR.
Auditor Fiscal Tributário - AFTM - matrícula 43.934 - 7 / Respondendo pela CSCM / DRM / SR / GP

 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

 Protocolo: 2011/10/49423
Interessado: Eliane Aparecida do Nascimento Brandão-ME
 A ssunto: Pedido de inclusão no Simples Nacional
Com fulcro no que dispõe o artigo 72 do Decreto municipal 15.356/2005 e artigo 39 
da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pela lei 127/2008, à vista do 
que consta do presente processo, deixo de conhecer o presente pedido, nos termos do 
artigo 85 da lei municipal 13.104/2007, face a perda de objeto, tendo em vista que a 
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empresa  Eliane Aparecida do Nascimento Brandão -ME, CNPJ  13.838.219/0001-06 , 
foi inclusa no Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções- Simples Nacional em 01/01/2012.

RENATO AUGUSTO GONÇALVES JR.
Auditor Fiscal Tributário - AFTM - matrícula 43.934 - 7 / Respondendo pela CSCM / DRM / SR / GP

 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

 Protocolado: 12/10/32745
Requerente: Alexandre Rikio Hirayama
Interessado: Takashi Hirayama
Assunto: Solicita encerramento retroativo da inscrição no ISSQN.
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007, c/c o Art.72° do decreto 
15.356/05, defi ro o pedido de encerramento retroativo sob inscrição municipal nº 
192198, na data de 27/05/2012 (certidão de óbito) por apresentar prova plena para 
atendimento do pedido, conforme disposto no art.1, I, da IN 02/2009, cancelando dé-
bitos posteriores a data autorizada.

Protocolado: 10/10/49389
Requerente: Eduardo Henrique Filho
Interessado: Eduardo Henrique Filho 
Assunto: Solicita cancelamento da inscrição no ISSQN. 
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007, c/c o Art.72° do decreto 
15.356/05, defi ro o pedido de cancelamento sob inscrição municipal nº 1848240, na 
data de 29/12/2010 (data do protocolo) conforme disposto artigo 2°, da IN 02/2009- 
DRM, cancelando débitos posteriores a data autorizada. 

Protocolado: 12/10/21005
Requerente: Rogerio Luis de Campos
Interessado: Rogerio Luis de Campos
Assunto: Solicita cancelamento da inscrição no ISSQN. 
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007, c/c o Art.72° do decreto 15.356/05, 
defi ro o pedido de cancelamento sob inscrição municipal nº 230154, na data de 08/09/2011 
(certidão de óbito) por apresentar prova plena para atendimento do pedido, conforme dis-
posto no art.1, I, da IN 02/2009, cancelando débitos posteriores a data autorizada. 

RENATO AUGUSTO GONÇALVES JR.
Auditor Fiscal Tributário - AFTM - matrícula 43.934 - 7 / Respondendo pela CSCM / DRM / SR / GP

 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA/GP 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 15/2012 - DCCA/SMR 

"Nos termos do artigo 21 da Lei Municipal 13104/2007, fi ca os interessados abaixo, 
 notificados  que para continuidade dos respectivos protocolos e análise do direito à 
compensação/restituição, faz-se necessária a juntada cópia simples dos documentos 
elencados, descritos na planilha a seguir.
Para protocolização dos documentos solicitados, favor dirigir-se à Prefeitura Munici-
pal de Campinas - Avenida Anchieta, nº. 200, Centro - térreo - Porta Aberta, no prazo 
de 15 dias a contar da data desta publicação.
Salientamos que o não cumprimento desta notifi cação no prazo indicado e com todos 
os documentos solicitados, implicará no INDEFERIMENTO ou NÃO CONHECI-
MENTO e posterior arquivamento do processo, nos moldes do artigo 63, § 2º e artigo 
83, inciso II da Lei Municipal nº. 13.104/2007."

 PROTOCOLO REQUERENTE DOCUMENTOS A APRESENTAR

2010/10/11456 CAPRIOLI TURISMO 
LTDA COPIA CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.

2010/10/14561 DULCINEIA APARECIDA 
BARROS

COPIA CPF E RG DO OUTORGANTE E OUTORGADO, 
PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, OU 
ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA DO IMÓVEL

2010/10/14564 IRENE FERNANDES COPIA CPF E RG DO OUTORGANTE E OUTORGADO.

2010/10/14622 APARECIDA NEUSA 
ALVES CASSAN COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/14772 ATA COMERCIO E AD-
MINISTRAÇÃO LTDA

COPIA CPF E RG DO REQUERENTE, PROCURAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, OU ESCRITURA PUBLICA 

OU MATRICULA DO IMÓVEL

2010/10/14803 SILVANA MARTINS DE 
SOUZA COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/15649 PAULO LOURENÇO
COPIA CPF E RG DO REQUERENTE, PROCURAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, OU ESCRITURA PUBLICA 

OU MATRICULA DO IMÓVEL

2010/10/16332 ELIETE HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/16387 LUIZ ROSA COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/16665 ARMANDO ADAMO COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/16666 ARMANDO ADAMO COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/1897 WALTER UNGARET-
TI JR COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/1962 ODILA MARIA DE 
JESUS COPIA CPF E RG DO REQUERENTE

2010/10/19666 JOSÉ ROBERTO RÚBIO COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2010/10/2293 ORLANDO ROBERTO 
DAL´BÓ

COPIA CPF E RG DO REQUERENTE, COPIA COMPROVAN-
TE DE PAGAMENTO PARCELA 5 IPTU 2006.

2010/10/2439 MARCO ANTÔNIO DE 
FIGUEIREDO COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

2010/10/2640 AMANDA BICUDO 
PIOVEZANNI

COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO, PROCURAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O REQUERENTE

2010/10/2795 CLEIDIVALDO LIMA 
DOS SANTOS COPIA CPF E RG REQUERENTE

2010/10/3346 MARIA LUIZA DELBEM COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO, PROCURAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O REQUERENTE

2010/10/4731 ROSÂNGELA DAS 
GRAÇAS BELLETTI COPIA CPF E RG DA REQUERENTE.

2010/10/518 MERCIA HALA DEAN-
GELO

COPIA CPF E RG DA REQUERENTE, COPIA COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO, ESCRITURA PUBLICA OU 

MATRICULA DO IMÓVEL

2010/10/7436 ELZA RITA SOARES 
DOS SANTOS

COPIA CPF E RG DA REQUERENTE, PROCURAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL OU ESCRITURA PUBLICA 

OU MATRICULA DO IMÓVEL

2010/10/7869 EVANGELIO DOS 
SANTOS

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, OU 
ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA DO IMÓVEL

2011/03/12271 ANTÔNIO BREDA 
NETTO TERMO DE INVENTARIO

2011/03/17399 MÁRCIA REGINA MO-
RAIS SANTOS

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 
REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 

DO IMÓVEL

2011/03/19807 MARIA APARECIDA 
FABIANI GIMENEZ

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 
REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 

DO IMÓVEL

2011/03/21514 MARIA TERESA 
FORESTI

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 
REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 

DO IMÓVEL

2011/03/22762 REGINALDO APARECI-
DO CORREA

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 
REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 

DO IMÓVEL

2011/03/2972 LUIZ ADOLFO DE 
CARVALHO COPIA DOS COMPRANTES DE PAGAMENTO.

2011/03/3986 JOEL MOSCATOLLI
TERMO DE INVENTARIO, OU PROCURAÇÃO DO INVEN-
TARIANTE EM FAVOR DO REQUERENTE, COPIA CPF E 

RG DO OUTORGANTE

2011/03/4126 REGINA HELENA NO-
VAES MARINHO TERMO DE INVENTARIO.

2011/10/10464 LENI RODRIGUES 
DANTAS

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 
REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 

DO IMÓVEL

2011/10/17333 VERA LUCIA MORAES 
ROSTON

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 
REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 

DO IMÓVEL

2011/10/34659 CELINA MARIA PRATES
PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 

REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 
DO IMÓVEL

2011/10/34679 VANDENI MARIA DA 
SILVA

PROCURAÇÃO DA EMPRELOTES PARA O REQUERENTE, 
OU MATRICULA DO IMÓVEL OU ESCRITURA PUBLICA.

2011/10/6600 ADRIANO DOS SANTOS 
MARCOS COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

2011/10/40377 TERRA IMOVEIS LTDA
PROCURAÇÃO DO ATUAL PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

PARA O REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU 
MATRICULA DO IMÓVEL

2011/10/6629 ANTÔNIO THOMAZINI CÓPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

2012/03/10188 JOSÉ CARLOS CA-
BRINO COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

2012/03/8049 ARMINDA DE FREITAS 
ANGELINI TERMO DE INVENTARIO.

2012/03/8334 RICARDO ROMANO 
MACIEL COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2012/03/8337 RICARDO ROMANO 
MACIEL COPIA CPF E RG DO REQUERENTE.

2012/03/8418 VERA EUNICE SISTI COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

2012/03/9514 LEDA PERRELLA GAR-
CIA NEGRILLO

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA O 
REQUERENTE, OU ESCRITURA PUBLICA OU MATRICULA 

DO IMÓVEL

2012/03/9744
MARIA CRISTINA 

MONTEIRO MALTA 
FERRIAN

TERMO DE INVENTARIO.

2012/03/9745
MARIA CRISTINA 

MONTEIRO MALTA 
FERRIAN

TERMO DE INVENTARIO.

 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 JOSÉ MOACIR FIORIN 

 DIRETOR/DCCA/GP 
  

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA/GP 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  Protocolo:2007/10/47742 
 Interessado: Cristiano Brambila 
De acordo com os elementos presentes e de acordo com manifestação do setor com-
petente que acolho, indefi ro a solicitação de compensação do valor pago a título de 
IPTU/Taxas, relativo ao exercício de 2002, do imóvel 3362.13.89.0244.01001, por 
perda de objeto, nos termos do artigo 85 da Lei 13.104/07, tendo em vista que não 
houve novo lançamento para o exercício de 2002, de acordo com as informações 
constantes no protocolo nº 2001/10096. Considera-se notifi cado o interessado com a 
publicação desta e nos termos da lei 13.104/07, artigo 22, o qual poderá ter conheci-
mento de seu inteiro teor protocolizando seu pedido de certidão no protocolo geral, ou 
agendando seu horário para vista do protocolo através do telefone (19)3755-6000, na 
forma da legislação municipal pertinente.
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 Protocolo:2011/03/11453 
 Interessado: Paulo Rogério Hakme 
Com base nos elementos do presente processo e manifestação do Setor compe-
tente que acolho,  DECIDO :  INDEFIRO  a presente solicitação de baixa do pa-
gamento feito através da guia de ITBI nº 133311, lançada para o imóvel código 
3421.41.26.0001.03059, tendo em vista o  não reconhecimento  da autenticação.

 Protocolo:2012/03/8095 
 Interessado:Rubens Henrique Conti 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO o aproveitamento do crédito apurado de 671,2778 UFIC's, re-
ferente ao valor recolhido para para a(s) parcela(s) 07 a 11 /11 do carnê de IPTU/Taxas 
Imobiliárias exercício 2010 emissão 01/10 (cancelado por recálculo), sendo 509,4903  
UFIC's  para quitação das parcelas 01/11, restando 161,7875UFIC's utilizados na re-
dução da parcela 02/11 para 347,7028 UFIC's do carnê IPTU/Taxas de Lixo 2010, 
emissão 07/2010, relativo ao imóvel codifi cado sob o nº3421.53.86.0540.00000, con-
forme sugerido pela C.S.A.C.P.T/D.C.C.A, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 
5172/66-CTN e artigos 44 a 56 da Lei Municipal nº 13.104/2007. Ficando autorizado 
a C.S.A.C.P.T/D.C.C.A encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 
42 da Lei 13.104/2007, caso após o procedimento de aproveitamento seja apurado 
crédito residual e não existia outros débitos exigíveis em nome do contribuinte."
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 JOSÉ MOACIR FIORIN 

 DIRETOR/DCCA/GP 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO   
  Processo Administrativo nº 11/10/48.540 
 Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
 Assunto: Concorrência n° 006/2012 
 Objeto:  Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção predial, a serem utili-
zados no serviço de manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 
A Comissão Permanente de Licitações, com base na análise da regularidade jurídica, 
fi scal, da qualifi cação técnica e da qualifi cação econômico-fi nanceira (fl .829) das lici-
tantes que participam do certame em epígrafe, decide por: 
 I) HABILITAR  as empresas a seguir mencionadas:
 - MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 
 - ABRACOR COMERCIAL LTDA-EPP. 
 - FERGAVI COMERCIAL LTDA-EPP. 
 II) FIXAR  prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº 8.666/93.
 III) COMUNICAR  que, caso não haja interposição de recurso, a abertura dos envelo-
pes propostas das empresas habilitadas será realizada às 10h30min do dia 16/08/2012, 
na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Avenida Anchieta, nº 200, 6º 
andar - Campinas - SP. 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados, no endereço acima, 
das 09h às 12h e das 14h às 17h. 

 Campinas, 02 de agosto de 2012 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS E HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo  nº 11/10/49.572  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde  Pregão Eletrônico  nº 099/2012  Objeto:  Registro de Preços de materiais de 
escritório.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II e 
art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal n.º 17.518/2012, resolvo:
1.  INFORMAR  que a Pregoeira declarou  FRACASSADOS  os itens  103  e  116  por 
não haver propostas em condições de aceitabilidade.
2.  HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 099/2012, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados 
pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
 - BACCIOTTI, SILVEIRA & CIA LTDA. - EPP  para os itens  005  (R$ 0,25),  006 
 (R$ 0,25),  007  (R$ 0,25),  008  (R$ 1,62),  010  (R$ 0,63),  014  (R$ 1,24),  029  (R$ 7,09), 
 041  (R$ 22,00),  055  (R$ 1,74) e  056  (R$ 0,76);  
 - BORNIA & CIA LTDA. - ME  para os itens  064  (R$ 5,99),  091  (R$ 3,70) e  118 
 (R$ 85,99);
 - COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA. - EPP  para os itens  052  (R$ 0,07),  054 
 (R$ 240,99),  060  (R$ 0,16),  061  (R$ 0,38),  071  (R$ 0,34),  072  (R$ 388,00),  088  (R$ 
11,00),  090  (R$ 5,50),  092  (R$ 0,80),  096  (R$ 2,57),  109  (R$ 4,30),  110  (R$ 52,00) 
e  131  (R$ 38,00);
 - NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.  para os itens  002  (R$ 
0,11),  003  (R$ 1,80),  004  (R$ 0,42),  011  (R$ 0,40),  012  (R$ 0,63),  013  (R$ 0,63),  015 
 (R$ 0,39),  016  (R$ 0,39),  024  (R$ 6,00),  028  (R$ 0,70),  031  (R$ 1,37),  032  (R$ 3,06), 
 034  (R$ 11,68),  0  35  (R$ 0,66),  040  (R$ 1,79),  044  (R$ 4,75),  047  (R$ 0,28),  048  (R$ 
3,68),  051  (R$ 142,30),  053  (R$ 55,00),  063  (R$ 1,87),  069  (R$ 2,10),  075  (R$ 48,00), 
 079  (R$ 0,40),  080  (R$ 0,21),  086  (R$ 20,97),  094  (R$ 0,65),  097  (R$ 11,96),  104  (R$ 
2,37),  108  (R$ 30,00),  112  (R$ 37,10),  113  (R$ 3,50),  115  (R$ 18,79),  121  (R$ 0,60), 
 122  (R$ 0,60),  123  (R$ 0,60),  126  (R$ 0,60) e  130  (R$ 8,45);
 - SALENAS MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP  para os itens  036 
 (R$ 2,00),  037  (R$ 4,99),  062  (R$ 0,20),  067  (R$ 1,88),  068  (R$ 4,85) e  099  (R$ 0,22);
 - TOTAL DISTRIBUIDOARA E ATACADISTA LTDA. - EPP  para os itens  001  
(R$ 3,00) e  084  (R$ 7,70);
 - WAGNER FERNANDES ROMANO - PAPELARIA - ME  para os itens  009  (R$ 
0,67),  017  (R$ 1,50),  018  (R$ 0,53),  019  (R$ 0,60),  020  (R$ 0,60),  021  (R$ 0,61), 
 022  (R$ 0,80),  023  (R$ 0,99),  025  (R$ 1,52),  026  (R$ 0,69),  027  (R$ 0,69),  030  (R$ 
19,60),  033  (R$ 1,19),  038  (R$ 2,79),  039  (R$ 0,87),  042  (R$ 0,98),  043  (R$ 1,10), 
 045  (R$ 0,28),  046  (R$ 0,88),  049  (R$ 3,88),  050  (R$ 1,79),  057  (R$ 4,75),  058  (R$ 
1,95),  059  (R$ 3,75),  065  (R$ 2,97),  066  (R$ 12,85),  070  (R$ 1,39),  073  (R$ 29,89), 
 074  (R$ 2,19),  076  (R$ 0,85),  077  (R$ 0,85),  078  (R$ 0,85),  081  (R$ 10,45),  082  (R$ 
0,58),  083  (R$ 14,99),  085  (R$ 1,04),  087  (R$ 1,60),  089  (R$ 2,24),  093  (R$ 16,98), 
 095  (R$ 4,82),  098  (R$ 1,58),  100  (R$ 11,72),  101  (R$ 11,72),  102  (R$ 11,72),  105 
 (R$ 0,97),  106  (R$ 0,97),  107  (R$ 34,50),  111  (R$ 18,49),  114  (R$ 22,19),  117  (R$ 
7,36),  119  (R$ 16,99),  120  (R$ 14,99),  124  (R$ 0,65),  125  (R$ 7,59),  127  (R$ 1,62), 
 128  (R$ 1,62) e  129  (R$ 1,62).

Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Coordenadoria Setorial de Controle e Custos - DCC, para anotações;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
4. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, devendo emitir Or-
dens de Fornecimento às detentoras das Atas, após o registro da reserva orçamentária 
no SIAFEM, cumprimento do disposto nos artigos 7º e 8º do Decreto Municipal nº 
17.494/2012 e autorização das respectivas despesas. 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINA 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo   nº  12/10/17.758  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Educação  Pregão Eletrônico nº  111/2012  Objeto:  Aquisição de troféus e medalhas.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II 
e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 17.518/2012,  HOMOLOGO  o Pregão 
Eletrônico nº 111/2012, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços 
unitários entre parênteses e valores globais para os itens indicados, ofertados pelas 
empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
-  REMA ARTE ESPORTE LTDA. , para o item  01  (R$ 4,99), no valor global de R$ 
1.357,28 (um mil trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos);
-  FENÍCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TROFÉUS E MEDALHAS LTDA. , 
para os itens  02  (R$ 2,55),  03  (R$ 2,85) e  04  (R$ 3,25), no valor global de R$ 1.598,80 
(um mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos);
 - RODRIGO TOLOSA RICO - ME , para os itens  05  (R$ 48,51),  06  (R$ 37,88),  07 
 (R$ 38,00),  08  (R$ 16,69),  09  (R$ 317,48),  10  (R$ 35,99),  11  (R$ 34,99) e  12  (R$ 
34,99), no valor global de R$ 5.420,87 (cinco mil quatrocentos e vinte reais e oitenta 
e sete centavos).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização da despesa, nos termos do 
Decreto Municipal n° 17.518/12;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências. 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINA 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Expediente despachado pelo Sr. Secretário de Cidadania, Assistência e 

Inclusão Social em 07/08/2012 
 Protocolo:  n° 2012/10/12112 
Interessado:  Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social - 
SMCAIS 
Referência:  Registro de Preços n° 086/2012 
Objeto:  Registro de Preços de Serviços de Transporte, através de Veículos de Pas-
sageiros e de Carga, tipo Caminhão Baú, com Motorista e Veículos Devidamente 
Habilitados. 

Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo e ao disposto 
no Artigo 3° do Decreto Municipal n° 14.217/2003 e suas alterações, e com fulcro na 
Ata de Registro de Preços  n° 208/2012 ,  AUTORIZO A DESPESA , no valor total de 
 R$ 49.520,00  (quarenta e nove mil e quinhentos e vinte reais), que onerará dotação 
orçamentária do presente exercício, a favor da empresa  ZANCA TRANSPORTES 
LTDA. - EPP , referente ao item  01 . Publique-se.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 DIMAS ALCIDES GONÇALVES 

 Secretário De Cidadania, Assistência E Inclusão Social 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES INVESTIGATÓRIOS - DPDI 

 PORTARIA N° 204/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições 
que lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, 
de 10 de setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vis-
ta o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº  004/12 , protocolado nº 
 11/10/22.928 , onde fi gura como interessado o Setor de Transportes da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao servidor de matrícula funcional nº  37.525-0 , decido 
aplicar a sanção disciplinar de  suspensão de 10 (dez) dias , com fulcro no artigo 184, 
incisos V e IX, da Lei Municipal nº 1.399/55.
 

 Campinas, 01 de agosto de 2012 
 MANUEL CARLOS CARDOSO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Em 06/08/2012 
  Processo Administrativo : 02/10/02935  Interessado : Secretaria Municipal de Edu-
cação  Objeto : Locação de imóvel para funcionamento do Centro Supletivo Modular 
Pierre Bonhomme
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 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
À vista dos documentos e informações acostados no presente protocolado, median-
te cláusula "Quarta - Do Reajuste" do Termo de Aditamento de Locação nº 28/10 
(fl s. 548 a 550) e com a competência conferida pelo art. 8º do Decreto Municipal n° 
17.518/12,  AUTORIZO: 
1. O reajuste do contrato de locação no percentual de 4,41%, conforme indicado às fl s. 
655/656 e 671, válido a partir de  18/09/2012 ;
2. A despesa complementar total correspondente no valor de R$ 4.153,85 (quatro mil 
cento e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), devendo onerar dotação 
orçamentária do presente exercício o valor de R$ 1.188,46 (um mil cento e oitenta 
e oito reais e quarenta e seis centavos) e o restante onerar dotação orçamentária dos 
exercícios subseqüentes.
À Secretaria Municipal de Administração para os procedimentos legais e posterior-
mente, retorne a esta Secretaria, para demais providências. 
 

 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO
  Secretário Municipal De Educação

   

 RESOLUÇÃO SME Nº 10/2012, DE 06 AGOSTO DE 2012, 
 que dispõe sobre as diretrizes e as normas para a política de atendimento à 
demanda de Educação Infantil e a realização do planejamento anual para 
a organização dos Agrupamentos e das turmas, do cadastro e da matrícula 
das crianças nas unidades municipais e Entidades Conveniadas de Educa-

ção Infantil de Campinas, para o ano de 2013. 
  REPUBLICADO O ANEXO II POR CONTER INCORREÇÕES 

ANEXO II
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

DATA AGRUPA-
MENTO ATIVIDADE COMPETÊNCIA

24/09/12 A 
21/11/12 I, II E III PERÍODO DO CADASTRO INICIAL 

2013 CEB, ESCOLA

01/10/12 A 
26/10/12 I, II E III PLANEJAMENTO DE ATENDIMEN-

TO 2013 CEB NAED’S E ESCOLA

A PARTIR DE 
22/11/12 I, II E III CADASTRO CONTÍNUO 2013 CEB, ESCOLA

01/11/12 A 
07/11/12 III

COMPATIBILIZAÇÃO GEOGRÁ-
FICA PRÉVIA DA DEMANDA DO 

AGRUPAMENTO III
CEB E NAED’S

21/11/12 A 
03/12/12 I, II E III REMATRÍCULA 2013 NO SISTEMA 

INTEGRE CEB, ESCOLA

30/11/12 I, II E III TÉRMINO DAS MATRÍCULAS DA 
LISTA DE DEMANDA DE 2012 CEB, ESCOLA

28/11/12 A 
30/11/12 III

COMPATIBILIZAÇÃO GEOGRÁFI-
CA DA DEMANDA DO CADASTRO 

INCIAL DO AGRUPAMENTO III
CEB E NAED’S

10/12/12 I, II E III

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICA-
ÇÃO DO CADASTRO INICIAL 
DE AGI E AGII, DA COMPATI-
BILIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO 

CADASTRO INICIAL DO AGIII E 
DO CADASTRO CONTÍNUO DE 

AGI E AG II ATÉ ESTA DATA

CEB, ESCOLA

10/12/12 I, II E III INÍCIO DAS MATRÍCULAS PARA 
2013 CEB, ESCOLA

 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO

  Secretário Municipal De Educação
   

 COMUNICADO SME 110/2012   
 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007 e na Resolução SME Nº 27/2010,
COMUNICA:
1. A abertura de processo seletivo relativo à substituição de Orientador Pedagógico do 
CEMEI Orlando Ferreira da Costa;
2. A inscrição do profi ssional que se encontra em efetivo exercício de suas funções na 
Rede Municipal de Ensino de Campinas deverá ocorrer de acordo com o disposto na 
Resolução SME Nº 27/2010;
3. A Inscrição do profi ssional realizar-se-á no CEMEI Orlando Ferreira da Costa, lo-
calizado à Rua São Benedito, nº 56, Bairro: Jardim Santa Lúcia II - Campinas/SP;
4. O cargo para ocupação temporária de substituição de especialista e a respectiva 
unidade educacional compreendem:
Cargo: Orientador Pedagógico;
Unidade Educacional: CEMEI Orlando Ferreira da Costa.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO

  Secretário Municipal De Educação
   

 COMUNICADO SME 111/2012   
 O secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007 e na Resolução SME Nº 27/2010,
 COMUNICA: 
 1 - A abertura de processo seletivo relativo à substituição de Vice-Diretor na EMEI 
João Vialta;
 2 - A inscrição dos professores, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino de 
Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto na Resolução SME Nº 27/2010;
 3 - A inscrição do professor realizar-se-á na EMEI João Vialta, localizado na Rua José 
Corrêa Pedroso Júnior, nº 300, Bairro: Jardim Metanópolis, Campinas - S/P;
 4 - O cargo para substituição de especialista de educação, a respectiva unidade educa-
cional e os períodos compreendem:
 Cargo : Vice-Diretor;
 Unidade educacional : EMEI João Vialta;
 Período : manhã e tarde.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO

  Secretário Municipal De Educação
   

 COMUNICADO SME Nº 112/2012   
 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007 e na Resolução SME Nº 27/2010,
 COMUNICA: 

 1 - A abertura de processo seletivo relativo à substituição de Coordenador Pedagógico 
no Núcleo de Ação Educativa Descentralizada - NAED Noroeste;
 2 - A inscrição dos Orientadores Pedagógicos ou Vice-diretores, em efetivo exercício 
na Rede Municipal de Ensino de Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto 
na Resolução SME Nº 27/2010;
 3 - A inscrição dos Orientadores Pedagógicos ou Vice-Diretores, realizar-se-á no Nú-
cleo de Ação Educativa Descentralizada - NAED Noroeste, localizado na Av. Ibira-
puera, S/Nº, Bairro: Jardim Londres, Campinas - SP;
 4 - O cargo para substituição de especialista de educação e o bloco de unidades educa-
cionais compreendem:
 Cargo : Coordenador Pedagógico.
Escolas Municipais:
- CIMEI 16 - CEMEI MARÍLIA MARTORANO DO AMARAL E EMEI HERMÍNIA RICCI.
- CEMEI CLÁUDIO DE SOUZA NOVAES.
- CEMEI AURORA SANTORO.
- CEMEI MARIA AMÉLIA RAMOS MASSUCCI.
- CIMEI 08 - EMEI GASPARZINHO - EMEI SATÉLITE ÍRIS E EMEI PEQUENO 
PRÍNCIPE.
- NAVE MÃE PAULO FREIRE.
- NAVE MÃE JOSÉ BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA.
 Período : manhã e tarde. 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO

  Secretário Municipal De Educação
   

 COMUNICADO SME Nº 113/2012   
 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007 e na Resolução SME Nº 27/2010,
 COMUNICA: 
 1 - A abertura de processo seletivo relativo à substituição de Vice-Diretor no CEMEI 
Deputado João Herrmann Neto;
 2 - A inscrição dos professores, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino de 
Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto na Resolução SME Nº 27/2010;
 3 - A inscrição do professor realizar-se-á no CEMEI Deputado João Herrmann Neto, 
localizado na Rua Humberto Formícola, nº 288, Bairro: Parque Itajaí IV, Campinas - SP;
 4 - O cargo para substituição de especialista de educação, a respectiva unidade educa-
cional e os períodos compreendem:
 Cargo : Vice-Diretor;
 Unidade educacional : CEMEI João Herrmann Neto;
 Período : manhã e tarde.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO

  Secretário Municipal De Educação
   

 PORTARIA SME Nº 66/2012   
 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições do seu cargo, e 
 CONSIDERANDO  a necessidade de realizar estudo técnico objetivando redefi nir 
o valor  per capita  para o repasse às Entidades Conveniadas de Educação Infantil, de 
Educação Especial e Abrigos com a Secretaria Municipal de Educação, para o ano 
letivo de 2013.
 RESOLVE: 
 Art. 1º  O prazo para a entrega dos resultados elaborados pelos grupos como estabele-
cido nos artigos 1º e 2º da portaria SME nº 60/2012, de 19/07/2012, será prorrogado 
até a data de 22/08/2012.
 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PROF.CARLOS ROBERTO CECÍLIO

  Secretário Municipal De Educação

 PORTARIA NAED SUL Nº 03/2012   
 A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada da Região Sul, fundamentada no Regimento Escolar Comum 
das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Campinas, Portaria nº 
114, de 30 de dezembro de 2010, e considerando a Resolução SME n.º 23, art. 8º, de 
18 de novembro de 2010, e a Resolução SME nº 01/2012, art.13, de 9 de janeiro de 
2012, expede a seguinte Portaria:
 Artigo 1º-  Ficam homologados os Adendos/Adequações dos Projetos Pedagógicos 
das seguintes unidades educacionais abrangidas pelo Sistema Municipal de Ensino 
de Campinas:
- CEMEFEJA PIERRE BONHOMME
- EMEF ANÁLIA FERRAZ DA COSTA COUTO
- EMEF ELVIRA MURARO
- EMEF FRANCISCO PONZIO SOBRINHO
- EMEF GAL.HUMBERTO DE SOUZA MELLO
- EMEF JÚLIO DE MESQUITA FILHO
- EMEF MARIA LUIZA POMPEO DE CAMARGO
- EMEF ODILA MAIA ROCHA BRITO
- EMEF OZIEL ALVES PEREIRA
- EMEF PADRE AVELINO CANAZZA
- EMEF PROF. BENEVENUTO FIQUEIREDO TORRES
 Artigo 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a fevereiro de 2012.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PATRÍCIA LAZZARINI FURLAN 

 Representante Regional Da Secretaria Municipal De Educação 
  

 PORTARIA NAED SUL Nº 04/2012   
 A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada da Região Sul, fundamentada no Regimento Escolar Comum 
das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Campinas, Portaria nº 
114, de 30 de dezembro de 2010, e considerando a Resolução SME n.º 23, art. 8º, de 
18 de novembro de 2010, e a Resolução SME nº 01/2012, art.13, de 9 de janeiro de 
2012, expede a seguinte Portaria:
 Artigo 1º-  Ficam homologados os Adendos/Adequações dos Projetos Pedagógicos 
das seguintes unidades educacionais abrangidas pelo Sistema Municipal de Ensino 
de Campinas:
- EMEI CANTINHO DA ALEGRIA
- EMEI COMECINHO DE VIDA
- EMEI DR. MANOEL AFFONSO FERREIRA
- EMEI JAMBEIRO
- EMEI PEZINHOS DESCALÇOS
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- EMEI PING-PONG
- EMEI PREF. JOSÉ PIRES NETO
- EMEI PRESIDENTE CAMPOS SALLES
- EMEI PROF. HILÁRIO PEREIRA MAGRO JÚNIOR
- EMEI VERDE E AMARELO
 Artigo 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a fevereiro de 2012. 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PATRÍCIA LAZZARINI FURLAN 

 Representante Regional Da Secretaria Municipal De Educação 
  

 PORTARIA NAED SUL Nº 05/2012   
 A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada da Região Sul, fundamentada no Regimento Escolar Comum 
das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Campinas, Portaria nº 
114, de 30 de dezembro de 2010, e considerando a Resolução SME n.º 23, art. 8º, de 
18 de novembro de 2010, e a Resolução SME nº 01/2012, art.13, de 9 de janeiro de 
2012, expede a seguinte Portaria:
 Artigo 1º-  Ficam homologados os Adendos/Adequações dos Projetos Pedagógicos 
das seguintes unidades educacionais abrangidas pelo Sistema Municipal de Ensino 
de Campinas:
- CEMEI MARIA BEATRIZ CARVALHO MOREIRA
- CEMEI CATARINA MILANI MANARINI
- CEMEI DR. EDUARDO PEREIRA DE ALMEIDA
- CEMEI ESTHER APARECIDA VIANA
- CEMEI FRANCISCO XAVIER SIGRIST
- CEMEI JOSÉ FIDELIS
- CEMEI LIONS CLUB CAMPINAS NORTE
- CEMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- CEMEI SYLVIA MIRANDA DA CRUZ PASCHOAL
- CEMEI ZÔE VALENTE BELLOCCHIO
- CEMEI IRMÃ DULCE
 Artigo 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a fevereiro de 2012.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 PATRÍCIA LAZZARINI FURLAN 

 Representante Regional Da Secretaria Municipal De Educação  

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 COMUNICADO FUMEC/CEPROCAMP Nº 26/2012   
 O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições do seu cargo,  COMUNICA  que, no dia e no horário estabelecido no 
Anexo Único, será realizada no  CEPROCAMP , localizado na Av. 20 de novembro 
n.º 145, Centro, Campinas, a  Sessão de Atribuição  de Componentes Curriculares 
dos Cursos Técnicos e turmas de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores 
- Qualifi cação Profi ssional, do Projeto EJA-Profi ssões, conforme EDITAL FUMEC/
CEPROCAMP Nº 05/2010, publicado em Diário Ofi cial do Município de 17 de de-
zembro de 2010, prorrogado conforme publicação em Diário Ofi cial do Município de 
25 de novembro de 2011.  
 1 . Ficam  CONVOCADOS  os candidatos inscritos nos EIXOS abaixo relacionados, 
classifi cados no Processo Seletivo para Formação de Cadastro, para interessados em 
ministrar atividades docentes nos de Componentes Curriculares dos Cursos Técnicos 
e nas turmas de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores-Qualifi cação Pro-
fi ssional, do Projeto EJA- Profi ssões, classifi cados conforme COMUNICADO FU-
MEC/CEPROCAMP Nº 25/2011, publicado no Diário Ofi cial do Município de 14 de 
junho de 2011, para a Sessão de Atribuição de Componentes Curriculares dos Cursos 
Técnicos e turmas de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores-Qualifi cação 
Profi ssional, do Projeto EJA- Profi ssões, obedecendo rigorosamente à ordem de clas-
sifi cação no EIXO.
 2 . O candidato poderá utilizar até 10 minutos para realizar sua escolha.
 3.  No ato da atribuição, o candidato deverá:
 3.1  apresentar e entregar cópia dos documentos: RG, CPF e a carteira do Conselho 
Regional de sua Categoria quando houver.
 3.2  declarar no ato da atribuição sua situação de acúmulo de cargo ou função em órgão 
público Federal, Estadual ou Municipal.
 4.  A jornada máxima para atribuição será de  40 horas semanais .
 5.  O candidato não poderá estar em Licença para Tratamento de Saúde
 6.  Serão atribuídos Componentes Curriculares dos Cursos Técnicos e turmas de For-
mação Inicial e Continuada de Trabalhadores-Qualifi cação Profi ssional, do Projeto 
EJA-Profi ssões, por procuração simples, sem registro em cartório, apresentando no 
ato da Atribuição, documento de identidade com foto do procurador e os documentos 
do candidato exigidos nos itens  3.1 e 3.2  do presente Comunicado.
 7.  O candidato assumirá total responsabilidade pela escolha realizada por seu procura-
dor, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante.
 8 . A sessão de atribuição será iniciada pelos candidatos classifi cados na FAIXA I e 
subsequentemente as demais FAIXAS
 9.  Caso os Componentes Curriculares dos Cursos Técnicos e Turmas de Formação 
Inicial e Continuada de Trabalhadores - Qualifi cação Profi ssional sejam atribuídos, a 
próxima sessão de atribuição será iniciada pelos candidatos classifi cados na FAIXA I 
e subsequentemente as demais FAIXAS.
 10.  Se os Componentes Curriculares dos Cursos Técnicos e turmas de Formação Ini-
cial e Continuada de Trabalhadores - Qualifi cação Profi ssional, do Projeto EJA-Pro-
fi ssões não forem atribuídos, a próxima atribuição será iniciada a partir do primeiro 
classifi cado na FAIXA I e subsequentemente as demais FAIXAS.
 11.  Será vetada a atribuição por fax, correio ou outro meio de comunicação.
 12.  Será considerado desistente da Sessão de Atribuição o candidato que:
 12.1  Nãocomparecer à Sessão de Atribuição publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio;
 12.2  Comparecer na Sessão de Atribuição e declinar de seu direito de escolha.
 13.  O candidato no ato da atribuição declarará ciência do Edital 05/2010.
 14 . Fica vetada a troca ou desistência de turmas assumidas nas sessões de atribuições 
realizadas anteriormente.
 16.  O candidato que faltar a 2 (duas) reuniões pedagógicas consecutivas ou interpo-
ladas e ao Conselho de Módulo, convocados pela escola, exceto se estiver a serviço 
do CEPROCAMP, fi cará impedido de concorrer à atribuição de aula no decorrer do 
período letivo.
 

 Campinas, 03 de agosto de 2012 
 PROF. CARLOS ROBERTO CECÍLIO 

 Presidente Da FUMEC 

ANEXO ÚNICO
DATA HORÁRIO  EIXOS
09/08 9H EIXO I – GESTÃO E NEGÓCIOS
09/08 9H EIXO III – HOSPITALIDADE, LAZER E SERVIÇOS 

09/08 9H EIXO V – AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA – MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS 

09/08 9H EIXO VIII – AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA – SEGURANÇA 

09/08 9H X - INFORMÁTICA
09/08 9H XIV - ELETROELETRÔNICA
09/08 9H XXIII – CUIDADOS ESPECIAIS

 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA   
  Recorrente: Caixa Econômica Federal 
 Assunto: Recurso Voluntário  
Compareça(m), no prazo de 10 (dez) dias, a(s) representante(s) legal(is) da recorrente, 
para apresentação da cópia do CPF e RG de Rafael Correa de Melo, signatário dos 
requerimentos abaixo listados:

PROTOCOLO PRINCIPAL RECURSO VOLUNTÁRIO AIIM Nº

2011/03/01430 2012/10/24770 002106/2011

2011/03/01402 2012/10/24774 000719/2011

2011/03/08086 2012/10/24775 002114/2011

2011/03/08005 2012/10/24771 000759/2011

2011/03/01405 2012/10/24772 002055/2011

2011/03/08077 2012/10/25999 000773/2011

2011/03/01406 2012/10/24773 002056/2011

Local: Junta de Recursos Tributários - Paço Municipal - Av. Anchieta, nº 200 - 8º andar 
 

 LUÍS FERNANDO TOJAL GOMES MATTOSO 
 Presidente Da Junta De Recursos Tributários 

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA   
  Recorrente: NET Campinas Ltda. 
 Assunto: Recurso Voluntário  
Compareça(m), no prazo de 10 (dez) dias, a(s) representante(s) legal(is) da recorrente, para 
apresentação da cópia do CPF e RG dos signatários dos requerimentos abaixo listados:

PROTOCOLO RECURSO VOLUNTÁRIO AIIM Nº

2010/03/07174 2012/03/09227 001874/2010

2010/03/07182 2012/03/09225 001879/2010

2010/03/07180 2012/03/09228 001880/2010

Local: Junta de Recursos Tributários - Paço Municipal - Av. Anchieta, nº 200 - 8º andar 
 

 LUÍS FERNANDO TOJAL GOMES MATTOSO 
 Presidente Da Junta De Recursos Tributários 

  

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA   
 
 Protocolo Principal: 2009/03/12038 
 Recorrente: Databand Informática Ltda.  
 Recurso Voluntário: Protocolo 2012/10/30633 
 Tributo/Assunto: AIIM 001532/2009 
Compareça(m), no prazo de 10 (dez) dias, a(s) representante(s) legal(is) da recorrente, 
para apresentação da cópia do CPF e RG dos signatários do requerimento.
Local: Junta de Recursos Tributários - Paço Municipal - Av. Anchieta, nº 200 - 8º andar 
 

 LUÍS FERNANDO TOJAL GOMES MATTOSO 
 Presidente Da Junta De Recursos Tributários 

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

  Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
 Contratada: TERRABRASIL TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA  
 Contrato: 091/2005 
 Objeto:   Contratação de empresa para execução das obras de pavimentação  
 com material alternativo Bairro Bananal 
 Protocolado Administrativo nº 2003/13/147 
Aos 02 de agosto de 2012, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, presentes de 
um lado, a  PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAMPINAS , representada pelos  Eng. 
GUSTAVO GARNETT NETO  Diretor de Departamento da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, e de outro a empresa  TERRABRASIL TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA  neste ato representada pelo  Sr. CAUÊ SEGNE RUAS 
CONSTANTINO  fi rmam:
a) que tendo a  EMPRESA  concluído seus trabalhos, faz a entrega  DEFINITIVA  da 
referida obra, cujas características são as seguintes:
 Contratação de empresa para execução das obras de pavimentação com  
 material alternativo Bairro Bananal 
b) que a  PREFEITURA,  por sua vez, após exames realizados na obra, que se acha 
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concluída, aceita essa entrega  DEFINITIVA  pelo presente certifi cado, e que a  EM-
PRESA , se obriga como obrigada a tem, a corrigir os defeitos e imperfeições aparen-
tes ou ocultas que se revelarem nos próximos cinco anos, de acordo com o artigo 178, 
parágrafo 5º do IV Código Civil. 
NADA MAIS LIDO E ACHADO CONFORME, assinam, as partes, este Termo de 
Recebimento  DEFINITIVO , na presença das testemunhas abaixo assinadas.    
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 ENG.º RENATO DE CAMARGO BARROS  

 ENGº FISCAL/CSO/DPOV CREA -5061056263 
 ENGº MANOEL VITOR FRANCO MARQUES 

 COORDENADOR SETORIAL DE OBRAS/DPOV CREA 1200035772 
 ENG.º GUSTAVO GARNETT NETO  

 DIRETOR DE DEPARTAMENTO / SEINFRA CREA 31814/D 
 SR. CAUÊ SEGNE RUAS CONSTANTINO 

 TERRABRASIL TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
  

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

  Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
 Contratada: TERRABRASIL TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
 Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de pavimentação com 
material alternativo  
 Bairro Bananal 
 Contrato:  091/2005  
 Protocolado Administrativo nº 2003/13/147 
Aos 02 de maio de 2012, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, presentes de 
um lado, a  PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAMPINAS , representada pelos 
 Sr.  GUSTAVO GARNETT NETO,  Diretor Departamental da Secretaria de Infra-
estrutura , e do outro a empresa  TERRABRASIL TERRAPLENAGEM E  PAVI-
MENTAÇÃO LTDA  neste ato representada pela  Sr. CAUÊ SEGNE RUAS CONS-
TANTINO  fi rmam:
a) que tendo a  EMPRESA  concluído seus trabalhos, faz a entrega  PROVISÓRIA  da 
referida obra, cujas características são as seguintes:
 Contratação de empresa para execução das obras de pavimentação com material 
alternativo  
 Bairro Bananal 
b) que decorridos 90 (noventa) dias da data deste recebimento provisório, a  EMPRE-
SA  fará sua entrega defi nitiva da obra.
c) que a  PREFEITURA , por sua vez, após exames realizados na obra, que se acha 
concluída, aceita essa entrega  PROVISÓRIA  pelo presente certifi cado, tal como nele 
se contém e se declara, uma vez que estão os serviços em condições de serem recebidos.
NADA MAIS LIDO E ACHADO CONFORME, assinam, as partes, este Termo de 
Recebimento  PROVISÓRIO , na presença das testemunhas abaixo assinadas.     

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 ENG.º RENATO DE CAMARGO BARROS  

 ENGº FISCAL/CSO/DPOV CREA - 5061056263 
 ENGº MANOEL VITOR FRANCO MARQUES 

 COORDENADOR SETORIAL DE OBRAS/DPOV CREA - 120003535772 
 ENG.º GUSTAVO GARNETT NETO  

 DIRETOR DE DEPARTAMENTO / SEINFRA  
 SR. CAUÊ SEGNE RUAS CONSTANTINO 

 TERRABRASIL TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
  

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 CONVOCAÇÃO 

 De SMOP - Protocolo n.º 2003/13/00147 - Interessado:  TERRABRASIL TERRA-
PLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA .;"Compareça o interessado no prazo de 
10 dias para retirada dos Termos de Recebimento de Obras conforme publicado nesta 
mesma data. O não comparecimento no prazo determinado acarretará no arquivamen-
to do referido protocolado". 
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 ENG.º MANOEL VITOR FRANCO MARQUES  

 COORDENADOR CSO/DPOV 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 CONCIDADE - CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA 08/08/2012 

 CONVOCAMOS os(as) senhores(as) conselheiros(as) titulares e respectivos suplentes, e 
convidamos os representantes das entidades suplentes que compõem o Conselho da Cida-
de de Campinas, para a 33ª Reunião Ordinária, a ser realizada quarta-feira, dia 08 de agosto 
de 2012, às 18h30, na Sala Milton Santos, 19º andar, Paço Municipal, Campinas/SP.
Inclusão de pauta: PAUTA:
1. Aprovação das Atas: 31ª e 32ª Reuniões Ordinárias;
2. Informe sobre afastamento de conselheiros;
3. Apresentação dos projetos dos corredores das Av. Amoreiras e Av. John Boyd Dun-
lop e do BRT;
4. Relatos do andamento dos Planos Locais de Gestão;
5. Relatos dos trabalhos da Comissão de Revisão do Regimento Interno;
6. Comunicados de conselheiros;
7. Comunicados da presidência.
 

 Campinas, 03 de agosto de 2012 
 ALAIR ROBERTO GODOY 
 PRESIDENTE DO CONCIDADE 

  

 CONVOCAÇÃO   
  Compareça o interessado abaixo relacionado, no horário das 9h00 às 
16h00, para ciência das informações contidas no referido protocolado, 
conforme estabelece a  Ordem de Serviço nº 05 de 06 de junho de 2012.  

 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

Prot. 12/10/31775 - Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda
 

 Campinas, 03 de agosto de 2012 
 ENGª ROSA MARIA TAFURI 

 Diretora Do Departamento De Planejamento E Desenvolvimento Urbano 
  

 CONCIDADE - CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS 
 COMUNICADO  

COMUNICAMOS os(as) senhores(as) conselheiros(as) titulares e respectivos su-
plentes, representantes das entidades suplentes que compõem o Conselho da Cidade 
de Campinas, que a 33ª Reunião Ordinária, a ser realizada quarta-feira, dia 08 de 
agosto de 2012, às 18h30, será realizada no Auditório da Base da Guarda Municipal, 
Av. Dr. Moraes Sales, s/nº, Campinas/SP. 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 ALAIR ROBERTO GODOY 
 PRESIDENTE DO CONCIDADE 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO EGDS 
 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor apresenta sua pro-

gramação para os módulos CATHO ON LINE, com início em 20 de Agosto 
de 2012. São 51 cursos a distância! Inscrições de 01 a 15 de Agosto, vagas 

limitadas. Critério para aprovação de vaga: mínimo de três cursos por 
servidor e efetivamente concluir 3 das 51 ofertas, no período determinado 

para aquela turma. Vale ressaltar que poderão contar pontos para efeito de 
progressão horizontal aqueles que tenham compatibilidade com as atribui-
ções do servidor. Veja abaixo os módulos por área de todas as ofertas de 

capacitação, respectivas duração e carga horária. 
 EGDS - PROMOVE TREINAMENTO COMPLETO EM PARCERIA 

ESTABELECIDA COM A CATHO ON LINE - CAPACITAÇÃO EXECUTIVA

CARGA HORÁRIA: 
06 HORAS – 15 DIAS 
PARA CONCLUSÃO.

CARGA HORÁRIA: 
16 HORAS – 30 DIAS 
PARA CONCLUSÃO.

CARGA HORÁRIA: 
16 HORAS – 30 DIAS 
PARA CONCLUSÃO.

CARGA HORÁRIA: 
16 HORAS – 30 DIAS 
PARA CONCLUSÃO.

APRESENTAÇÕES EM 
PÚBLICO

ADMINISTRAÇÃO DE 
COMPRAS

 GERENCIA DE 
MARKETING

MARKETING 
ESTRATÉGICO

COMO AUMENTAR 
AS VENDAS 

UTILIZANDO O 
E-MAIL MARKETING

ADMINISTRAÇÃO 
DE RECURSOS 

HUMANOS

GERENCIA 
FINANCEIRA NA 

PRÁTICA
MATEMÁTICA 
FINANCEIRA

COMO COBRAR 
INADIMPLENTES

ADMINISTRAÇÃO 
ESTRATÉGICA

GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
METODOLOGIA 

CIENTIFICA

COMO ELABORAR 
CONTRATOS 
COMERCIAIS

AUDITORIA 
CONTÁBIL E 
FINANCEIRA

GESTÃO DE CARGOS 
E ESTRATÉGIAS DE 

REMUNERAÇÃO
NEGOCIAÇÃO

COMO ELABORAR 
PROPOSTAS 

COMERCIAIS

COMO REDUZIR 
CUSTOS EM 
TELEFONIA

GESTÃO DE EQUIPES ORÇAMENTO 
EMPRESARIAL

COMO INFLUENCIAR 
PESSOAS

CONTABILIDADE 
FINANCEIRA E 

GERENCIAL
GESTÃO DE PESSOAS

PLANEJAMENTO 
E GESTÃO DE 

CARREIRA

COMO INVESTIR NA 
BOLSA DE VALORES

DEPARTAMENTO 
PESSOAL MODELO

GESTÃO DE 
PROJETOS

REDAÇÃO 
EMPRESARIAL

COMO REALIZAR 
EVENTOS DE 

SUCESSO
DIREITO 

EMPRESARIAL
GESTÃO DE 

REPRESENTANTES 
COMERCIAIS

REDUÇÃO DE 
CUSTOS E SOLUÇÕES 

EM TELEFONIA E 
DADOS

COMO REDUZIR 
CUSTOS EM ENERGIA 

ELÉTRICA
ECONOMIA GESTÃO DE TEMPO SECRETÁRIA 

EXECUTIVA

LEITURA DINÂMICA
ESTRATÉGIAS DE 
AVALIAÇÃO DE 

PESSOAS
LIDERANÇA SEIS SIGMA

MEMORIZAÇÃO ETIQUETA 
EMPRESARIAL LOGISTICA TÉCNICAS DE 

VENDAS

CARGA HORÁRIA: 
15 HORAS – 30 DIAS 
PARA CONCLUSÃO.

EXCELÊNCIA NO 
ATENDIMENTO

MARKETING DE 
RELACIONAMENTO 

E CRM

TELEMARKETING: 
A CHAVE PARA O 

SUCESSO

FINANÇAS 
APLICADAS A 

EMPRESAS
FLUXO DE CAIXA MARKETING DE 

SERVIÇOS
TENDÊNCIAS 
EM GESTÃO 

EMPRESARIAL

Período de Inscrições 01/08 à 15/08/2012
Inscreva-se em nosso site: https://smrh1.campinas.sp.gov.br/cursos_egds/ ou 

telefone: 3236 8874 – Rosário/Célia.
 

 Campinas, 01 de agosto de 2012 
 MARISA CORDOBA AMARANTES 

 Coordenadora Setorial EGDS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor De Recursos Humanos 
  

 COMUNICADO EGDS - ATENÇÃO SERVIDORES! 
 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor apresenta sua 

programação de cursos para o mês de Agosto /2012. Endereço: Avenida 
Aquidabã, nº 505 (esquina com Rua Dr. Quirino). Escolha o(s) curso(s) de 

seu interesse e realize sua inscrição! 
  I - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE GESTÃO
(Secretários, Diretores, Supervisores e demais cargos de Liderança):
 
 01. REFLEXÕES DE LIDERANÇA: ESTRATÉGIA DE GERENCIAMENTO 
Instrutor: Gisleine Darzan Lupi
Carga Horária: 3h
Data: 30 de agosto
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Horário: 08h30 às 11h30.
Temas: Estilos de Liderança / Infl uência da diversidade da equipe e o papel do am-
biente de trabalho

 II - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA  

 02  .   É POSSÍVEL FALAR DE QUALIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO? 
Instrutor: Ramon Llongueras Arola
Carga Horária: 7h
Data: 20 e 22 de agosto
Horário: 13h15 às 16h45
Temas: Serviço Público: Pontos de vista da Sociedade e do Servidor Público. Moder-
nização do Estado: novo paradigma. Qualidade total: princípios básicos. Qualidade no 
Serviço Público: difi culdades e propostas.

 03. ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS 
Instrutor: Antonio Carlos Galdino 
Carga Horária:6h30m
Data: 31 de agosto
Horário: 8h30 às 16h
Temas: Legislação federal e as normas de procedimentos ofi ciais para eliminação de 
documentos públicos/ Noções para elaboração de Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos. Serão abordadas a Lei Federal 8.159/91, os decretos municipais nº 15.425/06, 
nº 15.874/07, nº 16.122/08, nº 16.993/10 e nº 17.027/10 e a Ordem de Serviço 627/07.

 III - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS
 
 04. ATUALIZAÇÃO ORTOGRÁFICA 
Instrutor: Prof. Sílvio Coghi
Carga Horária: 7h30
Data: 17 e 31 de agosto
Horário: 8h15 às 12h00
Temas: Acordo ortográfi co da Língua Portuguesa: A reforma ortográfi ca prevê mu-
danças na língua portuguesa, como o fi m do trema, a supressão de consoantes mudas, 
novas regras para o emprego do hífen, inclusão das letras W, K, Y ao idioma, além de 
novas regras de acentuação. O curso compreende toda a Reforma Ortográfi ca.

 05. GRAMÁTICA I 
Instrutor: Prof. Sílvio Coghi
Carga Horária:30h
Data: 20,22,27,29 de agosto, 03,05,10,12,17 e 18 de setembro
Horário:08h30 às 11h30
Temas:Este curso está atualizado seguindo o acordo ortográfi co da língua portuguesa. 
Alguns dos conteúdos: acentuação, crase, ortografi a, verbos e conjugações, pontua-
ção, entre outros.

 06. GRAMÁTICA II 
Instrutor: Prof. Sílvio Coghi
Carga Horária: 30h
Data: 21,23,30 de agosto, 04,06,11,13,18,20,25 de setembro
Horário:13h30 às 16h30
Temas: Sujeito, concordância verbal, concordância nominal, regência verbal, regência 
nominal, emprego dos pronomes pessoais, verbos abundantes.

 07. INFORMÁTICA - EDITOR DE TEXTO E PLANILHA ELETRÔNICA 
PARA INICIANTES 
Instrutor: Otávio Leonardo
Carga Horária: 30h
Datas: 20,22,27,29 de agosto, 03,05,10,12,17 e 18 de setembro
Horário: 8h30 às 11h30
Temas:Básico de Texto e Planilha (BR Offi ce), em ambiente Windows XP.

 08. LIMITE SEM LIMITES: "CONHEÇA-TE A TI MESMO" 
Instrutor: Dr. André L. Marroig de F.Ribeiro
Carga Horária: 04h
Data: 21 e 28 de agosto
Horário: 9h às 11h
Temas:Relações Interpessoais/ Conceito de Limite/Entendendo Freud/
A magia de Winnicott

 09. TROCAÇÃO DE HISTÓRIA 
Instrutor: Larissa Vieira Scomparim
Carga Horária: 2h
Data: 27 de agosto
Horário: 14h às 16h
Temas: História da contação / Grandes contadores / Identifi cação do contador / Co-
nhecimento do público e faixa etária / Objetos de uso na contação / Utilização da voz 
/ Tipos de apresentação de história.

 10. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
Instrutor: Gisleine Darzan Lupi 
Carga Horária: 9h
Data: 20,22 e 27 de agosto
Horário: 08h30 às 11h30
Temas: Conceito de Evento / Segmentos, classifi cações e tipologia de Eventos / Pro-
cesso de planejamento: desde a captação do evento até avaliação / Competências pes-
soais do profi ssional de Eventos.

 IV - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS E 
COMPORTAMENTAIS 

 11. JOGOS COOPERATIVOS 
Instrutor: Gisleine Darzan Lupi 
Carga Horária: 3h
Data: 29 de agosto
Horário: 13h30 às 16h30
Temas: Vivência de Jogos e Dinâmicas de Grupo

 V - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE COMPETÊNCIAS COMPORTA-
MENTAIS 

 12. APRENDENDO COM OS FILMES - TEMA: "OS PINGUINS DO PAPAI" 
Instrutor: Eliana Sundfeld

Carga Horária: 3h
Data: 29 de agosto
Horário: 13h30 às 16h30.
Temas: Papel profi ssional e familiar, ética,princípios e valores, comportamento,afeto, 
relação pai e fi lho

 13. O SEGREDO PARA SER FELIZ NO TRABALHO 
Instrutor: Áurea Sudário Lobo 
Carga Horária: 2h30
Data: 23 de agosto
Horário: 14h00 às 16h30
Temas: Importância do reconhecimento da dimensão individual / Promoção da noção 
da identidade laboral / Melhora de relacionamentos pessoais / Instrumentalização para 
a prática preventiva / Desenvolvimento de atividades pró-ativas em relação às situa-
ções cotidianas do trabalho 

 14. APRENDENDO COM OS FILMES - TEMA: " COMO TREINAR SEU 
DRAGÃO"
 Instrutor: Eliana Sundfeld
Carga Horária: 3h
Data: 27 de agosto
Horário: 8h30 às 11h30
Temas: Trabalho em equipe / Solidariedade, amizade, amor, relacionamento / Valores, 
preconceito, diversidade, liderança / União, cooperação / Passagem da infância para a 
adolescência / As incertezas que cercam a cabeça de crianças e jovens / As difi culda-
des que os pais tem para ouvir os fi lhos - a falta de diálogo / O Bullying

 15. O DESAFIO DE MUDAR: MUDAR O DESAFIO 
Instrutor: Ramon Llongueras Arola
Carga Horária: 7h
Data: 27 e 29 de agosto 
Horário: 13h15 às 16h45
Temas: Conceito de Mudança / Globalização e Mudança / Novos Paradigmas / Difi -
culdades x Problemas / Tratamentos errôneos das difi culdades / Resistência à mudança 
e como minimizá-la.

 16. ADAPTAÇÃO DE MATERIAIS NA EDUCAÇÃO INFANTIL EM UMA 
PERSPECTIVA INCLUSIVA 
Instrutor: Andréa Cristina Ruffo Cope
Carga Horária: 3h
Data: 31 de agosto
Horário: 8h30 às 11h30
Temas: Conceitos gerais de defi ciência auditiva, visual, intelectual, múltipla sensorial, 
surdo cegueira e adaptação de materiais para inclusão.

 VI - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA MOTIVACIONAL: 

 17. CICLO AMPLIANDO HORIZONTES: MÓDULO "ATITUDE VENCEDORA"  

Data: 29 de agosto
Horário:9h00 às 11:00 hs 
Local: Salão Vermelho do Paço Municipal.
Temas: Saia da multidão / O que é sucesso? / Modelos Mentais / Paradigmas / 
Atitude:Problemas X Desafi os / Crise:processo da mudança / Horizonte Temporal / 
Desenvolvendo Temperança e Resiliência / A Filosofi a do Vencedor.

 Consultor: Aly Baddauhy 
 Mini-Currículo : Sócio Proprietário e Fundador da Business Center Treinamentos, 
a maior empresa de treinamento comportamental do Brasil. Atua desde 1993 como 
palestrante, já passaram pelos seus treinamentos mais de 100.000 pessoas. 
Criador dos Treinamentos: Liderança o Fator Resultado, O poder da Escolha, Atitude 
Vencedores e Perdedores, Finanças Pessoais, Atitude Vencedora, O que é Vender no 
Mundo de Hoje entre outros.
Autor dos DVD: Atitude Vencedores e Perdedores, Liderança o Fator Resultado, Fer-
ramentas da Liderança e Finanças Pessoais.

 VII - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE VIVÊNCIAS PARA A PREVENÇÃO 
AO ESTRESSE, QUALIDADE DE VIDA, CUIDADOS COM O SERVIDOR 

 18. CON-VIVER - MÓDULO RODA DE DANÇA CIRCULAR DOS POVOS 
Instrutor: Dra. Beatriz Salek Fiad
Carga Horária: 20h
Temas: Meditação ativa para a "Paz e Tolerância"; o dançar como fator de integração, 
seja de equipes, seja da gestão pública; propício a convivência; vinculada às técnicas 
de saúde integrativa.

 Data: 16,23,30 de agosto e 06,13,20,27 de setembro e 04 de outubro 
Horário: 9h às 11h30 -  Turma da manhã 

 Data: 15,22,29 de agosto, 05,12,19,26 de setembro e 03 de outubro 
Horário: 14h às 16h30 -  Turma da tarde 

 19. ESTRESSE: ANJO OU DEMÔNIO 
Instrutor: Áurea Sudário Lobo
Carga Horária: 2h
Data: 21de agosto
Horário: 9h30 às 11h30
Temas: Origem do estresse / Aspectos clínicos e funcionais do estresse / Aquisição de 
técnicas de enfrentamento em relação ao estresse

 20. PREVENÇÃO DE ESTRESSE NO LOCAL DE TRABALHO 
Instrutor:Dra. Beatriz Salek Fiad
Carga Horária: 3h
Data: 20 de agosto
Horário: 13h30 às 16h30
Temas: Práticas de fi sioterapia aplicada ao trabalho/ Alongamento / Fortalecimento 
muscular e educação postural / Técnicas de relaxamento / Técnicas de respiração / 
Técnicas de meditação / O aprendizado do uso do corpo com danças e exercícios 
leves.

 21. POSTURA CORPORAL: ORIENTAÇÕES E PREVENÇÃO DE DORES 
Instrutor: Regiane Cristina Bocchio Fernandes Rosa
Carga Horária: 2h
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Data: 16 de agosto
Horário: 9h às 11h
Temas: Alterações posturais / Causas de dores na coluna / Prevenção / Qualidade de 
vida.

 22. GINÁSTICA LABORAL 
Instrutor: Regiane Cristina B. Fernandes Rosa
Carga Horária: 2h
Data: 14 de agosto
Horário: 9h00 às 11h00
Temas: Trabalho contemporâneo/Defi nição de ginástica laboral/Tipos de Ginástica - 
Preparatória Compensatória e de Relaxamento/Benefícios: Funcionários x Empresa/
Defi nição de Alongamento/Indicações e contra-indicações/Benefícios do Alongamen-
to/Como fazer.

 23. MEMÓRIA ATIVA: JOGOS E EXERCÍCIOS 
Instrutor: Miriam N. Berling
Carga Horária: 12h
Data: 10,17,24,31 de agosto
Horário: 9h às 12h
Temas: Tipos de memória/Fatores que infl uenciam na fi xação da memória/Fatores que 
auxiliam na fi xação da memória/Como manter a memória ativa

  VIII - Turmas Exclusivas:  
A Escola de Governo oferece cursos no local de trabalho, para turmas exclusivas.
A Escola de Governo também disponibiliza uma série de ações de capacitação ou vi-
vencias motivacionais para serem ministradas nos locais de trabalho. Pode-se também 
atender a demandas especifi cas, de acordo com as necessidades levantadas junto as 
coordenações. 
Entre as opções de atividades oferecidas nos locais de trabalho estão:
Projeto "Aprendendo com os fi lmes" (temos 15 temas já desenvolvidos), Jogos Co-
operativos, Diversidade & Cidadania, Cara ou Coroa: os dois lados do Atendimento, 
Relacionamento e Comunicação no Trabalho, Ecobrinquedoteca, Assertividade, Ad-
ministrando o tempo com efi cácia, Dança circular, Programa de prevenção ao estresse, 
entre outros. 
Há muitos cursos novos, de carga horária reduzida que podem atender a formação 
continuada, GEM, outras práticas integrativas, além de desenvolvermos a partir das 
demandas que nos são apresentadas, junto a sua equipe, no local de trabalho.
Nossos analistas se deslocam para atender às equipes, dentro das horas GEM (grupo 
de Estudos de Monitores), TDC (Trabalho Docente coletivo), FC (Formação conti-
nuada), e até mesmo no RPAI, auxiliando nos processo de planejamento estratégico.
Consulte-nos através do telefone: 19 3236-9561.
Todas as demais inscrições poderão ser feitas através do nosso link: https://smrh1.
campinas.sp.gov.br/cursos_egds/ 
Informações gerais:(19)3236-9561, rh.egds@campinas.sp.gov.br
Para assuntos referentes ao EAD: 3236-6982 

 Campinas, 01 de agosto de 2012 
 MARISA CORDOBA AMARANTES 

 COORDENADORA SETORIAL EGDS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
  

 COMUNICADO - EGDS 
 Atenção Servidores! Curso de Educação Ambiental da EGDS /Unicamp 

com Inscrições Prorrogadas. 
 Os servidores que estiverem interessados em assuntos relacionados ao meio ambiente 
podem se inscrever para o curso de Educação Ambiental, que se inicia no mês de 
agosto. A capacitação é realizada por meio de uma parceria entre a Escola de Governo 
e Desenvolvimento do Servidor (EGDS), Secretaria do Meio Ambiente e a Faculdade 
de Tecnologia da Unicamp.
Essa é a 3º edição do curso Educação Ambiental voltado para servidores municipais 
que tenham concluído ou estejam cursando graduação em qualquer área, estando dis-
poníveis 30 vagas, sendo que todos os participantes receberão certifi cado de partici-
pação emitido pela Unicamp.
Serão aceitas inscrições de servidores que tem formação em ensino médio, porém, 
como "ouvintes". Neste caso, os certifi cados serão emitidos pela EGDS, sendo válido 
para o plano de carreiras da PMC.
 Os interessados deverão se inscrever até o dia 08 de agosto exclusivamente atra-
vés dos telefones (19) 3236-9561 ou (19) 3236-6982, na EGDS. 
De com acordo com o professor e coordenador do curso Sandro Tonso, é importante 
levar a conscientização ambiental junto à comunidade. "O objetivo do curso é prepa-
rar os servidores públicos para que eles compreendam e atuam melhor nas questões 
sócios ambientais".
As aulas serão ministradas todas as quintas feiras, das 8h as 12h, em 15 encontros 
semanais, no Prédio Básico da Unicamp (em frente ao restaurante universitário). A 
programação do curso está dividida em três blocos: "A Crise da Civilização", " Educa-
ção Ambiental como resposta?" e " Encontro de sensibilização".
 

 Campinas, 03 de agosto de 2012 
 MARISA CÓRDOBA AMARANTES 

 Coordenador Setorial 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor De Recursos Humanos 
  

 COMUNICADO EGDS - ATENÇÃO SERVIDORES! 
 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor apresenta sua pro-
gramação para os módulos CATHO ON LINE, com início em Agosto de 
2012. São 51 cursos a distância! Inscrições de 01 a 15 de Agosto, vagas 
limitadas. Critério para aprovação de vaga: mínimo de três cursos por 

servidor e efetivamente concluir 3 das 51 ofertas, no período determinado 
para aquela turma. Vale ressaltar que poderão contar pontos para efeito de 
progressão horizontal aqueles que tenham compatibilidade com as atribui-
ções do servidor. Veja abaixo os módulos por área de todas as ofertas de 

capacitação, respectivas duração e carga horária. 
EGDS - PROMOVE TREINAMENTO COMPLETO EM PARCERIA ESTABELECIDA COM A CATHO 

ON LINE - CAPACITAÇÃO EXECUTIVA

CARGA HORÁRIA: 06 
HORAS – 15 DIAS PARA 

CONCLUSÃO.

CARGA HORÁRIA: 16 
HORAS – 30 DIAS PARA 

CONCLUSÃO.

CARGA HORÁRIA: 16 
HORAS – 30 DIAS PARA 

CONCLUSÃO.

CARGA HORÁRIA: 16 
HORAS – 30 DIAS PARA 

CONCLUSÃO.

APRESENTAÇÕES EM 
PÚBLICO

ADMINISTRAÇÃO DE 
COMPRAS

GERENCIA DE MARKE-
TING

MARKETING ESTRA-
TÉGICO

COMO AUMENTAR AS 
VENDAS UTILIZANDO 
O E-MAIL MARKETING

ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

GERENCIA FINANCEIRA 
NA PRÁTICA

MATEMÁTICA FINAN-
CEIRA

COMO COBRAR 
INADIMPLENTES

ADMINISTRAÇÃO 
ESTRATÉGICA

GESTÃO DA TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO

METODOLOGIA CIEN-
TIFICA

COMO ELABORAR 
CONTRATOS COMER-

CIAIS

AUDITORIA CONTÁBIL 
E FINANCEIRA

GESTÃO DE CARGOS 
E ESTRATÉGIAS DE 

REMUNERAÇÃO
NEGOCIAÇÃO

COMO ELABORAR PRO-
POSTAS COMERCIAIS

COMO REDUZIR CUS-
TOS EM TELEFONIA GESTÃO DE EQUIPES ORÇAMENTO EMPRE-

SARIAL

COMO INFLUENCIAR 
PESSOAS

CONTABILIDADE 
FINANCEIRA E GEREN-

CIAL
GESTÃO DE PESSOAS PLANEJAMENTO E GES-

TÃO DE CARREIRA

COMO INVESTIR NA 
BOLSA DE VALORES

DEPARTAMENTO PES-
SOAL MODELO GESTÃO DE PROJETOS REDAÇÃO EMPRESA-

RIAL

COMO REALIZAR 
EVENTOS DE SUCESSO DIREITO EMPRESARIAL GESTÃO DE REPRESEN-

TANTES COMERCIAIS

REDUÇÃO DE CUSTOS 
E SOLUÇÕES EM TELE-

FONIA E DADOS

COMO REDUZIR 
CUSTOS EM ENERGIA 

ELÉTRICA
ECONOMIA GESTÃO DE TEMPO SECRETÁRIA EXECU-

TIVA

LEITURA DINÂMICA ESTRATÉGIAS DE AVA-
LIAÇÃO DE PESSOAS LIDERANÇA SEIS SIGMA

MEMORIZAÇÃO ETIQUETA EMPRESA-
RIAL LOGISTICA TÉCNICAS DE VENDAS

CARGA HORÁRIA: 15 
HORAS – 30 DIAS PARA 

CONCLUSÃO. 

EXCELÊNCIA NO ATEN-
DIMENTO

MARKETING DE RELA-
CIONAMENTO E CRM

TELEMARKETING: 
A CHAVE PARA O 

SUCESSO

FINANÇAS APLICADAS 
A EMPRESAS FLUXO DE CAIXA MARKETING DE SER-

VIÇOS
TENDÊNCIAS EM GES-

TÃO EMPRESARIAL

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 01/08 À 15/08/2012

INSCREVA-SE EM NOSSO SITE: HTTPS://SMRH1.CAMPINAS.SP.GOV.BR/CURSOS_EGDS/ OU TELE-
FONE: 3236 8874 – ROSÁRIO/CÉLIA.

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 MARISA CORDOBA AMARANTES 

 COORDENADORA SETORIAL EGDS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
  

 COMUNICADO   
 A Junta Médica Ofi cial, comunica que fará visita domiciliar à servidora Gilda Ferreira 
Sarmento em 10/8/2012 às 09h00 retifi cando a data de 8/8/2012 conforme Comunica-
do publicado em 06/8/2012 às páginas 13 deste Diário Ofi cial do Município.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

  

 CONVOCAÇÃO   
 A Junta Médica Ofi cial  CONVOCA  o Sr. Alexandre de Oliveira e Silva, matrícula 
279323 a comparecer no dia 17/08/2012 às 09h45, com  Exames    e   Relatórios   Médi-
cos , para avaliação, à Rua Onze de Agosto, nº 744, 1º Andar. 

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

  

 CONVOCAÇÃO   
 A Junta Médica Ofi cial  CONVOCA  a Sra Luciene Ap. Pastore Camargo a compare-
cer no dia 22/08/2012 às 08h45, com  Exames  e  Relatórios  Médicos , para avaliação, à 
Rua Onze de Agosto, nº 744, 1º Andar.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

  

 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR SECRETÁRIO   
  PORTARIA Nº 77366/2012 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 12/10/32621, pela presente,
 RESOLVE 
Revogar a partir de 01/07/2012, o item da portaria nº 76200/2012, que designou a ser-
vidora LILIANA GUIMARÃES POMPEU DE CAMARGO, matrícula nº 108073-3, 
para atuar junto ao Departamento Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação.
 

  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 005/2011) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos COMUNICA o resultado do Exame Médico Pré-Admissional, do 
candidato ao cargo público relacionado abaixo:
CARGO NOME ...............................................................................AVALIAÇÃO MÉDICA
MEDICO PEDIATRIA JOSE ROBERTO V DE ARAUJO ...................................................................APTO
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 MARCELO DE MORAIS 

 Diretor  
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 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 006/2011) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos COMUNICA os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissionais, dos 
candidatos ao cargo público relacionados abaixo:
CARGO NOME ............................................................. AVALIAÇÃO MÉDICA
AUX.CONSULTORIO DENTARIO NARA RIBEIRO VIEIRA ..............................................................APTO
DENTISTA FLAVIA PEREIRA DE CASTRO ..................................................APTO
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 MARCELO DE MORAIS 

 Diretor  

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO DE 
PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores dos terrenos abaixo localizados neste municí-
pio, não atenderam as notifi cações para execução de reparo do passeio nos respectivos 
prazos legais, vem por meio deste edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa 
lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultada aos proprietários a inter-
posição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação sob pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCO-

LO

“MARISA DE 
BARROS CA-
VALHEIRO”

3414.14.56.0172.01001 782/2012 “VILA TEI-
XEIRA” 33 2012/70/67

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO E/OU ALAMBRADO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município, abaixo relacionados, para cientifi cá-los da obrigação constituida na Lei 
11.455/02, estabelecendo que devam executar a construção de muro ou cercá-lo com 
tela de arame galvanizado, com no mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta centime-
tros) de altura, inexistindo construção a testada do lote deverá conter 0,40 (quarenta 
centimetros) de muro e 1,10m (um metro e dez centimetros) de altura a complementar 
com tela de arame galvanizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta publi-
cação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a 
adoção da medidas previstas no citado diploma legal.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTI-
FICA-
ÇÃO

BAIRRO LOTE PROTOCO-
LO

“CLAUDINO DAS 
NEVES LOPES” 3162.11.95.0129.00000 7481

“PARQUE 
CIDADE CAM-

PINAS”
21 2012/156/2007

“COMPANHIA ME-
LHORAMENTOS 
DE CAMPINAS 

S/A”
3431.63.21.0578.00000 6681

“JARDIM 
NOVO CAM-

POS ELISEOS”
5 2012/156/2449

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituida na Lei 09/03, estabelecendo que devam executar a limpeza do 
passeio, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação. O não cumprimento da 
presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previstas 
nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTI-
FICA-
ÇÃO

BAIRRO LOTE PROTOCO-
LO

“ALIPIO DUARTE 
BRITO” 3412.63.43.0591.01001 6011 GUANABARA 5 2012/156/1959

“AMADEU NALE-
TO E S/M” 3421.53.58.0111.01001 6406 “VILA HELOISA” 11 2012/156/2234

“JASON PEREIRA 
DE SOUZA” 3421.32.32.0237.01001 6596 “JARDIM FLAM-

BOYANT” 11 2012/156/2465

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores abaixo relacionados, referente 
aos terrenos localizados neste município, para notifi cá-los da obrigação constituida na 
Lei nº 11.455/02, estabelecendo que devam executar a limpeza dos terrenos e mantê-
-los limpos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação. O não atendimento 
da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previs-
tas no citado diploma legal.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTI-
FICA-
ÇÃO

BAIRRO LOTE PROTOCO-
LO

“AMADEU NA-
LETO E S/M”

3421.53.58.0111.01001 6405 “VILA HELOI-
SA”

11 2012/156/2234

“BRAULINO SIL-
VERIO PAES”

3452.13.17.0288.01001 6957 “JARDIM SAN-
TA CRUZ”

18 2012/156/2672

“COMPANHIA 
MELHORAMEN-
TOS DE CAMPI-

NAS S/A”

3431.63.21.0578.00000 6679 “JARDIM 
NOVO CAM-

POS ELISEOS”

5 2012/156/2449

“DERCIO 
RODRIGUES 
MARTINS”

3263.51.44.0602.01001 7295 “CONDOMINIO 
FAZENDA 

TAQUARAL”

13 2012/156/2804

“PAULO CANDI-
DO FARIA”

3341.61.91.0885.00000 6395 “CIDADE SA-
TELITE IRIS”

8-B 2012/156/2158

“POLICARPO 
RASORI”

3421.13.15.0313.01001 7345 “JARDIM NOS-
SA SENHORA 
AUXILIADO-

RA”

17 2012/156/1773

“TADAO MURA-
OKA”

3263.42.65.0475.01001 5557 “CONDOMINIO 
FAZENDA 

TAQUARAL”

4-B-
-SUB

2012/156/1131

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO DO 
PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente edital para notifi cá-los da 
obrigação constituida na Lei Complementar nº 09/03, estabelecendo que devam exe-
cutar a pavimentação do passeio no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação. 
O não atendimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção 
das medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTI-
FICA-
ÇÃO

BAIRRO LOTE PROTOCO-
LO

“BRAULINO SIL-
VERIO PAES” 3452.13.17.0288.01001 6958 “JARDIM SAN-

TA CRUZ” 18 2012/156/2672

“CLAUDINO DAS 
NEVES LOPES” 3162.11.95.0129.00000 7480

“PARQUE 
CIDADE CAM-

PINAS”
21 2012/156/2007

“CLAUDIO RO-
GERIO PEREIRA 

RIZZI”
3232.62.41.0223.01001 6355

“CIDADE UNI-
VERSITARIA 

CAMPINEIRA”
1-UNI 2012/156/2019

“COMPANHIA ME-
LHORAMENTOS 
DE CAMPINAS 

S/A”
3431.63.21.0578.00000 6680

“JARDIM 
NOVO CAM-

POS ELISEOS”
5 2012/156/2449

“DERCIO RODRI-
GUES MARTINS” 3263.51.44.0602.01001 7296

“CONDOMI-
NIO FAZENDA 
TAQUARAL”

13 2012/156/2804

“JOSE DOS 
SANTOS FREITAS 

HONORATO”
3453.33.85.0253.00000 7423

“NOVA BAN-
DEIRANTE 
RESIDEN-

CIAL”
4 2012/156/2919

“MARCILIO 
ROQUE” 5213.61.08.0112.00000 6858 “VL PALMEI-

RAS” 1 2012/156/2542

“TADAO MURA-
OKA” 3263.42.65.0475.01001 5558

“CONDOMI-
NIO FAZENDA 
TAQUARAL”

4-B-
-SUB 2012/156/1131

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DE PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município, abaixo relacionados, conforme obrigação constituida na Lei Complemen-
tar 09/03, estabelecendo que devam executar o reparo do passeio no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ense-
jará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTI-
FICA-
ÇÃO

BAIRRO LOTE PROTOCO-
LO

“ALIPIO DUARTE 
BRITO” 3412.63.43.0591.01001 6012 GUANA-

BARA 5 2012/156/1959

“AMADEU CA-
NESSO” 3423.11.07.0220.01001 7520 CENTRO 11 2012/156/2085

“ELZA DE LOUR-
DES COLLACO M 

BAPTISTA”
3414.62.12.0477.01001 3971 “VILA IN-

DUSTRIAL” 9 2012/156/398

 

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO N° 160/2012   
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando fi nalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o dis-
posto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, 
que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
 DETERMINA 
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos 
 AIT's lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade 
processadas em 04/08/2012 a 06/08/2012  abaixo relacionados.
Ficam também notifi cados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 ANDRÉ ARANHA RIBEIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERÍODO DE 04/08/2012 A 06/08/2012

ENQUADRAMENTO 500.20-MULTA, POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, IMPOSTA À PESSOA 
JURÍDICA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
AEY0348 N133540544 AFK5505 N133534274 AJV6180 N133544724
APJ8779 N133526684 ARU4521 N133548804 ASH9171 N133530974
ASJ9334 N133529764 ASW5321 N133532954 ATD4951 N133528664
ATF5530 N133536364 ATR5398 N133551544 ATR9056 N133529104
ATX3507 N133551104 AUF4613 N133525694 AUG5277 N133526574
AUH0877 N133551004 AUI3106 N133533394 AUM6899 N133527124
AUQ6520 N133538344 AVC5213 N133532294 AVH1164 N133529654
AVK7334 N133525584 BBB3964 N133539444 BBB4372 N133531414
BBM0388 N133554074 BON3212 N133544404 BYL4264 N133529544
CAX7185 N133538674 CDV6804 N133547144 CJZ9096 N133539334
CMY1115 N133534714 CNX7710 N133550554 CPQ8394 N133533284
CTB9184 N133548794 CWL0250 N133541204 CXN1590 N133534824
CXT5990 N133534494 DCO8458 N133543624 DCX2170 N133546154
DDN7265 N133546484 DDN7556 N133539114 DEY8280 N133549894
DFU6865 N133554404 DHR7572 N133541104 DJD5304 N133527784
DKN8934 N133541644 DMD1168 N133546264 DMD3459 N133550444
DQM0813 N133547584 DQY8078 N133543294 DSE0410 N133542204
DTW4856 N133528994 DUR5047 N133545274 DUR5047 N133546594
DWG4874 N133547694 DXC0023 N133542194 DXC1923 N133541094
DXC3229 N133530644 DXC3565 N133535604 DXC9948 N133539664
DXE1271 N133542744 DXU3542 N133533834 DZK2309 N133554304
DZK4799 N133549454 DZK4990 N133530314 EAM3847 N133540874
EBZ9801 N133541534 ECQ4215 N133546374 EGM6015 N133549784
EIX0308 N133538894 EIX0327 N133525804 EJB2647 N133535264
ENT1246 N133535154 EPN0419 N133536144 EPN4819 N133540214
EPV5678 N133552204 ERW5611 N133554184 ETV0048 N133534164
GXU3809 N133530104 GYR9945 N133554294 HAG2298 N133530534
HBG7002 N133548354 HFU3307 N133532404 HIA7128 N133530754
HIT8653 N133526354 HLX5480 N133526794 HLX9406 N133537134
HMJ2371 N133544394 HMR6181 N133542634 ILS3863 N133531744
JID6209 N133546704 JQC4849 N133528114 KEG9718 N133527904
KKI4382 N133523934 KXZ6123 N133538784 LLP6719 N133548464
MBZ7144 N133530204 MET7911 N133552974 MGR2700 N133542414
MGR2700 N133553194 MIX2723 N133550664 MIX2773 N133538124
MTW2387 N133546814 NRQ4452 N133524484 NTR4198 N133552424
NXY1949 N133540984 NXY2014 N133540104 NXY2016 N133527014
NXY4062 N133552864 NZB3716 N133531084

ENQUADRAMENTO 518.51-DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BGU3503 I133488304 BMU9186 I133526244 CAD7763 I133561994
CCK6317 I133488844 CDU7685 I133507004 CES1607 I133526024
CJV7489 I133526354 CJY7948 I133562984 CKG8409 I133432194
CKJ1622 I133134094 CNX9593 I133568044 CWG5952 I133570464
CZJ6868 I133242444 CZN4062 I133477304 DDG0593 I130509604
DFY7395 I133489284 DSN3180 I133477404 DWH8944 I133561884
DXD0952 I133528114 DXF7437 I133477074 DZK5363 I133568154
EAG8449 I133232214 EDM2151 I133650104 EKN8577 I133562434
ERO4975 I133599404 EWP0947 I133234194 EWP3827 I133528664
EWP4242 I133561554 FOF0708 I133650434 HEJ5873 I133578164

ENQUADRAMENTO 518.52-DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
EYN5182 I133527344

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DFE8173 I133397434

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
AQC9310 I133502814 AQJ6577 I133379174 BRE5387 I133570804
BUG2125 I133598404 BVN2194 I133489404 CAQ5189 I133592794
CGV0680 I133607974 CQH2125 I133468934 CWG4930 I133320544
DCI7843 I133242114 DCY1718 I133503144 DFF7070 I133469594
DKI5390 I133246954 DLN4327 I133502924 DMO1579 I133652634
DOW9527 I133608194 DPT0195 I133608204 DQI6586 I133584654
DVD4546 I133571674 DXE0514 I133622604 DXZ6076 I133607864
EGL5940 I133467404 EKN2797 I133599394 EKN4443 I132832584
EPX8527 I133725904 EWP4102 I133652854 EYA4566 I133725564
EYG6757 I133584544 HNX1211 I133023764 NLA3662 I132696844

ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRE
PROCESSADAS EM 06/08/2012
CCF6683 I133488294 DPG0870 I133071614 DXU6950 I133572444
EPM0063 I133611714 EWS9209 I133154774

ENQUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL
PROCESSADAS EM 06/08/2012
AOC3206 I133725784 BVU7300 I132561654 CIO7208 I133512824
CXH2928 I133512714 DFI8139 I133234304 DZK4905 I133211104
EGM7160 I133725894 EGM9556 I133044114 EGW9550 I133211204
EJT1104 I133310534 EPT1891 I133512934 EVR1076 I133311084
HGK8195 I133211314 HLB2386 I133726004 JUT4580 I133234524

ENQUADRAMENTO 545.27-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE GRAMADO OU JARDIM PÚBLICO

PROCESSADAS EM 06/08/2012
CQG0273 I133584984 DAK4494 I133584874

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE 
VEÍCULOS
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BFZ4969 I132746014 BJB0937 I133348044 DKD0035 I133320764
EGW5245 I133513264 ERY2651 I133550114

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
CRK4033 I132516224 DPE0234 I133048294 EGM0607 I132516114

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR NO PONTO DE EMBARQUE/DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS TRANSPORTE 
COLETIVO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DSN0780 I133725234 EKN7987 I133571894 ETS2839 I133242554
EWS5618 I133572224 EYG5164 I133572334 MRC9575 I131807604

ENQUADRAMENTO 554.11-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA 
SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
AQB4185 I133320654 BLD8140 I133339904 DDU2655 I133525804
DSH1498 I133543844 DUF4596 I133522614 EGW7880 I133545274
EIH2430 I133522834

ENQUADRAMENTO 554.12-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - ESTACIONAMENTO ROTATIVO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BGB9292 I133525704 BHI1468 I133529544 BID0899 I133562544
BIG2271 I133657694 BLU6396 I133486094 BMU8002 I133486754
BOZ6985 I133526904 BSR4800 I133487194 BUG2010 I133487524
BZJ9629 I133531854 CEV9020 I133569364 CHN1516 I133486974
CHV4677 I133529004 CJD9714 I133396884 CMZ1278 I133526684
CNS2902 I133416244 COP3294 I133396994 CPB4761 I133563094
CPQ7707 I133537024 CRK7150 I133397004 CTI7718 I133570024
CTP3604 I133430874 CVD6417 I133486534 CXG0466 I133537794
CYO0104 I133487414 DCE7679 I133486314 DDJ3392 I133528994
DEW6254 I133612604 DEY2563 I133484444 DID1613 I133657804
DIX5788 I133491814 DKD4685 I133657914 DMO7669 I133558364
DNY9614 I133558254 DQQ9929 I133519104 DRT6782 I133581804
DSE3450 I133522724 DTX2793 I133580584 DTX8023 I133487304
DXC6164 I133562324 DXE2065 I132885054 DXE2766 I133529214
DZK8630 I133486864 DZV8867 I133397104 EAJ6819 I133658024
EAV1175 I133426694 ECG2169 I133526464 EDF6729 I133613034
EDY4547 I133491044 EGO2518 I133640534 EGR1230 I133529434
EIG7803 I133432414 EKM1716 I133640314 EKZ8773 I133532074
ENT2431 I133537574 ENT6586 I133620304 ENY5161 I133527234
EPR0828 I133613144 EPT3384 I133365754 ERH3625 I133657704
ETV0549 I133529104 EWB8718 I133526134 EWP3587 I133432304
EYG3702 I133525914 EYO4098 I133528334 FBT3620 I133486424
FYT0035 I133529324 GOJ9306 I133487084 HJS2860 I133635144
IJO7238 I133487204 JPR4292 I133567824 NXY2001 I133620624
NXY2016 I133485984

ENQUADRAMENTO 554.13-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - PONTO OU VAGA DE TÁXI
PROCESSADAS EM 06/08/2012
CVJ8081 I133154334

ENQUADRAMENTO 554.14-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA DE CARGA/DESCARGA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BVN5127 I133339244 CWG6651 I133339134 DEY6320 I133252904
DSN2794 I133621394 DUU8132 I133339464 DXU4641 I133339574
EIX2572 I133339354 EIX6647 I133621064 EKZ9877 I133492034
EVR9035 I133569914 EYD0178 I133397214 HIM9612 I133339684
HJP2998 I133403264 HVA6832 I133526794 MZS5275 I133397324
NYC8951 I133558804

ENQUADRAMENTO 554.15-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA PORTADOR NECESSID 
ESPECIAIS
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BTO6368 I133569704 CZQ1224 I133484114 DGK3223 I133569694

ENQUADRAMENTO 554.16-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA IDOSO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DDV1594 I133370924 DIZ9896 I133562654

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
AML6348 I133432084 BHI4864 I133491704 BIF1732 I133571344
BUW6147 I133598514 BUW7985 I133571904 BZJ2263 I133607754
BZW9818 I133431644 CAQ2956 I133645814 CKD5139 I133217364
CKX0096 I133597854 CLT6977 I133558694 CNG1122 I133483454
COZ0808 I133197234 CPS4200 I133600274 CTC9985 I133513154
CTP1591 I133608084 CTP8102 I133489944 CVB9070 I133197014
CWG0468 I133241904 CXB4299 I133600494 CZP0959 I133386004
DAA5450 I133431314 DBB4417 I133431094 DBT6361 I133557604
DDP0493 I133431534 DFE3000 I133571564 DFL6670 I133238484
DFW1555 I133529654 DFX4911 I133094714 DHY5358 I132515784
DIU6809 I133397544 DJO7818 I133570354 DJR9438 I133456174
DKC1139 I133382144 DKG6221 I133571454 DKM4620 I132695304
DKO4164 I133725124 DLN3467 I133645604 DMO7475 I132706414
DMU1913 I133409424 DNY3739 I133242224 DPE0212 I133473004
DSU1434 I133409974 DTX3415 I132515454 DVO8168 I133485764
DXC4832 I133572114 DXC6673 I132515894 DXU2722 I133456504
DXU6175 I133611384 DZK6298 I133571014 EAG6949 I133431864
EAV4355 I133431104 EAZ0349 I133509204 EBE2334 I133597964
ECK8210 I133645594 EGR2994 I133457504 EKN1182 I133400184
EKT5074 I133598734 EKZ6171 I133550334 EKZ8870 I133444074
ENT2825 I132516004 EOL6114 I133382364 EPD3044 I133386874
EPK7611 I133697624 EPN2661 I133598304 EPN5620 I132766914
EPT2027 I133041364 EPW0584 I133548804 ERB7605 I133125954
ERQ8019 I133570244 ERY3624 I133725344 ESQ5280 I133409754
ETB5742 I133489614 ETB9843 I133205704 ETD2325 I133385884
ETD4651 I132939284 ETQ6800 I133509524 ETS4616 I133142124
EUV8530 I132515904 EVK4501 I133443854 EVR3470 I133612924
EVR9292 I133431424 EWS3643 I133598624 EXT8281 I133598074
EYE3437 I133697734 EYO9742 I133645374 FBT3911 I133571234
FBT6464 I133386764 FBZ0409 I133431204 FBZ3101 I133238594
FDO9567 I133491604 FDO9679 I133571124 FWQ1975 I133598294
HJT1476 I133508974 HKN9770 I133269174 HMJ0322 I133529764
HMP1994 I133382254 HNA6597 I133550224 JOR8830 I133395904
LHH3553 I133386434 LVT5218 I133598954 MJR4220 I133645704
NSO9716 I133238374

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA 
SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BGV1417 I133622714 BOB1531 I133623154 CER7367 I133379394
CJI0033 I133102524 CPU9356 I132832474 CXD4963 I133388414
DDG0440 I133597634 DHY5074 I132832364 DNQ8151 I132920254
DSN8056 I133418334 DXU2329 I133623044 DXU9699 I133622824
EAI1259 I133334184 ECW5742 I133622934 EDA9716 I132832254
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IOX6641 I133209554

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO/CALÇADA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
EKM7331 I133211644 MHA2140 I133211534

ENQUADRAMENTO 566.50-PARAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDOS ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
ENM8114 I133217034

ENQUADRAMENTO 570.30-DEIXAR DE CONSERVAR O VEÍCULO NA FAIXA A ELE DESTINADA PELA SINALIZAÇÃO DE 
REGUL
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DLI2206 I133569034

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO 
ÚNICO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DVS3847 I132746124 ECF4715 I133557814 EKZ3098 I133469264
ERF4551 I133475974 OLP1536 I133409864

ENQUADRAMENTO 574.63-TRANSITAR EM LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGULAMENTAÇÃO - VEÍCULO 
DE CARGA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
ELW2519 I133557924

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CALÇADAS, PASSEIOS
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DAT0429 I133475424 DPV3373 I132436474 EOL3275 I132816204

ENQUADRAMENTO 583.50-DESOBEDECER ÀS ORDENS EMANADAS DA AUTORID COMPET DE TRÂNSITO OU DE SEUS 
AGENTES
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BGC1367 I133522944 JOR8830 I133396004

ENQUADRAMENTO 585.11-DEIXAR DE DESLOCAR C/ANTECEDÊNCIA VEÍC P/ FAIXA MAIS À ESQUERDA QDO FOR 
MANOBRAR
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DXC7450 I133469704

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO PELA 
SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BTG7494 I133527894 DNV2846 I133319114 ENC4411 I132986364
EPK7983 I133469484 HRF9803 I133469044

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO
PROCESSADAS EM 06/08/2012
BFZ8819 I131420844 BIA1877 I133269284 BUG9903 I130509384
CLD8326 I133480044 CUB0375 I133488514 DBB5013 I133343204
DOC2876 I132110004 DSI8437 I133410634 DXU3116 I133645154
EKN9526 I133479494 EOL7022 I132396654 ETS4894 I133488404
EWS1698 I124032364 EWS8833 I133582344 EYX2348 I133544174
FBT1431 I133133004 GQP8854 I133381924 LOQ7575 I133645264

ENQUADRAMENTO 686.61-TRANSITAR EFETUANDO TRANSPORTE REMUNERADO DE PESSOAS QDO Ñ LICENCIADO 
P/ESSE FIM
PROCESSADAS EM 06/08/2012
DQD1587 I133209004

ENQUADRAMENTO 703.01-CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 06/08/2012
EOP0394 I133512604

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 06/08/2012
ANQ3078 I133568264 ARU3405 I133253444 BQE6052 I132694314
BQQ8810 I133525584 BQR4971 I133339804 BSH0340 I133568594
CKD2078 I133579374 CLI1983 I133645924 CNQ8168 I133568814
CTP7834 I133527674 CWE3503 I133567934 CXT2409 I133489834
DGW5539 I133575304 DHY6212 I131807934 DKY6650 I133379284
DMW3110 I133528444 DNY6356 I133242334 DOR4129 I133557704
DQI1925 I133537464 DQS0248 I133620294 DQY9010 I133479824
DSF3489 I133436264 DTX5766 I133578494 DTX9017 I132217684
DUN8743 I133253334 DUT2688 I133575634 DVS5188 I133528554
DXD0611 I133578824 DXU7760 I133562104 EAG6377 I133468604
EBF6068 I133568484 EGW7554 I132878904 EIK9288 I133507214
ENK2720 I133358274 ERB5151 I133527124 ETS4939 I133561664
ETV0027 I132920914 ETV4060 I133529984 EVS5920 I133568374
FBT3664 I133640644 FBT9771 I133238264 FEH3953 I133611604
GOW3082 I133461344 GYS0023 I133253224 HBN2666 I133612704
HHI5971 I133431754 HIG8025 I132932354 HSF4470 I133238604
JHL1826 I132706304

ENQUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
PROCESSADAS EM 06/08/2012
ENT8486 J170213777 GYC0267 J170215317 

 ANDRÉ ARANHA RIBEIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
   Ordem de Serviço nº 08/2012

O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Decreto nº 17.503/12, publicado no Diário Ofi cial do Municí-
pio em 31/01/2012, que deu publicidade ao Termo de Acordo e Compromisso lavrado 
entre o Ministério Público Estadual e o Município;
CONSIDERANDO que o compromisso assumido no referido TAC de "não aprovar 
projetos de edifi cação ou empreendimentos em gleba" buscou impedir a instalação de 
empreendimentos em locais carentes de infraestrutura urbana ou não destinados ao 
uso urbano (salvo em se tratando da região descrita no próprio TAC);
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.031/88 atribui para gleba com área menor ou igual 
a 5.000,00m² (cinco mil metros quadrados) os mesmos parâmetros construtivos defi -
nidos para lote;
 RESOLVE: 
Fica permitida a aprovação/regularização de edifi cações situadas em glebas com área 
menor ou igual a 5.000,00m² (cinco mil metros quadrados), nas quais não haja inci-
dência de diretrizes viárias.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 ENGº HÉLIO SEDEH PADILHA 

 SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  AUTORIZO O EVENTO NO DIA 11/08/2012 NA RUA ELIAS LOBO NETO, BAIRRO SÃO BERNARDO, 
DAS 9:00 ÀS 16:00 HORAS PARA A IGREJA NACIONAL DO SENHOR JESUS CRISTO.
 PROT.12/11/7318 IGREJA NACIONAL DO SENHOR JESUS CRISTO 
 INDEFERIDOS
 PROT.11/10/52972 JOSE A ZACOLER TRAJES - PROT.12/11/7743 ADAIR DOS S DE CARVALHO - 
PROT.11/11/14748 JOSE R S TARTARI - PROT.12/10/11687 ILDIO S CARDOZO - PROT.11/10/56102 DA-
NIELA E SILVA - PROT.12/10/1541 AGUA BOA COM. FILTROS DE AGUA LTDA - PROT.12/10/5180 E 
PROT.12/10/15658 PADARIA CONF. CHAPADÃO FLOR DO TRIGO LTDA - PROT.12/11/5945 NEMOOH 
SERV. DE MIDIA LTDA - PROT.12/10/17428 FRANCISCO E B LIMA - PROT.12/10/11454 MARIA A CUS-
TODIO - PROT.12/10/12582 CONCEIL C DA SILVA - PROT.11/10/55073 NATANAEL R SANTANA PA-
DARIA - PROT.11/11/14502 RAIMUNDO G SILVA - PROT.11/11/14699 LABORAT. ANALISE CLINICA 
ZERBINI - PROT.11/11/1157 E PROT.12/10/13798 CELSO DE LIMA - PROT.12/11/3532 E PROT.12/11/3533 
JTR VEDAÇÕES IND. LTDA - NPROT.12/10/18971 MARCELO D PENNA - PROT.12/10/13791 E 
PROT.12/10/17110 DISCAMP COM. ACHOCOLATADO LTDA - PROT.11/11/14912 APARECIDA H S OLI-
VEIRA - PROT.12/11/457 ABG COM. ALIMENTOS LTDA - PROT.12/10/11058 AUTO POSTO DA TORRE 
LTDA - PROT.12/11/894 E PROT.12/11/1081 BONFIM RECREATIVO E SOCIAL - PROT.11/10/50573 CAS-
SEB & ORSI LTDA - PROT.12/10/14093 TARANTINI GAS COM. DE GAS LTDA - PROT.12/10/1690 E 
PROT.12/10/17608 EDUCARTE CENTRO DE ED. E RECREAÇÃO INFANTIL - PROT.12/10/8309 HELENA 
M G VILAS BOAS - PROT.12/10/13974 INST. HANSTED DE INTEGRAÇÃO MEDICO ODONTOLOGICO 
LTDA - PROT.12/10/11443VICENZI & FEIJO LTDA - PROT.09/11/16079 ALVARO EDUARDO BASTOS 
OLIVA FILHO RESTAURANTE - PROT.12/10/17708 ESTACIONAMENTO REAL LTDA PROT.12/10/3710 
E PROT.12/10/3709 CLARO S/A 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.12/11/7958 CONCEIÇÃO MATHEUS SALLES - PROT.12/11/7891 TUCA BASSOLI ARQUITETURA 
E URBANISMO - PROT.12/17/1949 MRV ENGª E PARTICIPAÇÕES S/A - PROT.69675/99 SONAE IMO-
BILIARIA BRASIL LTDA - PROT.12/11/4992 JOSE E PEREIRA - PROT.12/11/3810 TSA TRANSPORTES S 
ARMAZENAGENS LTDA 
 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
 PROT.12/10/14314 CMS RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - PROT.12/10/7584 MINI CHURRASCO LE-
ONI LTDA 
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 SERGIO MOREIRA CAMAROTA  

 Secretario Municipal De Urbanismo 
  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  DEFERIDOS
 PROT.12/11/4771 ANTONIO RODRIGUES NETO - PROT.12/11/68892 EVANDRO CESAR GARMS 
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 ENGº CLOVIS MARTINI 

 Diretor Do Dptº De Uso E Ocupação Do Solo 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
    Diante dos elementos constantes no presente protocolado (12/10/27.709
Secretaria Municipal de Urbanismo) e à vista das manifestações da Secretaria de As-
suntos Jurídicos de fls 37 a 41, 42 a 45, 142/verso e 144, AUTORIZO:
1- A Contratação Direta da Associação das Empresas de Transportes Coletivo Urbano 
de Campinas - TRANSURC, por inexigibilidade, para o fornecimento de vales trans-
porte, a fim de atender à necessidade de mobilidade dos Agentes de Fiscalização do 
Departamento de Uso e Ocupação do Solo, em vistorias a imóveis e estabelecimentos 
comerciais no Municipio, conforme solicitação de fls 02/03, sendo estimado um quan-
titativo de 6.160 bilhetes unitários (passes), para o período de 12 (doze) meses, ou até 
que se tenha esgotado o quantitativo indicado, conforme fl 08, com fulcro no "caput" 
do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
2- A despesa decorrente no valor de R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta 
reais) na forma indicadas às fls 02, 22 e 23.
Do Mesmo modo, DETERMINO:
1- O encaminhamento nesta data, dos autos deste processo ao Gabinete do Sr. Secreta-
rio de Chefia de Gabinete do Prefeito para ratificação, como condição de eficácia dos 
atos, face ao disposto no artigo 26, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93, uma vez que 
também foram atendidos os requisitos dos incisos II e III do mesmo artigo. 
 2- Após à Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em livro 
próprio, e na sequência, uma vez já superadas as recomendações do DAJ, à SMSJ, 
à CSFA para a formalização do competente Termo Contratual, na forma da minuta 
previamente aprovada no protocolado nº 11/10/48.986 PG, correspondente à juntada 
às fls 13 a 20, devendo naquela ocasião ser atualizada a cláusula 4.1, considerando o 
Decreto Municipal nº 17.489/11 e o especificado na própria minuta, bem como quanto 
à cláusula quinta, nos termos nela identificados e apontados de fl 41.
3- Por fim, os autos a esta Secretaria para as demais providências e atendimento às 
recomendações de fls 45, penúltimo parágrafo e 144, "in fine", no que tange à obser-
vância ao disposto no artigo 42 da LRF. por se tratar de ano eleitoral.  

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 ENGº HÉLIO SEDEH PADILHA 

 SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DA DECISÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO   

 Interessados: Sr. Antônio Ivan Princepe e Sra. Maria Fernanda Ribeiro da Silva 
Assunto: PA N° 007/2012 - Protocolo nº 4.257/1/2012.
O Diretor Presidente da EMDEC/SA no uso de suas atribuições, comunica os interessados 
supra citados da Decisão Final referente ao Processo Administrativo n° 007/2012, que segue:
 "  Fica aplicada a penalidade de  SUSPENSÃO POR 30 (TRINTA) DIAS , do  COTAC n° 
41.636,  em face do  Sr. ANTONIO IVAN PRINCEPE , portador do RG n° 33.289.283-9, 
inscrito no CPF sob o n° 267.734.318-59, conforme artigo 10, letra "e" da Lei nº 4.959 de 
06 de Dezembro de 1979 e inciso III, artigo 23 do Decreto n° 11.480 de 06 de abril de 1994, 
decisão está amparada pelo ato administrativo discricionário e precário da permissão e/
ou autorização; 
 Fica aplicada a penalidade de  SUSPENSÃO POR 30 (TRINTA) DIAS , do  COTAC n° 
41.446,  em face da  Sra.  MARIA FERNANDA RIBEIRO DA SILVA , portadora do RG n° 
28.655.896-8, inscrita no CPF sob o n° 120.517.508-31, conforme artigo 10, letra "e" da 
Lei nº 4.959 de 06 de Dezembro de 1979 e inciso III, artigo 23 do Decreto n° 11.480 de 06 
de abril de 1994, decisão está amparada pelo ato administrativo discricionário e precário 
da permissão e/ou autorização." 
Informamos que desta decisão cabe  RECURSO ADMINISTRATIVO , com  EFEITO 
DEVOLUTIVO , a ser interposto pelo próprio interessado ou por advogado, devidamente 
constituído, no prazo de 08 (oito) dias úteis conforme Resolução Setransp nº174/2011, con-
tados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, admitidos por quaisquer meios previstos na 
referida Resolução. Fica facultada vista ao interessado do Protocolo na sede da EMDEC, 
na Gerência de Licitações e Contratos, das 9:00 hs às 11:00 hs e das 14:00hs às 16:00hs. 
Campinas, 06 de agosto de 2012.

DIRETOR PRESIDENTE DA EMDEC/SA
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 EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE ATA   
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/11 E COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 4.1/11
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/10 - PROTOCOLO Nº 034/10
CONTRATANTE: EMDEC S/A
CONTRATADA: 3M DO BRASIL LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL.
DATA DO ENCERRAMENTO: 31/03/12
DATA DE ASSINATURA: 07/08/12

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

  

 EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO   

 CONTRATO Nº 019/11
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/11 - PROTOCOLO Nº 089/10
CONTRATANTE: EMDEC S/A
CONTRATADA: J. ANDRADE'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE TALÕES DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE.
DATA DO ENCERRAMENTO: 21/03/2012
DATA DE ASSINATURA: 06/08/2012

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  93/2012
 PROCESSO N° . 384/2012
 OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios (abacaxi em calda, achocolatado e ou-
tros), mediante o sistema de registro de preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
 HOMOLOGAR  o Pregão Presencial nº. 93/2012 adjudicando o objeto em epígrafe, 
às empresas abaixo:
- J.J. Antonioli & Cia Ltda., para os itens 01 (R$ 8,30), 03 (R$ 8,30), 04 (R$ 5,50), 05 
(R$ 4,78), 06 (R$ 5,45), 07 (R$ 4,65), 08 (R$ 2,45), 09(R$ 2,25), 10 (R$ 14,80), 11 
(R$ 14,40), 12 (R$ 4,85), 13 (R$ 1,79), 14 (R$ 2,68), 15 (R$ 9,82), 16 (R$ 1,65), 17 
(R$ 6,35), 18 (R$ 3,80), 19 (R$ 5,04), 21 (R$ 4,29) e 22 (R$ 4,29);
- Comercial João Afonso Ltda., para o item 02 (R$ 4,27).
- Alibra Ingredientes & Cia Ltda., para o item 20(R$ 5,00).
As empresas acima deverão comparecer no prazo de (05) cinco dias úteis contados do 
recebimento da notifi cação expedida pelo H.M.M.G., junto à Área de Expediente, sito 
á Avenida Prefeito Faria Lima, 340 - Pq. Itália - Campinas-SP, para assinatura da Ata. 

 Campinas, 01 de agosto de 2012 
 SALVADOR AFFONSO F.PINHEIRO  

 Presidente Do Hospital Municipal Dr Mario Gatti 
  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  128/2012
 PROCESSO N° . 624/2012
 OBJETO:  Fornecimento de gases medicinais, locação de modulo de ar, locação de sistema 
de vácuo medicinal e locação de sistema aplicador de óxido nítrico.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto 
Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
 HOMOLOGAR  o Pregão Presencial nº. 128/2012 adjudicando o objeto em epígrafe, às 
empresas abaixo:
- Air Liquide Brasil Ltda., para os itens 01 (R$ 0,5990), 04 (R$ 6,14), 05 (R$ 10,58), 06 (R$ 
34,50), 07(R$ 7,45), 08 (R$ 52,00), 10 (R$ 545,00), 11 (R$ 1.190,00), 12(R$ 9.450,00) e 
13 (R$ 4.800,00).
- IBG Ind Brasileira de Gases Ltda., para o item 02(R$ 28,00).
- White Martins Gases Ind Ltda., para os itens 03 (R$ 5,79) e 09(R$ 14,09). 
As empresas acima deverão comparecer no prazo de (05) cinco dias úteis contados do rece-
bimento da notifi cação expedida pelo H.M.M.G., junto à Área de Expediente, sito á Avenida 
Prefeito Faria Lima, 340 - Pq. Itália - Campinas-SP, para assinatura da Ata.
 

 Campinas, 01 de agosto de 2012 
 SALVADOR AFFONSO F.PINHEIRO  

 Presidente Do Hospital Municipal Dr Mario Gatti 
  

 RATIFICAÇÃO   
  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº672/2012 
 Cirúrgica Fernandes Com.Mat.Cirurg.Hosp.Soc.Ltda -  para os ite
ns03,04,05,06,09,18,20,21,22,27,28,33,38,42,43,44,45,47, no valor total de R$ 
57.210,30 (cinqüenta sete mil reais e duzentos trinta centavos).
 Ventura Biomédica Ltda  - para o item 11, no valor total de R$ 5.600,00 (cinco mil 
seiscentos reais).
 Indus.Farmaceutica Rioquimica Ltda  - para o item 02 no valor de R$ 810,00 (oi-
tocentos e dez reais)
 Healt Quality Ind. Comercio Ltda ME  - para o item 10 no valor de R$ 7.250,00 
(sete mil e duzentos cinqüenta reais).
 De Pauli Com.Repres.Imp.Exp.Ltda -  para os itens 12,13,19 no valor total de R$ 
12.032,00 (doze mil e trinta e dois reais).
 Promédico Distrib.Hosp.Ltda  - para o item 30 no valor total R$ 5.250,000 (cinco mil 
e duzentos e cinqüenta reais).
 Empório Médico Com.Prod.Cir.Hosp.Ltda  - para os itens 32,34,39 no valor total de 
R$ 5.755,00 ( cinco mil setecentos cinqüenta cinco reais).
 Intermedical Produtos Médicos Ltda  - para os itens 15,16,17,24 no valor total de R$ 
10.850,00 (dez mil oitocentos e cinqüenta).
 Dipromed Comércio e Importação Ltda  - para o item 31 no valor total de R$ 
15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais).
 Biomedical Prod. Cient.Méd.Hosp.Ltda -  para os itens 07,08 no valor total de R$ 
9.800,00 (nove mil oitocentos reais).
 ML Com.Imp.Exp.Mat.Méd.Hosp.Ltda  - para o item 40 no valor total de R$ 
9.000,00 (nove mil reais).

Campinas, 06 de agosto de 2012.
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO  

 Presidente do HMMG               
 

  

 RATIFICAÇÃO   
  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº691/2012 
 CM Hospitalar Ltda -  para o item 01, no valor total de R$ 2.978,20(dois mil nove-
centos setenta e oito reais e vinte centavos).
 Protocolo Nº680/2012 
 Ventura Biomédica Ltda  - para o item 02, no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 Centro de Neurologia de Campinas Ltda  - para o item 01 no valor de R$ 7.904,00 
(sete mil novecentos quatro reais).

Campinas, 06 de agosto de 2012.
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO  

 Presidente do HMMG 
 

  

 PORTARIA N° 007/2012   
 Art. 1°. O Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, no uso de suas atribui-
ções legais, em atendimento ao disposto na legislação,  DETERMINA : 
·  Nomear , a partir de  01 de junho de 2012, a Sr. José Hugo Pierangeli , como Coor-
denador da Comissão de Captação de Órgãos do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.. 
·  Nomear , a partir de  01 de junho de 2012, a Sra. Vera Lúcia Aparecida Vicente 
Reche , como representante da área de Serviço Social da Comissão de Captação de 
Órgãos do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.  
·  Nomear , a partir  01 de junho de 2012, a Sr. Almir José Dias Valverde , como repre-
sentante da área Médica da Comissão de Captação de Órgãos do Hospital Municipal 
Dr. Mário Gatti.. 
·  Nomear , a partir de  01 de junho de 2012, a Sra. Marina Akemi Higo,,  como re-
presentante da área de Enfermagem da Comissão de Captação de Órgãos do Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti.
·  Nomear , a partir de  01 de junho de 2012, a Sra. Carla Cristina Oliva,,  como re-
presentante da área de Enfermagem da Comissão de Captação de Órgãos do Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti.
·  Nomear , a partir  01 de junho de 2012, a Sr. Reginaldo Ribas de Alcantara , como 
representante da área de Enfermagem da Comissão de Captação de Órgãos do Hospi-
tal Municipal Dr. Mário Gatti.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01 de junho de 2012, revogados os atos e disposições em contrário.

Campinas, 07 de agosto de 2012.
 

 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 
 Diretor Presidente Do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 INEXIGIBILIDADE - PROCESSO LICITATÓRIO: PL nº 012/2010 - RE-

CURSO ADMINISTRATIVO - TECNET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 Com base nos elementos constantes no processo licitatório em epígrafe, em especial 
no Parecer exarado pela Gerência Jurídica, ao qual acolho na íntegra,  CONHEÇO  das 
razões apresentadas pela empresa  TECNET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  
Todavia, considerando-se o interesse público,  MANTENHO  a decisão de fl s. 241, 
de aplicação de penalidade de ADVERTENCIA POR ESCRITO imposta a empresa 
TECNET. Dê-se ciência à interessada no que couber. Publique-se, adotando-se, poste-
riormente as demais providências cabíveis. 
 

Campinas, 07 de agosto de 2012
 PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO 

 Diretor Presidente 

 CONVOCAÇÃO   
 CONVOCAMOS o  Sr. UISMAR JOSÉ ZAMBRANO  ,  portador do R.G. 46.062.291-
2, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publi-
cação desta convocação, na Informática de Municípios Associados S/A - IMA, situada 
à Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 - Cambuí - Campinas/SP, para tratar de sua 
admissão no  cargo  Analista de Sistemas Jr. Ênfase em Desenvolvimento , para o 
qual foi aprovado e classifi cado em  36º  lugar no Concurso Público  01/2010  desta 
empresa, sob pena de ser entendido o seu não comparecimento no prazo determinado 
como desistência da vaga.   

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS   

  

 CONVOCAÇÃO   
 CONVOCAMOS a  Sra.   ERICA APARECIDA EVANGELISTA PAQUEROTI , portado-
ra do  R.G. 38.949.151-5,  a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de publicação desta convocação, na Informática de Municípios Associados S/A - 
IMA, situada à Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 - Cambuí - Campinas/SP, para tratar 
de sua admissão no  cargo  Agente I - Atendimento e Informações , para o qual foi aprovada 
e classifi cada em  67º  lugar no Concurso Público 02/2010 desta empresa, sob pena de ser 
entendido o seu não comparecimento no prazo determinado como desistência da vaga.   

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  PREGÃO N 2012/177  -  ELETRÔNICO . Objeto: Registro de preços de equipamen-
tos de proteção individual.  Recebimento das propostas até às 15h do dia 21.08.2012 
 e início da disputa de preços  dia 22.08.2012 às 9h . A informação dos dados para 
acesso deve ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. O edital poderá ser obtido nos 
sites (www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br) ou na Gerência de Compras e 
Licitações das 8h às 12h e 13h30min às 17h.
 TOMADA DE PREÇOS N. 2012/07  - Objeto: Execução das obras de travessia por 
método não destrutivo para implantação do emissário de esgotos do Jd. Santa Rosa, 
com fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra. Recebimento das pro-
postas às  14h do dia 30.08.2012 , na Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta, Cam-
pinas/SP, no Salão Atibaia. O  CD-ROM está disponível, gratuitamente,  das 8h às 
12h e 14h às 17h  na Gerência de Compras e Licitações .  Edital  disponibilizado  
na Internet  (http://www.sanasa.com.br) ou na Gerência de Compras e Licitações, no 
endereço acima.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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 RESUMO DE ADITAMENTO   
 Aditamento 01 - Contrato nº 2009/4693; C.D nº 2009/07; Contratada: Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT; objeto: Manutenção do sistema de gestão qualidade ISSO 
9001/2008; supressão de quantidade no item 03 de 24 p/12 auditorias do inicialmente pre-
visto; Vigência: prorrogada pelo período de mais 24 meses; valor total adit R$ 62.000,00. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA     
  

 RESUMO DE CONTRATO   
 Contrato nº 2012/5470; D.L nº 565/2012; Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI; objeto: Curso de segurança instalações e serviços em eletricidade con-
forme NR10; vigência: 03 meses; valor total: R$ 12.870,40.
Contrato nº 2012/5469; D.L nº 564/2012; Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI; objeto: Curso segurança sistema elétrico potência SEP; vigência: 03 
meses; valor total: R$ 14.145,24.
Contrato nº 2012/90057; CV nº 17/2012; Contratada: Hexis Científi ca S/A; objeto: Presta-
ção de serviços de calibração p/ laboratório; vigência: 12 meses; valor total: R$ 6.488,32.
Contrato nº 2012/90058; CV nº 17/2012; Contratada: Import. Exp. Medidores Polimate 
Ltda; objeto: Prestação de serviços de calibração p/ laboratório; vigência: 12 meses; valor 
total: R$ 3.211,00.
Contrato nº 2012/90059; CV nº 17/2012; Contratada: Digicrom Analítica Ltda EPP; objeto: 
Prestação de serviços de calibração p/ laboratório; vigência: 12 meses; valor total: R$ 5.373,11. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 01/ 2011 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 23 

 A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA - Campinas, con-
voca para os exames de admissão os candidatos abaixo relacionados, a comparecer no dia 
e horário abaixo especifi cado, na sede na Sanasa sita à Avenida da Saudade, 500 - Portaria 
1. Os candidatos deverão comparecer munidos do documento de identidade RG e de docu-
mentos que comprovem atender a escolaridade e exigência do cargo estabelecida no Edital 
de Abertura. O não comparecimento e/ou o não atendimento do estabelecido no Edital de 
Abertura implicará na perda dos direitos legais decorrentes deste Processo Seletivo Público.
 Dia 14/08/2012 às 9:00 horas 
 CARGO- ANALISTA ADMINISTRATIVO -   CONTABILIDADE, ORÇAMENTO, FINANCEIRO  
 CLASS NOME RG 
16 JACKELINE RAQUEL MENEZES 21553519-4
17 WILLIAM FERNANDES MENDONCA 405541193

 Dia 14/08/2012 às 9:00 horas 
 CARGO- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 
 CLASS NOME RG 
89 JULIANA CARUSI 40048299-X
90 LAURO LAERCIO NASCIMENTO HANSTED 40755551-1

 Dia 14/08/2012 às 9:00 horas 
 CARGO- TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 CLASS NOME RG 
16 ANGELINA MARCONDES DE OLIVEIRA 15426711-9
17 AMARILDO DA SILVA ROSA 18797867-0

 MARCO ANTONIO DOS SANTOS  
Diretor Presidente  

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 

 PORTARIA Nº 082 DE 06 DE AGOSTO DE 2012   
 O Ilmo. Sr. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições de seu 
cargo, conferidas pelo disposto nos incisos I e III do Artigo 8 da Lei Municipal nº 4.369 de 
11 de fevereiro de 1974, 
 RESOLVE: 
Artigo 1º) Com base nas informações e demais elementos que instruem o protocolo, DEFE-
RIR a LICENÇA PRÊMIO, conforme solicitado, ao servidor relacionado abaixo: 
Requerente - Protocolo nº
Orlando Cambuí - 6253/2012
Artigo 2º) A presente retroage a 30.07.2012.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE 

 Campinas, 06 de agosto de 2012 
 CELSO LORENA DE MELLO 

 PRESIDENTE 
  

 PORTARIA Nº 083 DE 07 DE AGOSTO DE 2012   
 O Ilmo. Sr. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições de seu 
cargo, conferidas pelo disposto nos incisos I e III do Artigo 8 da Lei Municipal nº 4.369 de 
11 de fevereiro de 1974; 
 RESOLVE: 
Artigo 1º) - Criar a COMISSÃO PERMANENTE PARA AVALIAÇÃO DE SERVIDORES 
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO da SETEC - Serviços Técnicos Gerais;
Artigo 2º) - Nomear para compor a Comissão ora criada, os seguintes servidores: Elisabeth 
Alves de Barros, que será a Presidente, Suzana Lousano Nepumuceno, Celso Cavalini de 
Araripe e Marcelo Luiz Ferreira, como membros;
Artigo 3º) Designar como suplentes, na ordem, José Carlos Raineri, Nadia Regina Chechi 
Sanches e Arlete de Fátima Romero Figueiredo.
Artigo 4º) Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário em especial a Portaria nº060/2005.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 CELSO LORENA DE MELLO 

 PRESIDENTE 
  

 PORTARIA Nº 084 DE 07 DE AGOSTO DE 2012   
 O Ilmo. Sr. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições de seu 
cargo, conferidas pelo disposto nos incisos I e III do Artigo 8 da Lei Municipal nº 4.369 de 
11 de fevereiro de 1974, e em conformidade com o Protocolo nº05/10/40460 (PMC); 
 RESOLVE: 
Artigo 1º) - Retifi car a Portaria nº 002 de 04 de janeiro de 2006 que passa a ter a seguinte 
redação;
Artigo 2º) - Fica aposentado por invalidez, com proventos integrais, o Sr. Edgar Pereira de 
Souza, matrícula nº 0936-01, com fulcro nas disposições constitucionais e artigo nº 44 da L.C. 
10/2004 e artigo nº 110 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Municipio de Campinas.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 CELSO LORENA DE MELLO 

 PRESIDENTE 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3494 DE 07 DE AGOSTO DE 2012 
 CONCEDE "DIPLOMA DE MÉRITO JURÍDICO" A ALEXANDRE CO-

TRIM GIALLUCA. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, seu Presidente, Thiago Ferrari, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
 Art. 1º -  Fica concedido 'Diploma de Mérito Jurídico' a Alexandre Cotrim Gialluca, 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade campineira no campo jurídico. 
 Art. 2º -  Ao homenageado será entregue diploma em conformidade com o disposto no 
art. 17 da Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999.
 Art. 3º  - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 Presidente 
  autoria: Vereador Luiz Henrique Cirilo 
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS AOS 07 DE AGOSTO DE 2012. 
 

 ISRAEL MAZZO 
 Diretor Geral 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3495 DE 07 DE AGOSTO DE 2012 
 CONCEDE "DIPLOMA DE MÉRITO JURÍDICO" A DANGLARES 

NARCISO GOMES. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, seu Presidente, Thiago Ferrari, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
 Art. 1º -  Fica concedido 'Diploma de Mérito Jurídico' a Danglares Narciso Gomes, 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade campineira no campo jurídico. 
 Art. 2º -  Ao homenageado será entregue diploma em conformidade com o disposto no 
art. 17 da Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999.
 Art. 3º  - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 Presidente 
  autoria: Vereador Luiz Henrique Cirilo 
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS AOS 07 DE AGOSTO DE 2012. 
 

 ISRAEL MAZZO 
 Diretor Geral 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3496 DE 07 DE AGOSTO DE 2012
  CONCEDE "DIPLOMA DE MÉRITO JURÍDICO" A SILVIA 

HELENA MELGES. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, seu Presidente, Thiago Ferrari, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
 Art. 1º -  Fica concedido 'Diploma de Mérito Jurídico' a Silvia Helena Melges, pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade campineira no campo jurídico. 
 Art. 2º -  À homenageada será entregue diploma em conformidade com o disposto no 
art. 17 da Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999.
 Art. 3º  - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 

 Campinas, 07 de agosto de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 Presidente 
  autoria: Vereador Francisco Sellin 
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS AOS 07 DE AGOSTO DE 2012. 
 

 ISRAEL MAZZO 
 Diretor Geral 

 RESOLUÇÃO Nº.874 DE 07 DE AGOSTO DE 2012 
 REMANEJA DOTAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

 A Câmara Municipal aprovou e eu, seu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1o. - De acordo com o artigo 169, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Campinas, fi ca a Mesa da Câmara autorizada a transferir as seguintes dotações:

01.01.01.01.031.1009.4188.3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS .................................................. R$ 150.000,00
01.01.01.01.031.1009.4188.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO ........................................... R$ 1.500.000,00
01.01.01.01.031.1009.4188.3.3.90.32 MAT., BEM SERV.DISTR. GRAT ...................................... R$ 200.000,00
 TOTAL A TRANSFERIR............................................................. R$ 1.850.000,00
Art. 2o. - A transferência de que trata o artigo anterior será alocada nas seguintes 
dotações:

01.01.01.01.031.1009.4188.3.1.90.94 IND.RESTIT.TRABALHISTAS.......................................... R$ 700.000,00
01.01.01.01.031.1009.4188.3.3.90.18 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE ........................ R$ 100.000,00
01.01.01.01.031.1009.4188.3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ....................................... R$ 850.000,00
01.01.01.01.031.1009.4188.3.3.90.39 OUTROS SERV.TERC. .................................................... PESSOA JURÍD 
R$ 200.000,00
 TOTAL TRANSFERIDO ............................................................. R$ 1.850.000,00
Art. 3o. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

 THIAGO FERRARI 
 Presidente 

 Autoria: Mesa da Câmara
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, EM 07 DE AGOSTO DE 2012.
 

 ISRAEL MAZZO 
 Diretor Geral 
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 BALANCETE FINANCEIRO 
 REFERENTE A JULHO DE 2012 

 

Data: 07/08/2012 13:10:51
Balancete Financeiro por Função   Mês de Julho de 2012 Sistema CECAM

RECEITA DESPESA

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
 01 Legislativa 51.420.097,08

TOTAL DESPESA ORÇAMENTÁRIA 51.420.097,08
(-) DESPESA EMPENHADA A PAGAR 5.138.111,34

TOTAL RECEITA ORÇAMENTÁRIA TOTAL DESPESA PAGA0,00 46.281.985,74

RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA
 5  5.1
    53 CONSIGNAÇÕES 6.464.139,25     5.1.11.01 RESTOS A PAGAR DE 2011 - ORDINÁRIO 1.200,00
    54 CREDORES DIVERSOS 450.006,58  5.3 CONSIGNAÇÕES
    55 SUPRIMENTOS FINANCEIROS 53.164.972,63     5.3.11.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE 3.045.371,57

    5.3.21.00 PENSÕES JUDICIAIS 233.318,61
    5.3.22.00 CAMPREV - FASC / CONTRIBUIÇÃO 80.810,29
    5.3.23.00 CAMPREV - CONTRIBUIÇÃO 847.966,44
    5.3.26.00 MULTAS TRÂNSITO - FOLHA PAGAMENTO 8.634,86
    5.3.27.00 BOLSA DE ESTUDOS 87.859,94
    5.3.31.00 SINDICATO FUNC. PODER LEGISLATIVO 261.302,93
    5.3.35.00 INSS - RETENÇÃO EM FOLHA 938.425,88
    5.3.36.00 CAIXA ECONOM. FEDERAL - EMPRÉSTIMO 264.027,00
    5.3.41.00 BANCO DO BRASIL - EMPRÉSTIMO 563.045,11
    5.3.42.00 REAL SOCIEDADE BENEFICIÊNCIA PORTUGU 66.037,44
    5.3.44.00 PLANO HOSPITAL SAMARITANO 47.999,51
    5.3.46.00 SPPREV - São Paulo Previdência 4.214,18
    5.3.47.00 ASSERCAM-ASSOC DOS SERV.DA CÂMARA MU 3.780,00
    5.3.49.00 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS M 975,50
    5.3.50.00 Assimédica Sistema de Saúde S/C Ltda 10.369,99
 5.4 CREDORES DIVERSOS
    5.4.11.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE - EMPR 12.980,25
    5.4.13.00 INSS - EMPRESA 244.580,39
    5.4.14.00 ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 168.187,58

TOTAL RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA TOTAL DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA60.079.118,46 6.891.087,47

SALDO DO EXERC. ANTERIOR SALDO PARA O MÊS SEGUINTE
Caixa 0,00 Caixa 0,00
Bancos Conta Movimento 1.200,00 Bancos c/ Movimento 6.907.245,25
Bancos Conta Vinculada 0,00 Bancos Conta Vinculada 0,00
Cxa/Bcos - Adm. Ind./Legisl. 0,00 Cxa/Bcos - Adm. Ind./Legisl. 0,00

TOTAL DE CAIXA BANCOS TOTAL DE CAIXA BANCOS1.200,00 6.907.245,25

TOTAL GERAL DA RECEITA TOTAL GERAL DA DESPESA60.080.318,46 60.080.318,46

(Página: 1 / 1)

 

 Campinas, 31 de julho de 2012 
 MARLI A. A. TAMBELLINI 
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